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ATESTADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 437/2023 

 
 
Atestamos para os devidos fins que a empresa RUSSEL BEDFORD GM AUDITORES 
INDEPENDENTES S/S, CNPJ 13.098.174/0001-80, situada à Rua Funchal, 263 – Sala 92 – Vila 
Olímpia – São Paulo – SP – CEP 04551-060, executou para a Companhia de Saneamento do 
Paraná – SANEPAR, os serviços abaixo descritos: 
 
 
Local dos Serviços:  Curitiba/PR. 
Objeto: Contratação de serviços técnicos especializados de auditoria interna 

baseados em riscos, compreendendo o planejamento, a execução e a 
comunicação para áreas auditadas e órgãos colegiados. 

Licitação: LC 359/2022 
Contrato: 51827 
Ordem de Serviço: 373667 
Período de execução: 07/02/2023 a 21/08/2023 
 
 
ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
 
1. OBJETO 

Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Auditoria Interna baseados em riscos, de 
acordo com as boas práticas de mercado e com as normas internacionais para a prática 
profissional de Auditoria Interna do Instituto de Auditores Internos (IIA), compreendendo o 
planejamento, a execução e a comunicação para áreas auditadas e órgãos colegiados, conforme 
especificado neste documento. 
 

2. MÉTODO EXECUTIVO 
Compreendendo as seguintes fases: planejamento – com avaliação do processo com as áreas 
e definição do Planejamento da Auditoria; execução - colocando em prática o programa de 
auditoria, com realização de testes previstos, por meio das técnicas de auditoria selecionadas e 
registros dos achados com base nos resultados obtidos; e a comunicação - comunicação clara 
e eficiente para áreas auditadas e órgãos colegiados, conforme especificado neste documento. 

2.1. PLANEJAMENTO – planejado e conduzido de acordo com as normas Internacionais para a 
prática profissional de Auditoria Interna (IPPF-2200), e após plano de trabalho aprovado e as 
realizações das reuniões de entendimento do processo com as áreas, é submetido o 
Planejamento da Auditoria. 

2.2. EXECUÇÃO – realizado e conduzido de acordo com as normas Internacionais para a prática 
profissional de Auditoria Interna (IPPF-2300), com auditores, identificando, analisando, 
avaliando e documentando informações suficientes para atingir os objetivos do trabalho de 
auditoria. 

2.3 PAPÉIS DE TRABALHO –registrado, documentado as informações suficientes, confiáveis e 
uteis dos seus exames em Papéis de Trabalho, contendo no mínimo os requisitos, quando 
aplicável ao padrão IA/AUD/0009, que respondem aos Testes e Passos estabelecidos no 
Planejamento da Auditoria.  

2.4. COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS – A comunicação dos resultados da auditoria interna é 
conduzida de acordo com as normas Internacionais para a prática profissional de Auditoria 
Interna (IPPF-2400), comunicando os resultados dos trabalhos de auditoria, os quais são 
construídos com base nas análises realizadas pela sua equipe de auditoria, nas informações e 
nos esclarecimentos prestados pela gestão, e nas possíveis soluções discutidas com a área 
auditada. É por meio da comunicação que a atividade de auditoria interna promove mudanças 
positivas nas áreas auditadas e, consequentemente, agregando valor à gestão. 
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3. ESCOPOS AUDITADOS 
3.1. EMPREENDIMENTOS (UC-01) 
 Planejamento de Investimentos: Diretrizes para o planejamento de investimentos - Análises de 

necessidades operacionais, ambientais, administrativas e metas de contratos de programa - 
 Priorização e Aprovação do Planejamento de Investimento;  

Projetos de Engenharia: Entrada de necessidade operacional - Elaboração do termo de 
referência (TR) – Processo de Aquisições – Gestão de Contrato/Desenvolvimento do Projeto - 
Entrega do Projeto; 

 Legalização de Imóveis: Elementos de legalização (plantas, memoriais, laudos e minutas de 
decreto) - Decreto de utilidade pública – Negociação com proprietários e/ou Judicialização do 
processo (perícia, procedimentos de imissão na posse) - Registro em Cartório;  

 Obras: Elaboração de quantitativo, orçamento - Licenciamento Ambiental – Liberação de áreas 
(legalização de imóveis) - Elaboração do TR - Processo de Aquisições – Gestão do 
Contrato/Obra (Fiscalização de execução da obra) – procedimentos de pré-operação e entrega 
da obra. Em termos de áreas de negócios, são considerados 8 áreas distintas na companhia, 
sendo 3 de gestão centralizada, na sede em Curitiba e outras 5 de gestão descentralizadas em 
cidades polos no Estado (Cascavel, Curitiba, Londrina Maringá e Ponta Grossa.). 

3.2. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DIGITAL (UC-02) 
 Gestão de Identidades e Acessos, Segurança física (ambiente e acesso), Controles de 

Softwares, Gestão de Capacidade, Gestão de Vulnerabilidades e Incidentes, Controle de 
Ativos, Gestão de Mudanças, Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas, Aquisição de 
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC e, Backup e restauração. Em 
termos de áreas é considerada 1 área de negócio, na companhia que exerce a gestão 
centralizada na cidade de Curitiba-PR. 

3.3. CONTENCIOSO JURÍDICO (UC-03) 
Recebimento das notificações/intimações e publicações aos advogados - distribuição - 
defesa/cumprimento de intimação, pedidos de providências (externas, custas, financeiras, 
cálculos) – processo de conhecimento - execução – liquidação - cumprimento de sentença - 
baixa dos autos - encaminhamento de informações de baixa para a gerência contábil – 
arquivamento. Em termos de área de negócio, é considerada 1 área na companhia que exerce 
a gestão centralizada na cidade de Curitiba-PR. 

3.4. CONSULTIVO JURÍDICO (UC-04) 
Recebimento de demanda – Distribuição – Elaboração de Parecer - Validação – Aprovação - 
Entrega do Parecer Jurídico. Em termos de área de negócio, é considerada 1 área na 
companhia que exerce a gestão centralizada na cidade de Curitiba-PR. 

3.5. COMPLIANCE (UC-05) 
Governança e Ambiente de Gestão, Análise de Riscos e Ambiente de Controle, Instrumentos 
de Integridade, Comunicação e Treinamento, Gestão da Consequência, Monitoramento. Em 
termos de área de negócio, é considerada 1 área na companhia que exerce a gestão 
centralizada na cidade de Curitiba-PR. 

3.6. GOVERNANÇA (UC-06) 
Secretaria da Governança: Reuniões dos órgãos de governança (ordinárias e extraordinárias), 
Elaboração do calendário anual de reuniões dos órgãos de governança e comitês estatutários, 
Eleição dos agentes de governança; Controle Externo: Plano de trabalho do Agente de Controle 
Interno, Monitoramento dos dados para o Sistema Estadual de Informações – SEI-CED, 
Convênios com repasse de recursos financeiros, Cumprimentos das recomendações exaradas 
pelo TCE-PR, Envio de informações ao Tribunal de Contas - PR, Interface com a Controladoria 
Geral do Estado CGE - PR. Em termos de área de negócio, é considerada 1 área na companhia 
que exerce a gestão centralizada na cidade de Curitiba-PR. 

3.7. GERENCIAMENTO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS (UC-07) Gestão de Riscos 
Corporativos - Cadeia de Valor, Cálculo de apetite a risco, acompanhamento dos indicadores 
de risco, Revisão do portfólio de riscos corporativos; Gestão de Riscos  
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Operacionais - Matriz de materialidade, Mapeamento dos Processos, Identificação dos riscos 
operacionais e seus controles mitigadores, Avaliação do Sistema de Controles Internos, 
Elaboração de plano de tratamento para mitigação dos riscos, Monitoramento do Plano de 
Tratamento, Revisitação dos riscos operacionais. Em termos de área de negócio, é considerada 
1 área na companhia que exerce a gestão centralizada na cidade de Curitiba-PR. 

 
4. EQUIPE TÉCNICA 

Roger Maciel de Oliveira, CRC/RS 071.505/O T SP - Responsável Técnico 
Moacir Caboclo dos Santos Junior, CRC/SP 187596/O-6 - Líder de Projeto 
Jorge da Silva Krening, CRC/RS 070039/O-0 - Líder de Campo – Preposto 
Karin Cristine Vitkoski, RG 5.73.401-1 - Líder de Campo 
Marcio Leandro Döering, RG 4.676.585 - Líder de Campo 
Roberto Milleo Reichen Neto, CRC/PR-050807/O-9 -Auditor Assistente 
Marcus Vinicius Vieira Carvalho, CRA/RS n° 003689/O - Auditor Assistente 
Walmor de Mello Moreira, CRC/RS 041732/O-0 - Auditor Assistente 
Thiago Ribeiro Negreiros, OAB/PR 68003 - Auditor Assistente 
Brayner Silva Bernardes, CREA-MG 0000208229LP - Auditor Assistente 
Camila de Souza Rosa, CRC/PR 077472/O-4 - Auditora Assistente 
Elaine Cristina Santana Santos, RG 7.759.461-2 - Auditora Assistente 
Vanessa Martins Conceição, CORECON nº 3958 - Auditora Assistente 

 
5. PORTE DA COMPANHIA 

As informações, para fins de demonstração do porte da Sanepar no período da execução, 
encontram-se disponíveis na página da internet: https://ri.sanepar.com.br/docs/Demonstracoes-
Financeiras-Anuais-Completas-Sanepar-2022-12-31-gmdgFjGq.pdf 

 
 
OBS: Certifico que o descritivo técnico constante nesse atestado está de acordo com o LRS Laudo 
de Recebimento de Serviço de Auditoria – LRSA 385/2023 de 04/09/2023. 
 
Este atestado foi emitido por solicitação da empresa RUSSEL BEDFORD GM AUDITORES 
INDEPENDENTES S/S. A emissão desse atestado substitui o Atestado de Prestação de 
Serviços Parcial nº 242/2023 e todos os demais documentos correlatos já emitidos ou fornecidos. 
 
 

Curitiba, 20 de dezembro de 2023. 
 
 

Assinado digitalmente 

Simone Schlumberger Schevisbiski 
Gerente Auditoria Interna 

 
 

Assinado digitalmente 

Claudio Stabile 
Diretor Presidente 
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LISTA DE SIGLA 

 

Para esta licitação serão usadas as seguintes siglas: 

CA Conselho de Administração 
CAE Comitê de Auditoria Estatutário 

CEG-PR Controladoria Geral do Estado do Paraná 
CGU Controladoria Geral da União 
CND Certidões Negativas de Débitos 

COSO ICID 
Comitê das Organizações Patrocinadoras da Comissão Treadway - Estrutura 
Integrada de Controle Interno (The Comitee of Sponsoring Organizations of the 
Treadway Commission - Internal Control Integrated Framework ) 

COSO-ERM 
Comitê das Organizações Patrocinadoras da Comissão Treadway - Gerenciamento 
de Rriscos Corporativos (The Comitee of Sponsoring Organizations of the 
Treadway Commission - Enterprise Risk Management ) 

EIA/TIA 
Aliança das Indústrias Eletrônicas/Associação das Indústrias de Telecomunicações 
(Electronic Industries Alliance/Telecommunications Industries Association) 

FADCA Formulário de Avaliação de Desempenho da Contratada de Auditoria 
IIA Instituto de Auditores Internos (Institute of Internal Auditors) 

IPPF 
Estrutura Internacional de Práticas Profissionais (International Professional 
Practices Framework) 

LGPD Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LRSA Laudo de Recebimento de Serviços de Auditoria 
MC Marco Contratual 
MI Marco Intermediário 

MPPR Ministério Público do Paraná 
OAB Ordem dos Advogados do Brasil 
O.S. Ordem de Serviço 
Pr Paraná 

R.P.O. Registro Próprio de Ocorrências 
RILC Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 
RPA Automação de Processos Robóticos (Robotic Process Automation) 
S.A Sociedade Anônima 

SANEPAR Companhia de Saneamento do Paraná 
SEI-CED Sistema Estadual de Informações - Captação Eletrônica de Dados 

SIPOC 
Forncedores, Entradas, Processo, Saídas, Customer (Supplier, Input, Process, 
Outputs e Customer) 

TCE-PR Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
TCU Tribunal de Contas da União 
TIC Tecnologia da Informação e Comunicação 

TIER Nível 
TR Termo de Referência 
UC Unidades Construtivas 

WAF Firewall de aplicativo da Web (Web Application Firewall) 
CA Conselho de Administração 

CAE Comitê de Auditoria Estatutário 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Auditoria Interna baseados em riscos, 

de acordo com as boas práticas de mercado e com as normas internacionais para a prática 

profissional de Auditoria Interna do Instituto de Auditores Internos (IIA), compreendendo o 

planejamento, a execução e a comunicação para áreas auditadas e órgãos colegiados, 

conforme especificado neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

2. ESCOPO 

 

O escopo da referida contratação compreende a execução de serviços técnicos 

especializados em auditoria interna baseados em riscos, de acordo com as boas práticas 

de mercado e com as normas internacionais para a prática profissional de Auditoria Interna 

do Instituto de Auditores Internos (IIA), compreendendo as seguintes fases: planejamento 

– com avaliação do processo com as áreas e definição do Planejamento da Auditoria; 

execução - no qual consiste em colocar em prática o programa de auditoria, com realização 

de testes previstos, por meio das técnicas de auditoria selecionadas e registros dos 

achados com base nos resultados obtidos; e a comunicação - comunicação clara e eficiente 

- para áreas auditadas e órgãos colegiados, conforme especificado neste Termo de 

Referência e seus anexos. 

 

1.1 DETALHAMENTO DOS ESCOPOS A SEREM AUDITADOS: 

 

Demais informações, e detalhamentos das unidades construtivas (UC), encontra-se nas 

Especificações Técnicas Básicas - ANEXO B, desta contratação. A Inobservância deste 

detalhamento não isenta a obrigatoriedade de a contratada ponderar no planejamento e 

execução dos trabalhos de auditoria interna.   

 

1.1.1 UC 01 – EMPREENDIMENTOS 

Planejamento de Investimentos: Diretrizes para o planejamento de investimentos - Análises 

de necessidades operacionais,  ambientais,  administrativas e metas de contratos de 

programa - Priorização e Aprovação do Planejamento de Investimento; Projetos de 

Engenharia: Entrada de necessidade operacional - Elaboração do termo de referência (TR) 

– Processo de Aquisições – Gestão de Contrato/Desenvolvimento do Projeto - Entrega do 
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Projeto; Legalização de Imóveis: Elementos de legalização (plantas, memoriais, laudos e 

minutas de decreto) - Decreto de utilidade pública – Negociação com proprietários e/ou 

Judicialização do processo  (perícia, procedimentos de imissão na posse) - Registro em 

Cartório; Obras: Elaboração de quantitativo, orçamento - Licenciamento Ambiental – 

Liberação de áreas (legalização de imóveis) - Elaboração do TR - Processo de Aquisições 

– Gestão do Contrato/Obra (Fiscalização de execução da obra) – procedimentos de pré-

operação e entrega da obra.  Em termos de áreas de negócios, são considerados 8 áreas 

distintas na companhia, sendo 3 de gestão centralizada, na sede em Curitiba e outras 5 de 

gestão descentralizadas em cidades polos no Estado (Cascavel, Curitiba, Londrina Maringá 

e Ponta Grossa.) 

 

1.1.1.1 Escopo da Avaliação: Avaliar o processo, com base em análise de riscos, com foco 

no levantamento das necessidades, priorização, aprovação e execução dos investimentos, 

aquisição/desenvolvimento de projetos de engenharia e obras, elaboração de elementos 

de legalização de imóveis, gestão de contratos, entrega da obra, e demais riscos, se 

identificados no planejamento do trabalho. 

 

1.1.2 UC 02 - SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO DIGITAL 

Gestão de Identidades e Acessos, Segurança física (ambiente e acesso), Controles de 

Softwares, Gestão de Capacidade, Gestão de Vulnerabilidades e Incidentes, Controle de 

Ativos, Gestão de Mudanças, Desenvolvimento e Manutenção de Sistemas, Aquisição de 

soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC e, Backup e restauração. Em 

termos de áreas é considerada 1 área de negócio, na companhia que exerce a gestão 

centralizada na cidade de Curitiba-Pr. 

 

1.1.2.1 Escopo da Avaliação: Avaliar o processo, com base em análise de riscos, com o 

foco na gestão de identidades e autorizações de acesso, instalação e equipamentos físicos 

da Companhia, identificação e tratativas de vulnerabilidades e de incidentes no ambiente 

de tecnologia e comunicação da Companhia, e demais riscos, se identificados no 

planejamento do trabalho. 

 

1.1.3 UC 03 - CONTENCIOSO JURÍDICO 

Recebimento das notificações/intimações e publicações aos advogados - distribuição - 

defesa/cumprimento de intimação, pedidos de providências (externas, custas, financeiras, 
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cálculos) – processo de conhecimento - execução – liquidação - cumprimento de sentença 

- baixa dos autos - encaminhamento de informações de baixa para a gerência contábil – 

arquivamento.  Em termos de área de negócio, é considerada 1 área na companhia que 

exerce a gestão centralizada na cidade de Curitiba-Pr. 

 

1.1.3.1 Escopo da Avaliação: Avaliar o processo, com base em análise de riscos, com foco 

na gestão de depósitos judiciais e recursais relacionados aos diversos processos os quais 

a Companhia é parte, incluindo as temáticas de Direito Civil, Patrimônio, Concessões, 

Licitação e Contratos, Ambiental, Trabalhista, dentre outras temáticas. Avaliar os controles 

internos das transações, os registros contábeis, controles de liberação para a parte 

ganhadora da ação e demais riscos, se identificados no planejamento do trabalho. 

 

1.1.4 UC 04 - CONSULTIVO JURÍDICO 

Recebimento de demanda – Distribuição – Elaboração de Parecer - Validação - Aprovação 

- Entrega do Parecer Jurídico. Em termos de área de negócio, é considerada 1 área na 

companhia que exerce a gestão centralizada na cidade de Curitiba-Pr. 

 

1.1.4.1 Escopo da Avaliação: Avaliar o processo, com base em análise de riscos, com o 

foco na emissão de Pareceres Jurídicos, conforme a matéria objeto da solicitação de 

parecer, prazos, tabela de limites de competência aprovada pela Companhia. As matérias 

objetos das solicitações referem-se às temáticas de Direito Civil, Patrimônio, Concessões, 

Licitação e Contratos, Ambiental, Trabalhista dentre outras temáticas, e demais riscos, se 

identificados no planejamento do trabalho. 

 

1.1.5 UC 05 – COMPLIANCE 

Governança e Ambiente de Gestão, Análise de Riscos e Ambiente de Controle, 

Instrumentos de Integridade, Comunicação e Treinamento, Gestão da Consequência, 

Monitoramento. Em termos de área de negócio, é considerada 1 área na companhia que 

exerce a gestão centralizada na cidade de Curitiba-Pr. 

 

1.1.5.1 Escopo da Avaliação: Avaliar a maturidade e conformidade do programa de 

integridade às melhores práticas do mercado e Legislação Brasileira de Compliance 

Anticorrupção. O escopo do trabalho deve dar ênfase à aderência da gestão ao programa, 
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gestão da consequência, comunicação e treinamento e, monitoramento do Programa e, 

demais riscos, se identificados no planejamento do trabalho. 

 

1.1.6 UC 06 – GOVERNANÇA 

Secretaria da Governança: Reuniões dos órgãos de governança (ordinárias e 

extraordinárias), Elaboração do calendário anual de reuniões dos órgãos de governança e 

comitês estatutários, Eleição dos agentes de governança; Controle Externo: Plano de 

trabalho do Agente de Controle Interno, Monitoramento do dados para o Sistema Estadual 

de Informações – SEI-CED, Convênios com repasse de recursos financeiros, 

Cumprimentos das recomendações exaradas pelo TCE-PR, Envio de informações ao 

Tribunal de Contas - PR, Interface com a Controladoria Geral do Estado -CGE - PR. Em 

termos de área de negócio, é considerada 1 área na companhia que exerce a gestão 

centralizada na cidade de Curitiba-Pr. 

 

1.1.6.1 Escopo da Avaliação: Avaliar a maturidade e conformidade dos processos da 

secretaria de governança e prestação de contas aos órgãos de controle externo e 

reguladores. O escopo do trabalho deve ter ênfase nas atividades da secretária de 

governança, com foco nas reuniões dos órgãos de governança e no atendimento aos 

órgãos de controle externo e reguladores (TCE-PR, TCU, CGE, CGU, MPPR, etc) e, demais 

riscos, se identificados no planejamento do trabalho. 

 

1.1.7 UC 07 - GERENCIAMENTO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS 

Gestão de Riscos Corporativos - Cadeia de Valor, Cálculo de apetite a risco, 

acompanhamento dos indicadores de risco, Revisão do portfólio de riscos corporativos; 

Gestão de Riscos Operacionais - Matriz de materialidade, Mapeamento dos Processos, 

Identificação dos riscos operacionais e seus controles mitigadores, Avaliação do Sistema 

de Controles Internos, Elaboração de plano de tratamento para mitigação dos riscos, 

Monitoramento do Plano de Tratamento, Revisitação dos riscos operacionais. Em termos 

de área de negócio, é considerada 1 área na companhia que exerce a gestão centralizada 

na cidade de Curitiba-Pr. 

 

1.1.7.1 Escopo da Avaliação: Avaliar a maturidade e conformidade do processo de 

gerenciamento de riscos e controles internos aos principais frameworks (COSO-ERM e 

COSO-ICIF) e a Lei das Estatais (Lei 13.303/16). O escopo do trabalho deve dar ênfase à 
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identificação, avaliação e monitoramento de riscos corporativos e operacionais e 

instrumentos de gestão para minimizar os impactos dos riscos corporativos e operacionais 

materializados e, demais riscos, se identificados no planejamento do trabalho. 

 

2.2 DIMENSÕES DOS TRABALHOS 

 

Os serviços técnicos especializados de auditoria interna abrangerão o exame e a avaliação 

dos riscos dos processos, no tocante a: 

 

2.2.1 DIMENSÃO TÉCNICA  

Para elaboração dos trabalhos, deve ter como principais fontes, as metodologias adotadas 

pela Estrutura Internacional de Práticas Profissionais (“International Professional Practices 

Framework” - IPPF) do Instituo de Auditores Internos (“The Institute of Internal Auditors” – 

IIA ), as Recomendações do Comitê das Organizações Patrocinadoras da Comissão 

“Treadway” - gerenciamento de riscos corporativos (“Committee of Sponsoring 

Organizations of the Treadway Commission” – Enterprise Rrisk Management framework 

COSO-ERM e o Regimento Interno da Auditoria. 

 

2.2.2 DIRETRIZES LEGAIS  

Observância do sistema jurídico entorno da contratada, como por exemplo: Lei Federal 

13.303/2016 – Lei das Estatais, Lei 14.026/2020 - Marco Saneamento, Lei 13.709/2018 – 

LGPD, Lei 6.404/1976 – S.A., Lei 12.527/2011 - Transp. e demais legislações pertinentes 

a cada processo auditado; 

 

2.2.3 DIMENSÃO CORPORATIVA 

A técnica de amostragem será substituída, quando for aplicável, pela avaliação de 100% 

das bases de dados do processo, havendo, contudo, a critério dos auditores, análises por 

meio de inspeção a campo e realização de entrevistas, quando entender necessário para 

dirimir dúvidas e também confrontar dados analíticos e estatísticos; 

 

2.2.4 DIMENSÃO ESTRATÈGICA 

Incluir nas análises a apreciação quanto as Orientações do Planejamento Estratégico, Ciclo 

de Negócios, Mapa Estratégico, Cadeia de Valore, Politicas Coorporativas  

2.2.5 DIMENSÃO GOVERNANÇA 
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Avaliar a Gestão dos processos quanto a sua aderência ao Planejamento Estratégico, 

incluindo potencialização das forças e oportunidades e mitigação das fraquezas e ameaças 

apresentadas no cenário institucional, acordos de gestão, orientações estratégicas, 

indicadores, políticas internas, regulamentos e normas internas, legislação, gestão de 

contratos, fornecedores, aspectos da cultura organizacional e outros envolvidos na 

governança do processo em consonância ao art. 9 §3º, II da Lei 13.303/2016; 

 

2.2.6 DIMENSÃO CONTROLE INTERNO 

Avaliar se os controles de fato mitigam os fatores de riscos identificados, ou seja, avaliar a 

eficácia dos controles internos; 

 

2.2.7 DIMENSÃO RISCO 

Avaliar a efetividade do processo de gerenciamento de riscos em consonância com os 

objetivos estratégicos; 

 

2.2.8 DIMENSÃO CONTÁBIL 

Avaliar os impactos dos controles e riscos diante dos dados contábeis de maneira a aferir 

a confiabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e 

divulgação de eventos e transações, visando o preparo de demonstrações financeiras em 

consonância ao art. 9 §3º, II da Lei 13.303/2016. 

 

3. MÉTODO EXECUTIVO 

 

A execução do serviço técnico especializado de auditoria será composta basicamente das 

seguintes etapas: planejamento, execução e comunicação. 

 

3.1. PLANEJAMENTO 

 

O trabalho de auditoria interna deve ser planejado e conduzido de acordo com as normas 

Internacionais para a prática profissional de Auditoria Interna (IPPF-2200), e a contratada, 

após plano de trabalho (item 5.2) aprovado e as realizações das reuniões de entendimento 

do processo com as áreas, deverá submeter à contratante um Planejamento da Auditoria, 

que deverá ser aprovado, pela mesma, antes da fase de execução dos trabalhos. 
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3.1.1 PLANEJAMENTO DA AUDITORIA 

O Planejamento da Auditoria deve conter, no mínimo: 

a) Área(s) que será(ão) avaliada(s); 

b) Macroprocesso e processos relacionados; 

c) Escopo, limites do trabalho e procedimento; 

d) Etapas para coletas de evidencias; 

e) Definição do universo testado e tratamento das amostras - quando aplicável; 

f) Testes (Objetivo dos testes e abrangência dos testes); 

g) Recursos necessários; 

h) Composição de equipe de trabalho (conforme Declaração de Responsabilidade 

Técnica); 

i) Cronogramas das atividades; 

j) Elementos do entendimento do processo (Fluxo, Matrizes de Riscos e Controles). 

 

3.1.1.1 Reuniões de Abertura: cada unidade construtiva, deverá ter uma reunião de 

abertura dos trabalhos, na qual deverá estar presente, obrigatoriamente, Sócio ou Diretor / 

Responsável Técnico, Gerente/Líder de Projeto, Sênior/Líder de Campo. Essa reunião tem 

por finalidade comunicar aos representantes da Área Auditada que o trabalho de auditoria 

foi iniciado, bem como apresentar as principais informações acerca da sua execução. Como 

pauta mínima para a reunião de abertura: 

a) comunicação do tipo de auditoria e do objetivo geral do trabalho; 

b) apresentação do cronograma, incluindo prazos previstos para trabalho de campo, 

relatoria e datas prováveis das reuniões com a Área Auditada; 

c) apresentação da equipe de auditoria, inclusive indicando seus papeis nos trabalhos; 

d) identificação de representante da Área Auditada que possa atuar como interlocutor da 

equipe de auditoria; 

e) definição dos recursos e da estrutura necessários para os trabalhos de campo, tais 

como disponibilização de espaço físico e de equipamentos, se for o caso; 

f) tratativas sobre acesso a instalações físicas, documentos e informações, inclusive 

quando houver dados sigilosos; 

g) exposição da dinâmica da auditoria, se o auditado não tiver familiaridade com esse 

processo; 

h) indicação da forma de comunicação dos resultados; 

i) indicação das responsabilidades do auditado; 

j) exposição, por parte dos representantes da Área Auditada, caso queiram, de possíveis 

sugestões para o escopo da auditoria ou de quaisquer preocupações ou dúvidas sobre o 

trabalho. 
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3.1.2 MATERIAL A SER FORNECIDO PELA CONTRATANTE: 

• Matriz SIPOC (Supplier, Input, Process, Outputs e Customer) - relação de fornecedores, 

entradas, processamento, saídas, clientes, dos processos que serão avaliados; 

• Leis e regulamentos, normas, orientações, manuais, decisões de órgãos reguladores; 

• Relação de Sistemas Informatizados utilizados; 

• Matrizes de Riscos, Controles e Alinhamento (matriz que demonstra quais fatores de 

riscos são mitigados por controles, quais fatores de riscos não são mitigados e quais 

controles não mitigam nenhum risco); 

• Apetite a risco associados aos objetos da auditoria, conforme Política de Gerenciamento 

de Riscos e Controles Internos; 

• Fluxogramas dos processos; 

• Trabalho de auditoria anteriores, quando aplicável; 

• Plano de ação anteriores, quando aplicável. 

 

3.1.3 PRODUTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA: 

• Planejamento da Auditoria; 

• Atas de reuniões de abertura e de entendimento com as áreas; 

• Papeis de Trabalhos referente a fase de planejamento e entendimento com as áreas; 

• Memorando de Gestão e Acompanhamento - caberá a contratada elaborar um relatório 

contendo informações de cada processo auditado contemplando: Cronogramas previstos e 

realizados e justificativas de desvios para fase em andamento; Escopo previamente 

acordado entre contratante e contratada; Sumário relacionando os pontos de auditoria e 

suas referências nos documentos finais; Documentos, comunicações, cartas ou e-mails, 

pertinentes aos trabalhos desenvolvidos; Totalização das horas de auditoria, contemplando 

as atividades detalhadas realizadas no período e profissionais envolvidos. 

 

3.2 EXECUÇÃO 

 

O trabalho de auditoria interna deve ser realizado e conduzido de acordo com as normas 

Internacionais para a prática profissional de Auditoria Interna (IPPF-2300), e os auditores 

da contratada, devem identificar, analisar, avaliar e documentar informações suficientes 

para atingir os objetivos do trabalho de auditoria. 

 

A etapa de execução consiste em colocar em prática o Planejamento da Auditoria de cada 

unidade construtiva. Serão realizados os testes previstos, por meio das técnicas de 

auditoria selecionadas, e registrado dos achados, com base nos resultados obtidos. Os 

achados possibilitarão responder às questões de auditoria levantadas na fase de 

planejamento, atendendo ao objetivo estabelecido inicialmente para a avaliação. 
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Nessa etapa, o processo de coleta e de análise de dados, a equipe de auditoria contratada 

irá comparar a situação encontrada com os critérios preestabelecidos no Planejamento da 

Auditoria. Os resultados dessa comparação, ou seja, os achados de auditoria, deverão 

estar apoiados em evidências suficientes, confiáveis, fidedignas, relevantes e úteis. 

 

É imprescindível que, durante todo o processo de auditoria, haja comunicação clara e 

eficiente com a fiscalização do contrato e a área auditada, obtendo as informações 

necessárias ao trabalho, bem como fornecendo informações sobre os achados 

identificados pela equipe de auditores ao longo da execução dos trabalhos. Após a 

elaboração dos achados de auditoria, estes devem ser discutidos com a Área Auditada 

(item 3.2.3). 

 

Em decorrência dos achados, devem ser emitidas recomendações, cujas propostas 

também devem ser apresentadas e discutidas com a área auditada, a fim de se 

estabelecerem conjuntamente as medidas mais adequadas para mitigar as causas dos 

pontos levantados, bem como para proporcionar um ambiente de discussão e de 

entendimento mútuo. Solicita-se que seja identificada a causa raiz, (item 2.2.3), do 

problema, com base em metodologia própria da contratada, validada pela fiscalização do 

contrato, e que a recomendação enderece esta causa raiz. 

 

3.2.1 PAPÉIS DE TRABALHO 

No decorrer dos trabalhos de auditoria interna a contratada deverá registrar, documentar 

as informações suficientes, confiáveis e uteis dos seus exames em Papéis de Trabalho, 

contendo no mínimo os requisitos, quando aplicável ao padrão da contratante – 

IA/AUD/0009, que deverão responder aos Testes e Passos estabelecidos no Planejamento 

da Auditoria, que ficarão sob posterior guarda da contratante. Os Papéis de Trabalho devem 

ser elaborados de forma clara, seguindo o plano de indexação estabelecido, com o intuito 

de torná-los autossuficientes, sem necessitar de explicações verbais adicionais, de modo 

que ao consultá-los, a qualquer tempo, seja possível atender, no mínimo, aos seguintes 

requisitos: 

 

a) Os dados, fatos e informações registrados de maneira ordenada, clara, concisa e bem 

explicados;  

b) As informações contidas nos papéis devem ser importantes e relevantes para a formação 

de opinião sobre a área auditada e/ou processo nos trabalhos realizados;  
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c) As informações devem ser suficientes para a perfeita visualização da profundidade do 

exame efetuado;  

d) Na possibilidade de uma revisão futura por outro auditor que não tenha participado do 

exame, estejam registradas todas as informações úteis para permitir um rápido 

entendimento;  

e) Todos os pontos necessários para a elaboração do Relatório de Auditoria deverão 

possuir suporte nos Papéis de Trabalho. 

 

Os Papéis de Trabalho deverão conter a assinatura do executante e a evidência de revisão 

por outro auditor mais experiente da contratada, conforme IT/AUD/0008. Como rotina em 

técnicas e procedimentos de auditoria, é de fundamental importância e de responsabilidade 

da contratada a fidelidade nos registros dos papéis de trabalho, assim como a descrição e 

organização de forma clara e objetiva, tendo em vista ser a base para processo de revisão 

do trabalho e para elaboração do Relatório de Auditoria. 

 

3.2.2 EVIDÊNCIAS DOS TESTES DE AUDITORIA INTERNA 

Junto aos Papéis de Trabalho, deverão ser organizadas e documentadas as Evidências 

dos Testes realizados, e todos os registros do trabalho realizado pelo auditor da contratada, 

contendo os fatos e as informações coletadas sobre os testes realizados. Como evidência 

dos testes poderão ser apresentados os documentos elaborados manualmente ou 

eletronicamente (textos, tabelas, gráficos, fotos, etc.), relatórios de exceção, relatórios 

fornecidos pelas áreas auditadas, cópias de telas, e toda e qualquer documentação que o 

auditor julgue necessário para evidenciar adequadamente os seus testes e nos quais se 

baseiam as suas conclusões sobre os procedimentos de controle e/ou fatos analisados. 

Nos trabalhos de auditoria interna, a contratada emitirá relatórios, após o adequado exame 

técnico, segundo as normas e os procedimentos de auditoria prescritos, observando-se 

que: 

 

a) Testes tenham sido realizados por sua equipe capacitada e sob sua supervisão;  

b) Relatório seja redigido com objetividade e de maneira a expressar claramente os 

resultados dos testes;  

c) Na ocorrência da falta de dados ou de comprovação, ou ainda de situação inibitória de 

um juízo seguro, faça constar as suas ressalvas ou limitações de escopo em seu relatório;  

d) Relatório deverá ser apresentado pela contratada primeiramente para o fiscal e gestor 

do contrato de serviço. 

3.2.3 ACHADOS DE AUDITORIA 
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Achado é o resultado da comparação entre um critério preestabelecido pela equipe de 

auditoria durante a fase de planejamento e a condição real encontrada durante a realização 

dos exames, comprovada por evidências. Tem como objetivo responder às questões de 

auditoria levantadas na fase de planejamento. Também pode ser chamado de constatação 

ou de observação. Nesse sentido, o achado pode indicar conformidade ou não-

conformidade com o critério, bem como registrar oportunidades para melhoria ou boas 

práticas. 

 

Os achados de auditoria devem ser revisados pelo líder de campo e aprovados líder de 

projeto antes de serem apresentados ao fiscal do contrato e posteriormente à Área 

Auditada. Nesse processo, o líder deve se certificar de que os achados estejam 

devidamente suportados por evidências. É recomendável que sejam realizadas reuniões 

entre a equipe de auditores da contratada e o fiscal e gestor do contrato, de modo a facilitar 

o nivelamento dos entendimentos. 

 

3.2.3.1 Requisitos básicos do achado: Um achado de auditoria deve ser desenvolvido de 

forma a apresentar uma base sólida à opinião e às propostas de recomendação da equipe 

de auditoria, atendendo, necessariamente, aos seguintes requisitos básicos: 

 

a) ser relevante para os objetivos dos trabalhos de auditoria; 

b) estar devidamente fundamentado em evidências, as quais devem ser capazes de 

demonstrar que a situação registrada realmente existe ou existiu; 

c) mostrar-se convincente, ou seja, ser consistente em cada um de seus componentes de 

forma que mesmo um terceiro (prudente e informado) que não tenha participado da 

auditoria o compreenda e o aceite. 

 

3.2.3.2 Componentes do achado: O desenvolvimento dos achados de auditoria deve 

contemplar quatro componentes principais, quais sejam:  

 

a. Critérios: As normas internas ou externas, medições ou expectativas usadas para fazer 

a avaliação e/ou verificação (o que deve existir); 

b. Condição: A evidência factual do que o auditor da contratada encontrou no curso do 

exame (o que existe);  

c. Causa raiz: A razão para a diferença entre as condições esperadas e as reais condições 

encontrada (porque existe a diferença);  

d. Efeito e Riscos: A exposição da organização ao risco e/ou outros achados de auditoria, 

porque as condições não são consistentes com os critérios (o impacto da diferença). Ao 
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determinar o grau de risco ou exposição, os auditores da contratada devem considerar o 

efeito que suas observações e recomendações devem ter sobre as operações da 

organização e os demonstrativos financeiros;  

 

É recomendável que os achados tragam também um título (descrição sumária) que sintetize 

a situação encontrada, de modo a direcionar a atenção do leitor no relatório. 

 

3.2.4 REUNIÃO PARA APRESENTAÇÃO DOS ACHADOS E DISCUSSÃO DAS 

POSSÍVEIS SOLUÇÕES:  

Durante a fase de execução da auditoria, poderão ocorrer reuniões com a Área Auditada 

para esclarecer pontos específicos relativos ao objeto auditado, assim como para analisar 

e discutir os achados de auditoria. Também é recomendável que, à medida que a equipe 

for concluindo os achados, os encaminhe à fiscalização e gestão do contrato para tratativas 

com a Área Auditada, por meio de solicitações de auditoria, com a finalidade de esclarecer 

as situações ali descritas. Ambas as iniciativas visam a garantir que toda informação 

pertinente seja considerada nas análises e nas conclusões obtidas, evitando entendimentos 

equivocados. 

 

Não obstante a realização dessas interlocuções, a fase final da auditoria requer ao menos 

uma reunião com os representantes da Área Auditada, especialmente aqueles relacionados 

diretamente ao objeto auditado, em que sejam discutidos os achados que indicarem a 

existência de falhas relevantes e as possíveis soluções para os problemas detectados. 

 

Para que essa oportunidade de interação seja melhor aproveitada, é recomendável que a 

contratada encaminhe a fiscalização do contrato os achados de forma consolidada, antes 

da reunião. Essa reunião deve ser conduzida pelo líder de campo, podendo haver 

delegação desta atribuição, e contar, na medida do possível, com a participação de toda a 

equipe. 

 

Na reunião de alinhamento/encerramento a contratada deverá apresentar ao fiscal e gestor 

do contrato os resultados contendo a consolidação dos achados identificados pela equipe 

de auditoria, os pontos fortes e oportunidades de melhorias, bem como o restante do 

material definido na reunião de planejamento. A comunicação dos resultados, devem incluir 
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os objetivos, o escopo e os resultados do trabalho de auditoria, inclusive todas as 

recomendações e/ou planos de ação aplicáveis. 

 

3.2.5 MANIFESTAÇÃO DA ÁREA AUDITADA 

Os achados de auditoria que indicarem a existência de falhas devem ser apresentados à 

alta administração da Área Auditada, por meio de instrumentalização em conjunto com a 

fiscalização e gestão do contrato, para que esta apresente esclarecimentos, avaliações ou 

informações adicionais que contribuam para o entendimento das condições verificadas ou 

para a construção de soluções. 

 

A contratada deve apresentar para aprovação da fiscalização e gestão do contrato, o 

formato em que os achados serão apresentados: O formato narrativo, em que o texto é 

organizado em parágrafos, é o mais conhecido, mas também é possível, por exemplo, a 

apresentação em forma de tabela (matriz de achados), ou em tópicos, em que cada 

componente é registrado por meio de textos sintéticos. 

 

Essa apresentação pode ocorrer, a critério da contratada, durante a execução do trabalho, 

à medida que os achados forem sendo revisados pelo supervisor, ou de forma consolidada, 

quando todos os achados já se encontrarem formulados e revisados. 

 

A manifestação da Área Auditada é importante para que a equipe avalie se as evidências 

suportam plenamente as conclusões. Constitui também oportunidade para que sejam 

levantadas e analisadas eventuais falhas de entendimento, erros de interpretação ou 

fragilidades das evidências, levando a equipe a rever seu posicionamento ou a embasá-lo 

de forma mais consistente. As discordâncias devem ser analisadas criteriosamente e os 

eventuais erros materiais, corrigidos. 

 

Se a manifestação implicar a alteração de opinião da equipe, esse fato deve ser discutido 

com o fiscal e gestor do contrato. Caso haja anuência desses, deve-se proceder à 

modificação dos achados de auditoria. 

 

3.2.6 NOTAS DE AUDITORIA  

Na execução dos trabalhos, diante da situações encontradas, que requeiram a imediata 

adoção de providências a serem adotadas pela Área Auditada, de modo que aguardar a 

Termo de Referência 036/2022. Assinatura Avançada realizada por: Flavio Barroso Braga Junior em 02/09/2022 11:55, Arnaldo Giovani Rech em 02/09/2022 12:20.
Assinatura Simples realizada por: Simone Schlumberger Schevisbiski em 02/09/2022 12:12. Inserido ao documento 392.605 por: Flavio Barroso Braga Junior em:
02/09/2022 11:55. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: e1d347def70717082a80d82f7fb6b915.



   

 
 

   

 AUDITORIA     
I N T E R N A  Termo de Referência n°: 001/2022 

 

 
R. Engenheiros Rebouças, 1376, Rebouças, Curitiba, Paraná, Brasil | CEP 80215-900 

INFORMAÇÕES RESTRITAS E CONFIDENCIAIS - DOCUMENTO DE PROPRIEDADE DA SANEPAR                                                                                       Página 17 | 40 

 

finalização do trabalho para expedir a recomendação necessária poderá resultar na 

materialização de fatores de riscos ou para recomendação de soluções com objetivo de 

eliminar falha meramente formal ou de baixa materialidade, ou de situações potencialmente 

danosas à contratada o qual não fazem parte do escopo de análise da auditoria, o líder de 

campo da contratada, deverá comunicar a situação ao fiscal e gestor do contrato e entrarão 

em contato com a área gestora do processo auditado para validação e eventuais ajustes e 

emissão de nota de auditoria. 

 

Esse registro poderá ser acrescentado posteriormente ao relatório de auditoria ou a outro 

documento de comunicação dos resultados dos trabalhos, dependendo do seu grau de 

relevância e anuência da fiscalização e gestão do contrato.  

 

É necessário que o prazo para o encaminhamento dessa resposta seja acordado entre a 

contratada e fiscalização do contrato e a área auditada, de modo a não prejudicar o 

andamento dos trabalhos. Se a área auditada se recusar a responder os questionamentos 

da equipe ou não conseguir fazê-lo no prazo acordado, a contratada, com a anuência da 

fiscalização e gestão do contrato, poderá emitir o relatório sem esses comentários. 

 

A Nota de Auditoria deve observar os requisitos, relativos aos achados de auditoria (item 

3.2.3), conforme item acima e conter recomendação para prevenir/corrigir a falha 

evidenciada. E será emitida pela contratante. 

 

3.2.7 MATERIAL A SER FORNECIDO PELA CONTRATANTE 

• Base de dados e informações necessários para execução de testes; 

• Modelo de Matriz de achados; 

 

3.2.8 PRODUTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA: 

• Atas de reuniões de entendimento com as áreas; 

• Matriz de Achados; 

• Papeis de Trabalhos referente a fase de execução de testes; 

• Instrumentos e padrões de qualidade dos testes; 

• Memorando de Gestão e Acompanhamento - caberá a contratada elaborar um relatório 

contendo informações de cada processo auditado contemplando: Cronogramas previstos e 

realizados e justificativas de desvios para fase em execução; Escopo previamente acordado 

entre contratante e contratada; Sumário relacionando os pontos de auditoria e suas 

referências nos documentos finais; Documentos, comunicações, cartas ou e-mails, 
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pertinentes aos trabalhos desenvolvidos; Totalização das horas de auditoria, contemplando 

as atividades detalhadas realizadas no período e profissionais envolvidos. 

 

3.3. COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

A comunicação dos resultados da auditoria interna deve ser conduzido de acordo com as 

normas Internacionais para a prática profissional de Auditoria Interna (IPPF-2400), e a 

contratada, em conjunto com a contratante deve comunicar os resultados dos trabalhos de 

auditoria, os quais devem ser construídos com base nas análises realizadas pela sua 

equipe de auditoria, nas informações e nos esclarecimentos prestados pela gestão, e nas 

possíveis soluções discutidas com a área auditada. É por meio da comunicação que a 

atividade de auditoria interna promove mudanças positivas nas áreas auditadas e, 

consequentemente, agrega valor à gestão. 

 

A finalidade de todo processo de comunicação é garantir que o receptor (áreas auditadas) 

se aproprie daquele pensamento ou conhecimento que o emissor (auditores) quer 

transmitir: a mensagem. Aquele que se comunica, portanto, tem como finalidade primeira 

tornar comum os seus pensamentos e conhecimentos aos interlocutores. Para atingir essa 

finalidade, faz-se necessário que utilize um canal. 

 

No caso da comunicação no trabalho de auditoria interna, verifica-se que o emissor é a 

própria contratada em conjunto com a área de auditoria interna da contratante. Os 

receptores são principalmente a alta administração da área auditada, os gestores 

responsáveis pelo objeto de auditoria e outras áreas da contratante de modo geral. A 

mensagem consiste nas descrições das situações encontradas, nas análises, nas opiniões, 

nas conclusões e nas recomendações sobre o objeto da auditoria. Os documentos em que 

são registrados esses conteúdos constituem o canal, por meio do qual a contratada emite 

suas mensagens, as quais também costumam ser emitidas nas reuniões entre auditores da 

contratada e contratante e auditados. 

 

3.3.1 QUALIDADE DAS COMUNICAÇÕES 

A comunicação de resultados consiste na principal oportunidade para a atividade de 

auditoria interna reforçar o seu valor perante a organização, ressaltando o conhecimento 

dos auditores internos da contratada sobre os processos de negócios e a capacidade da 
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auditoria interna de contribuir para o alcance dos objetivos da organização. Para tanto, é 

necessário garantir que as comunicações sejam: claras, completas, concisas, construtivas, 

objetivas, precisas e tempestivas. 

 

Como a comunicação ocorre durante todo o trabalho de auditoria, essas características, 

descritas a seguir, devem ser observadas em todas as etapas, desde o planejamento, até 

a comunicação dos resultados. 

 

3.3.1.1 CLARAS: Comunicações claras são aquelas que facilmente são compreendidas 

pelo público-alvo. Para isso, devem ser lógicas e fornecer todas as informações 

significativas e relevantes. Devem usar linguagem consistente com a usada na organização 

e equilibrada: nem excessivamente simplista, nem excessivamente técnica. A clareza é 

uma característica da abordagem sistemática e disciplinada de auditoria interna. 

 

3.3.1.2 COMPLETAS: Para garantir a integridade das comunicações, é útil que a equipe 

considere toda informação essencial para o público-alvo, ou seja, todas as informações 

significativas e relevantes que apoiem conclusões e recomendações. As comunicações 

escritas completas geralmente permitem que o leitor chegue à mesma conclusão a que os 

auditores chegaram. 

 

3.3.1.3 CONCISAS: As comunicações concisas evitam a elaboração desnecessária de 

detalhes supérfluos, redundância, prolixidade e informações dispensáveis, insignificantes 

ou não relacionadas ao trabalho. 

 

3.3.1.4 CONSTRUTIVAS: As comunicações construtivas são úteis para os destinatários do 

trabalho de auditoria e para a organização e conduzem as melhorias onde seja necessário. 

Favorecem um processo colaborativo para elaborar soluções para os problemas 

encontrados e, consequentemente, para ajudar a organização a atingir seus objetivos. O 

tom construtivo ao longo das comunicações reflete a seriedade dos achados. 

 

3.3.1.5 OBJETIVAS: As comunicações objetivas são justas, imparciais, independentes, 

neutras, livres de influência indevida. São o resultado de uma avaliação acurada e 

equilibrada de todos os fatos e circunstâncias relevantes. Para garantir a objetividade nas 

comunicações, os auditores internos da contratada devem usar frases imparciais, sem 
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duplo sentido, e manter o foco nas questões relevantes. A objetividade começa com a 

atitude mental imparcial que os auditores internos da contratada devem possuir ao realizar 

os trabalhos. Mais do que um atributo, a objetividade é fundamental para a prática da 

atividade de auditoria interna. 

 

3.3.1.6 PRECISAS: As comunicações precisas são livres de erros e distorções e são fiéis 

aos fatos e evidências que lhes dão suporte. Além disso, devem conter todos os fatos 

relevantes que, se não forem divulgados, podem distorcer a informação. Por esse motivo, 

se ocorrer um erro nas comunicações, a contratada deve comunicar imediatamente as 

informações corrigidas ao fiscal do contrato e em conjunto com este, aos destinatários que 

tiveram acesso à versão anterior. 

 

3.3.1.7 TEMPESTIVAS: As comunicações tempestivas possibilitam que a organização 

tome as medidas adequadas no tempo correto. Para alcançar esse requisito, é importante 

que a contratada apresente todas as comunicações nos prazos estabelecidos no plano de 

trabalho e no Planejamento da Auditoria durante a fase de planejamento do trabalho. 

 

3.3.2 QUALIDADE DA REDAÇÃO 

Para garantir a credibilidade e a qualidade da comunicação, é fortemente recomendável 

que os resultados apresentados na forma escrita, por meio de relatório de auditoria ou de 

outro instrumento definido pela contratante, aprovado pelo fiscal e gestor do contrato, 

passem por um processo de revisão pelo líder de campo e aprovada pelo líder de projeto 

e/ou por outras instâncias definidas pela contratada. 

 

Esses revisores devem verificar se o trabalho realizado é consistente com o escopo e os 

objetivos da auditoria, se os achados, as conclusões e as recomendações estão 

sustentados pelas evidências e se o padrão definido foi respeitado. Além desses aspectos, 

tanto os auditores internos, quanto os revisores, devem estar atentos à correção gramatical 

e a outros aspectos linguísticos, como os seguintes: 

 

3.3.2.1 COERÊNCIA E ORDENAÇÃO LÓGICA: Pode haver situações em que um texto 

esteja correto, do ponto de vista gramatical, mas não esteja coerente, o que não é 

adequado. A coerência consiste na ordenação e na vinculação lógica do texto: as orações 

secundárias devem estar logicamente vinculadas às principais, sem, portanto, as 
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contradizer. Da mesma forma, o parágrafo posterior deve estar logicamente vinculado ao 

parágrafo anterior. Para esse fim, é essencial que se utilizem os conectivos (conjunções, 

pronomes...) adequados. Um texto coerente, portanto, baseia-se na correta interligação 

entre as ideias. 

 

3.3.2.2 TOM (SOBRIEDADE): A linguagem do relatório deve ser cuidadosamente 

escolhida; deve ser comedida, portanto, sem excessos de qualquer natureza. Não se deve, 

pois, por intermédio das comunicações de resultados, depreciar pessoas ou instituições, 

nem realizar insinuações e generalizações, ou seja: o tom deve ser construtivo e não de 

conflito ou oposição. 

 

3.3.2.3 INTELIGIBILIDADE: Para garantir que o texto das comunicações de resultados seja 

inteligível, recomenda-se: uso de frases curtas, sem rodeios; uniformidade do tempo verbal; 

uso preferencialmente da voz ativa, em lugar da voz passiva; orações preferencialmente na 

ordem direta (sujeito, verbo e complementos). Além disso, recomenda-se evitar o uso de 

palavras incomuns ou vocabulário excessivamente técnico. 

 

3.3.3 RELATÓRIO FINAL DE CADA PROCESSO AUDITADO  

O Relatório Final deve apresentar os resultados finais consolidados dos exames efetuados, 

constituindo-se no instrumento que norteia as medidas a serem tomadas para a mitigação 

de deficiências e melhorias nos controles e na gestão dos riscos dos processos auditados. 

As observações e recomendações devem ser baseadas além dos atributos dos achados 

(item 3.2.3),os auditores da contratada deve opinar quanto às ações corretivas que devem 

ser tomadas no sentido de que os controles internos sejam adequados ao nível de risco 

aceitável. Sua recomendação deve ser encaminhada de forma que o gestor da área possa 

estabelecer o consequente plano de ação. 

 

A contratada deverá seguir os requisitos mínimos de estrutura para relatório de auditoria 

contendo os seguintes campos e informações: 

 

3.3.3.1 RESUMO EXECUTIVO: O resumo, também conhecido como “highlight”, fornece 

uma visão geral clara e concisa do trabalho realizado e de seus resultados. Constitui um 

dos elementos mais importantes do relatório, tendo em vista que pode ser o mais lido. 

Ocupa uma página, no máximo, proporcionando uma rápida leitura ao usuário de suas 
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informações. É constituído de três partes, identificáveis visualmente: 1. Qual foi o trabalho 

realizado – indicando o objeto analisado e o escopo; 2. Motivos para realização desse 

trabalho – apresentando as razões que foram determinantes para a realização do trabalho. 

Essas razões podem ser decorrentes da avaliação de riscos ou da materialidade, da 

relevância e/ou da criticidade; 3 Quais as conclusões alcançadas pela Auditoria Interna e 

quais as recomendações que deverão ser adotadas – indicar de forma resumida, as 

principais conclusões (negativas e positivas), bem como as principais recomendações 

resultantes do trabalho realizado. 

 

3.3.3.2 ESCOPO: Determina os limites da auditoria, ou seja, descreve tanto o que foi 

incluído na auditoria quanto o que foi excluído e a previa do que será abordado. Nesses 

casos, é necessário explicar os motivos da exclusão. 

 

3.3.3.3 FUNDAMENTAÇÃO:  Origem e justificativa do trabalho. Apresentar os critérios que 

sustentaram a escolha do objeto (risco, fatores de risco, materialidade, relevância, 

criticidade...); 

 

3.3.3.4 OBJETIVOS: Objetivos/questões de auditoria, descrever o que se pretendeu 

alcançar com o trabalho; 

 

3.3.3.5 METODOLOGIA: Nesta seção, se descreve como a auditoria foi conduzida, ou seja, 

que atividades gerais de auditoria foram realizadas e que ferramentas foram utilizadas. 

Métodos de trabalho utilizados especificamente para um achado podem ser descritos no 

próprio achado; 

 

3.3.3.6 LIMITAÇÕES DE ESCOPO E DE RESPONSABILIDADE: Limitações/restrições: 

essa declaração só deve ocorrer se houver limitações ou restrições ao trabalho, como a 

recusa do auditado em apresentar informações ou mesmo a sua impossibilidade (por 

exemplo, “o documento XX não foi disponibilizado por ter sido perdido no backup ou outro 

fato que atingiu a área auditada”). Nas situações em que as limitações/restrições 

acarretarem alterações no planejamento do trabalho, essas devem ser registradas na 

matriz de planejamento, em coluna específica, intitulada “observações”. Nos casos em que 

essas limitações influenciarem diretamente as respostas às questões de auditoria, essas 

deverão ser registradas também na matriz de achados; 
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3.3.3.7 CONSIDERAÇÕES INICIAIS: Considerações iniciais (visão geral do objeto e do 

trabalho realizado): tem a finalidade de orientar a leitura do relatório; se houver aspectos 

positivos identificados ao longo do trabalho ou aspectos históricos relevantes (a exemplo 

de trabalhos anteriores ou recomendações não atendidas), esses também poderão ser 

antecipados nesse parágrafo. Esse conteúdo poderá fazer parte da introdução ou constituir 

um item à parte. Essa variação deverá ser baseada no tamanho. Por exemplo: se for maior 

do que uma página, deverá compor um novo item separado da introdução; 

 

3.3.3.8 RESULTADOS DOS EXAMES: Achado – em síntese são os registros que 

respondem aos objetivos do trabalho, ou seja, às questões de auditoria, São compostos 

por: critério, condição, causa e consequência. Podem ser fundamentados com exemplos, 

dados, análises, tabelas ou gráficos relevantes. Ao compor o achado, a equipe deve dar 

destaque ao que é mais importante, portanto, o que é principal deve ser incluído no início 

do texto. Os achados devem ser apresentados de forma organizada, de acordo com um 

critério preestabelecido como ordem cronológica, relevância, tema, causa, efeito ou risco. 

Resumo do achado, como tal, deve resumi-lo adequadamente, sem dar margem a 

interpretações não suportadas pelas evidências dos achados a que se referem. Tem o 

papel de facilitar a visão geral sobre o seu conteúdo. Sugere-se que seja elaborada após a 

redação do achado, já que, para sua construção, é necessária a clareza sobre a totalidade 

do registro. Quando o achado envolver números, quantidades ou valores relevantes e 

tecnicamente fundamentados (evidenciados em papéis de trabalho), é importante que 

essas informações constem na descrição sumária; Introdução - É o segundo componente 

do achado de auditoria e tem a função de contextualizá-lo. Nesse parágrafo, deve-se 

apresentar o trabalho realizado, objetiva e sinteticamente, com o fim de responder às 

seguintes perguntas: o quê, quem, quando, quanto (valor do objeto auditado ou da 

condição, quando couber), onde, como e por quê; 

 

3.3.3.9 RESPOSTAS DA ÁREA AUDITADA: Consistem nas manifestações formais da área 

auditada em relação aos achados de auditoria consolidado. Servem para refutar, explicar, 

apresentar argumentos, sobretudo quando os achados relatam deficiências, fraudes, 

violações e não conformidades. Os auditores devem obter, analisar e relatar não apenas 

essas respostas, mas também quaisquer ações corretivas planejadas para solucionar as 

situações apontadas por meio dos achados. É necessário que o prazo para o 
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encaminhamento dessa resposta seja acordado entre a contratada, fiscalização do contrato 

e a área auditada, de modo a não prejudicar o andamento dos trabalhos. Os auditores devem 

obter, analisar e relatar não apenas essas respostas, mas também quaisquer ações corretivas 

planejadas para solucionar as situações apontadas por meio dos achados. Se a área auditada, 

se recusar a responder os questionamentos da equipe ou não conseguir fazê-lo no prazo 

acordado, a contratada, desde com a concordância da fiscalização e gestão, emitir o 

relatório sem esses comentários. 

 

Os documentos referentes aos produtos dessa etapa deverão ser aprovados pela 

contratante, assinados digitalmente pela contratada e entregues em meio eletrônico (MS-

PowerPoint, MS-Excel, MS-Word e PDF). 

 

Os resultados dos trabalhos devem ser disponibilizados por compartilhamento em 

plataforma de armazenamento de dados em nuvem, compatível com as políticas de 

segurança da CONTRATANTE, em diretórios apropriadamente identificados, possibilitando 

o download dos arquivos até 30 dias após a vigência do contrato. Após a análise, em caso 

de exigências para complementações ou correções dos trabalhos, deverão ser 

disponibilizados nos mesmos moldes descritos acima. 

 

3.3.4 MATERIAL A SER FORNECIDO PELA CONTRATANTE 

• Modelos de Relatórios; 

• Modelo de Matriz de achados 

• Interface com as áreas auditadas para realização da comunicação. 

 

3.3.5 PRODUTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA: 

• Atas de reuniões de entendimento com as áreas; 

• Material das apresentações da comunicação; 

• Papeis de Trabalhos referente a fase de execução de testes; 

• Instrumentos e padrões de qualidade dos testes; 

• Relatório de auditoria e seus anexos, conforme detalhado item 4 deste Termo de 

Referência;  

• Memorando de Gestão e Acompanhamento - caberá a contratada elaborar um relatório 

contendo informações de cada processo auditado contemplando: Cronogramas previstos e 

realizados e justificativas de desvios para fase em execução; Escopo previamente acordado 

entre contratante e contratada; Sumário relacionando os pontos de auditoria e suas 

referências nos documentos finais; Documentos, comunicações, cartas ou e-mails, 
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pertinentes aos trabalhos desenvolvidos; Totalização das horas de auditoria, contemplando 

as atividades detalhadas realizadas no período e profissionais envolvidos. 

 

3.4 COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS PARA OS ÓRGÃOS COLEGIADOS 

Reportar os resultados dos trabalhos executados aos órgãos colegiados (Comitê de 

Auditoria Estatutário – CAE, Conselho de Administração - CA) da companhia de acordo 

com as normas Internacionais para a prática profissional de Auditoria Interna (IPPF-1111), 

em conjunto com a contratante. O reporte deverá ser uma exposição clara e objetiva dos 

pontos relevantes acerca dos riscos e questões de controle internos, bem como 

posicionamento e outras questões de governança e/ou assuntos alinhados com a gestão e 

fiscalização do contrato. 

 

3.4.1 MATERIAL A SER FORNECIDO PELA CONTRATANTE 

• Agenda Reunião com Comitê de Auditoria Estatutário – CAE; 

• Agenda Reunião com Conselho de Administração – CA. 

 

3.4.2 PRODUTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA: 

• Elaboração de material para disponibilização aos membros do comitê e aos 

conselheiros; 

• Elaboração de apresentação para o dia da comunicação. 

 

4. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 

 

A apresentação dos trabalhos de auditoria mais comumente utilizada é o relatório. O 

relatório consiste em documento técnico por meio do qual a equipe de auditores comunica 

os objetivos do trabalho, a extensão dos testes aplicados, as conclusões obtidas, as 

recomendações emitidas e os planos de ação propostos, bem como, pode comunicar 

opiniões gerais, as quais podem ser fornecidas como parte de um relatório individual ou, a 

depender do trabalho, constituir o conteúdo único de um relatório. 

 

4.1 FORMAS DE RELATÓRIO 

 

Para atender a necessidade da contratante, e seus diferentes destinatários, o conteúdo e 

os níveis de detalhe, as formas de comunicação mais adequada para cada público é 

detalhada nesse item. Essas formas podem variar entre forma detalhada, circunstanciada 

e sumária. 
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O primeiro relatório é denominado RELATÓRIO DETALHADO, destinado a garantir o 

completo entendimento do trabalho, por qualquer leitor com conhecimento razoável sobre 

o assunto. Por esse motivo, a equipe de auditoria da contratada deve registrar todas as 

informações e as explicações necessárias à sua completa compreensão, assim como os 

achados que representem as situações positivas e as negativas identificadas pelos 

auditores. 

 

RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO - utilizado para comunicar os resultados às áreas 

auditadas, deve conter detalhes técnicos, operacionais, que interessam diretamente aos 

gestores e responsáveis pela atividade ou pela área auditada, responsáveis por implantar 

as soluções recomendadas. 

 

E por último, o RELATÓRIO SUMÁRIO, destinado à alta administração e aos órgãos 

colegiados (CAE e CA), apresentando somente uma síntese dos principais aspectos 

identificados e opinião dos auditores acerca dos controles e riscos e dimensões conforme 

itens 4.1.2 e 2.2 deste termo de referência. 

 

4.1.1 COMPONENTES DO RELATÓRIO 

Embora o conteúdo dos relatórios possa variar entre seus destinatários, os seguintes 

componentes são esperados dessa forma de apresentação: 

 

4.1.1.1 INTRODUÇÃO: fornece informações básicas sobre a Área Auditada, a atividade ou 

o processo auditado, o tipo de auditoria realizada, riscos específicos, sistemas relevantes 

e / ou departamentos ou funções avaliadas. O objetivo, o escopo, o histórico e a 

metodologia, por constituírem partes que dizem respeito ao relatório como um todo, podem 

ser registrados na introdução do relatório;  

 

4.1.1.2 OBJETIVO: descreve o que a auditoria buscou realizar. Normalmente são traduzidos por 

verbos no infinitivo. Exemplo: avaliar, determinar, vide item 3.3.3.1; 

 

4.1.1.3 ESCOPO: determina os limites da auditoria, ou seja, descreve tanto o que foi 

incluído na auditoria quanto o que foi excluído e que o leitor poderia esperar que fosse 

abordado. Nesses casos, é necessário explicar os motivos da exclusão, vide item 3.3.3.2; 
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4.1.1.4 ACHADOS DE AUDITORIA: são os registros que respondem aos objetivos do 

trabalho, ou seja, às questões de auditoria, conforme esclarecido na seção 3.2.3, podem 

ser fundamentados com exemplos, dados, análises, tabelas ou gráficos relevantes. Ao 

compor o achado, a contratada deve dar destaque ao que é mais importante, portanto, o 

que é principal deve ser incluído no início do texto. Os achados devem ser apresentados 

de forma organizada, de acordo com um critério preestabelecido como ordem cronológica, 

relevância, tema, causa, efeito ou risco. 

 

4.1.1.5 CONCLUSÃO: consiste na emissão da opinião final da equipe de auditoria 

contratada, sobre o objeto auditado. Pode envolver algum tipo de classificação. Costuma 

decorrer dos muitos fatores e informações a que a equipe teve acesso durante o trabalho, 

principalmente dos achados. Na conclusão, podem ser apresentados os achados de 

auditoria de forma sintética, explicitando-se o vínculo entre eles e as questões de auditoria 

propostas. Podem também ser apresentados os benefícios decorrentes da auditoria 

realizada, inclusive os financeiros, quando houver, e a causa raiz, quando esta for 

identificada. Da mesma maneira, quando forem identificadas boas práticas relevantes, 

essas poderão ser registradas nesse espaço. A abordagem apresentada nesse campo 

deve ter caráter gerencial, ou seja: abordar aspectos que estejam na alçada da alta 

administração da área auditada; 

 

4.1.1.6 RECOMENDAÇÕES E PLANOS DE AÇÃO: As recomendações e os planos de 

ação, estes últimos elaborados pela área auditada da contratante, constituem alguns dos 

conteúdos principais dos relatórios detalhado e circunstanciado. É principalmente por meio 

deles que os trabalhos de auditoria interna agregam valor, indicando soluções práticas e 

viáveis para mitigar os riscos identificados. As recomendações devem, preferencialmente, 

ser elaborados com base na causa raiz, para evitar novas ocorrências, mas também podem 

ter o foco na correção da condição ou até das consequências. Juntamente com os achados, 

constituem o núcleo do relatório; 

 

4.1.1.7 MANIFESTAÇÃO DA ÁREA AUDITADA: consistem nas manifestações da Área 

Auditada em relação aos achados de auditoria, vide item 3.3.3.9; 
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Além dos componentes essenciais, apresentados até aqui, outros itens são comumente 

inseridos nos relatórios de auditoria, podendo ser adotados pela a contratada, quais sejam: 

 

4.1.1.8 TÍTULO: deve ter tamanho suficiente para apresentar os aspectos principais, sem 

descer a detalhes e, portanto, se estender muito; 

 

4.1.1.9 INFORMAÇÕES DE IDENTIFICAÇÃO (no cabeçalho ou no rodapé): nome da 

Área Auditada; localização da gerencia, quando necessário; número do trabalho ou outra 

numeração que facilite a identificação do trabalho e a sua rastreabilidade; data da emissão 

do relatório; paginação; 

 

4.1.1.10 DISTRIBUIÇÃO (na capa padrão da contratante): indicação das áreas que 

receberá o relatório; 

 

4.1.1.11 AUDITORES: indica os membros da equipe e os demais responsáveis pelo 

trabalho; 

 

4.1.1.12 HISTÓRICO: por vezes, alguns objetos de auditoria ou mesmo alguns achados, 

para serem melhor compreendidos, requerem uma explicação ou contextualização. 

Normalmente isso se verifica quando ocorrem mudanças significativas relacionadas à área 

ou ao objeto auditado, quando a área auditada é muito técnica ou específica, ou quando o 

objeto auditado já foi abordado em auditorias anteriores, cujos resultados provocam efeitos 

na auditoria atual. Esta seção pode fazer parte do achado, do sumário executivo ou mesmo 

da introdução, a depender do caso;  

 

4.1.1.13 APÊNDICES: nesta seção, podem ser registradas informações adicionais, como 

definições das classificações do relatório e dos achados utilizadas; glossário; dados em 

nível analítico relacionados aos achados, entre outros. 

 

4.1.2 RELATÓRIO SUMÁRIO 

Deve ser um documento independente, cuja finalidade é fornecer uma visão clara e concisa 

dos objetivos e dos resultados do trabalho, transmitindo de forma eficiente informações 

relevantes e bem fundamentadas. Por facilitar a apropriação do conteúdo do relatório, é 
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especialmente importante nos relatórios detalhados, para a alta administração e órgãos 

colegiados. Deve trazer informações essenciais, como: 

 

a) boas práticas observadas durante a auditoria e quaisquer medidas significativas 

tomadas pela administração na melhoria da governança, do gerenciamento de riscos e dos 

controles internos da organização; 

b) objetivos; 

c) escopo; 

d) resultados da auditoria (conclusões alcançadas e recomendações emitidas); 

e) resumo dos achados mais significativos. 

 

O Relatório Sumário não deve conter metodologias técnicas de auditoria interna. Essas 

informações podem ser referenciadas no relatório detalhado, para que o leitor possa obter 

uma compreensão mais aprofundada das informações apresentadas:  

 

• ASPECTOS POSITIVOS DA GESTÃO: consiste no registro de boas práticas e de 

outras ações positivas adotadas pela gestão na área ou no processo/atividade auditada, 

consideradas dignas de destaque pela equipe de auditoria contratada; 
 

• RESUMO DOS ACHADOS: geralmente contém os achados mais significativos do 

relatório de auditoria.  Pode incluir um painel que os enumere na forma de uma tabela, 

indicando o número de achados ou recomendações por atividade auditada, de acordo com 

sua importância. Os principais achados podem ser resumidos de forma positiva (foco no 

aprimoramento) ou de forma negativa (foco em deficiências).  Nesse campo, a contratada 

pode optar, desde que alinhado com a fiscalização e gestão, em realizar a classificação dos 

achados com base em critérios como grau de risco, materialidade e relevância, por exemplo. 

 

4.2 RELATÓRIOS PARA ANÁLISE 

 

Os resultados dos trabalhos, parciais ou completos, devem ser apresentados em arquivos 

eletrônicos (“doc” e “”pdf”) em diretórios apropriadamente identificados. Poderá ser 

disponibilizado por e-mail ao fiscal e/ou gestor do contrato ou por drive em nuvem. 

 

4.3 RELATÓRIOS APÓS APROVAÇÃO 

 

A Entrega Final do trabalho de auditoria deve ser entregue: nas versões “doc”, “xls” e “pdf”; 

com a denominação de versão “R0” independentemente do número de versões que o 

documento teve ao longo de seu desenvolvimento. Deverá ser entregue ao fiscal e/ou 

gestor do contrato por drive em nuvem pelo período de vigência do contrato. 
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5. PRAZO 

 

5.1 PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

Os serviços serão executados em até 120 (cento e vinte) dias calendário e terá início no 

dia imediatamente posterior à assinatura da ordem de serviço.  

 

Todos os requisitos/exigências/diretrizes e prazos estabelecidos neste Termo de 

Referência e seus anexos, bem como as etapas devem ser realizadas rigorosamente nos 

marcos intermediários estipulados, conforme cronograma físico e dentro do prazo de 

execução, e se não atendidos pela contratada, implicará na aplicação imediata das sanções 

administrativas conforme edital e RILC. 

 

6 GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DOS TRABALHOS 

 

A gestão do contrato deverá ser realizada por meio do Registro Próprio de Ocorrências – 

RPO-AUD (IA/AUD/0005), atendendo o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e 

Convênios da contratante – RILC e o acompanhamento dos trabalhos será por emissão de 

memorandos técnicos, parciais ou completos, em que, nas datas previstas no cronograma, 

a contratada encaminhará o memorando, para que seja feita a avaliação do 

desenvolvimento da etapa em execução.  

 

A contratante acompanhará o desenvolvimento dos serviços executados por meio do 

cronograma físico-financeiro, sendo que no prazo para execução de cada etapa estarão 

incluídos os períodos de análise, revisão e aprovação da contratante. Os períodos de 

análise e aprovação constam no Cronograma Físico desta contratação. 

 

A contratada deverá entregar os produtos dos serviços obedecendo rigorosamente às 

etapas e prazos em conformidade com o estabelecido no cronograma físico-financeiro, 

ficando sujeita às multas previstas para o caso. 

 

A contratante deverá anotar em registro próprio de ocorrência (RPO-AUD) e notificar a 

contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do contrato, 

fixando prazo para a sua correção. 
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Todo trabalho de auditoria será apresentado ao fiscal e gestor do contrato ao(s) 

responsável(eis) técnico(s) da contratada, contendo escopo da atividade, prazo de 

execução, repasse de dados técnicos e orçamento estimativo conforme tabela de medição. 

  

A contratada será avaliada quanto à Qualidade, Conteúdo e Organização. A avaliação será 

realizada conforme periodicidade descrita no documento de avaliação de desempenho de 

contratada, por meio do FADCA (Formulário de Avaliação de Desempenho da Contratada 

de Auditoria) – IA/AUD/0003, disponível no site da contratante. Mesmo quando a 

Contratada não consiga entregar/faturar os serviços previstos, a avaliação a ser aplicada 

será compatível ao ocorrido. Fatos importantes do gerenciamento do contrato devem ser 

anotados no RPO, atendendo o Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da contratante – RILC. 

 

Após a entrega dos trabalhos o gestor do contrato, fará a análise da atividade entregue, e 

caso existam correções serão encaminhadas à contratada, que no prazo de 03 (três) dias 

úteis providenciará as correções e em um novo prazo de 03 (três) dias úteis o gestor do 

contrato fará a avaliação final e a liberação para emissão da Nota Fiscal dos serviços 

aprovados. 

 

*Nota 1. Para o encerramento do contrato deve ser realizada a emissão pela contratada, do Termo 

de Encerramento de Contrato (Modelo contratante – disponível nos anexos do Edital).  Neste termo 

deve constar as Certidões Negativas de Débitos - CNDs, e quando da existência de saldo financeiro 

contratual deve ser indicado seu valor, breve resumo dos motivos do saldo, possibilitando seu 

cancelamento financeiro (supressão de final de contrato) e baixa contábil pela contratante. Este 

termo somente será válido, mediante aceite pela gestão do contrato, registrado neste termo de 

encerramento.   

 

*Nota 2. O saldo financeiro contratual (Nota 1) indicado no termo de encerramento do contrato, deve 

compor processo de termo aditivo para supressão deste saldo de final de contrato, e ser registrado 

no FADCA - LRSA (IA/AUD/0019), para fins contábeis pela contratante, permitindo sua baixa 

contábil.  
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6.1 REUNIÕES DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

 

6.1.1 PRIMEIRA REUNIÃO DE ACOMPANHAMENTO DE CONTRATO 

Será agendada a primeira reunião de acompanhamento de contrato, a ser realizada até no 

máximo em quarenta e oito horas (48hr) após da assinatura da Ordem de Serviço. Esta 

reunião deve contar com a presença do gestor e fiscal do contrato e do(s) responsável(is) 

técnico(s) da contratada e líder do projeto para execução dos serviços, indicado(s) na 

proposta do objeto desta contratação. 

 

Na reunião, serão abordados os aspectos relativos ao gerenciamento do contrato, tendo 

em vista o cumprimento das atividades / serviços e dos prazos estabelecidos no 

cronograma e no Plano de Trabalho a ser entregue, na ocasião desta reunião, incluindo a 

definição dos demais profissionais para as equipes (frentes) de trabalho, tendo em vista: o 

cumprimento das atividades/serviços e dos prazos estabelecidos no cronograma, 

considerando também as atividades que devem ser desenvolvidas em paralelo e discutidos 

outros aspectos cabíveis. Serão solicitados os elementos e materiais necessários ao 

desenvolvimento das atividades. 

 

Deverá ser elaborada uma ATA, devidamente consolidada, que será apresentada pela 

contratante em duas vias em até 3 (três) dias úteis, para assinatura das partes, passando 

a fazer parte do Contrato. Eventuais pendências, não solucionadas na reunião de início de 

contrato, constarão de uma relação de “Assuntos Pendentes” e terão prazo de até 5 dias 

corridos contados da realização da reunião para sua resolução. O não cumprimento ao 

estabelecido acima será fator impeditivo para realização do processo de medição e 

faturamento. 

 

Todas as reuniões devem ser registradas no Registro Próprio de Ocorrências – RPO-AUD. 

 

6.1.2 REUNIÕES MENSAIS DE ACOMPANHAMENTO E MEDIÇÃO 

A reunião mensal deve ser realizada com a presença do Responsável(is) Técnico(s) ou 

Líder do Projeto, preferencialmente até o dia 30 de cada mês para que possibilite a 

elaboração do processo de faturamento mensal e seu protocolo conforme previsto em 

contrato, além de fazer observações gerais do serviço. 

A sua pauta deve contemplar no mínimo os seguintes tópicos: 
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• Avaliação da qualidade dos serviços executados no período e Elaboração da avaliação 

de desempenho da contratada conforme Formulário de Avaliação de Desempenho da 

Contratada de Auditoria; 

• Avaliação da evolução físico dos serviços a partir da análise do cronograma 

apresentado pela contratada conforme subitem 2.4 e 2.5, atualizado até a data da reunião; 

• Análise dos Registro Próprio de Ocorrência – RPO-AUD do período, que devem ser 

legíveis e carimbados/assinados pelas partes (responsável(is) técnico(s) e/ou líder de 

projeto) e recolhidos para arquivamento; 

• Apresentação dos produtos a serem entregues pela contratada conforme descrito no 

método executivo. 

 

6.2 PLANO DE TRABALHO 

 

Após a assinatura da Ordem de Serviço a contratada terá o prazo de quarenta e oito horas 

(48hr), para apresentar, à área gestora do contrato, para análise e aprovação, o Plano de 

Trabalho descrevendo de forma sucinta e objetiva, como pretende desenvolver suas 

atividades no cumprimento do contrato firmado. 

  

O Plano de Trabalho deve abranger desde os Planejamentos das Unidades Construtivas 

de todos os trabalhos previstos, no escopo desta contratação, com no mínimo, os itens 

indicados abaixo para cada processo, cumprindo o cronograma físico e financeiro geral da 

contratação (com os marcos intermediários). 

 

• Descrever sucintamente como pretende executar o contrato (ou por meio de quadros 

resumos), indicando: 

• Elementos e materiais necessários ao desenvolvimento dos Planejamentos das 

Auditorias; 

• Quadro resumo com número de frentes de trabalho conforme quadro resumo de 

alocação dos profissionais da equipe técnica indicados na proposta técnica;  

• Assuntos discutidos e acordados na reunião de início de contrato pertinentes ao Plano 

de Trabalho; 

• Relação e documentos dos profissionais da equipe própria e comprovantes do vínculo 

empregatício conforme exigido no edital de licitações, quando aplicável; 

• Cronograma Físico e Financeiro para cada Planejamento da Auditoria, quando houver; 

• Cronograma Físico e Financeiro geral da contratação, com os marcos intermediários. 

 

Para as UNIDADES, realizar o detalhamento do cronograma físico de acompanhamento 

em etapas características de fácil identificação, apresentando no mínimo as macro 
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atividades (fases) contidas nos item nº 3 deste termo de referência e observar 

obrigatoriamente os Marcos Intermediários, estabelecidos no cronograma apresentado 

pela contratada, considerando as atividades que devem ser desenvolvidas em sequência 

executiva e/ou simultâneas.    

 

O Plano de Trabalho entregue será analisado pela contratante em dois dias uteis. Somente 

será considerado concluído após análise, correção pela contratada e aprovação pela 

contratada. O Plano de Trabalho aprovado passa a fazer parte do Contrato. A contratada 

tem o prazo de 3 (três) uteis para efetuar as adequações do Plano de Trabalho e entregar 

à contratante para aprovação final. O não cumprimento ao estabelecido acima será fator 

impeditivo para realização do processo de medição e faturamento do contrato. 

 

6.3 MARCOS INTERMEDIÁRIOS E CRONOGRAMA FÍSICO 

 

6.3.1 MARCOS INTERMEDIÁRIOS 

A execução dos serviços além de cumprir o prazo contratual, deve ser planejada e 

executada obedecendo os marcos intermediários e o cronograma físico estabelecidos a 

seguir para cada unidade construtiva (UC) ou suas fases intermediárias. 

 

Os serviços cujos marcos de início não estão definidos pela contratante, são livres para o 

planejamento executivo da contratada e devem ser apresentados no Plano de Trabalho 

conforme item 6.2 deste documento. O prazo estabelecido para início e término para os 

Marcos Intermediários, devem ser sempre contados a partir da data de início do prazo de 

execução dos serviços. 

 

ITEM UNIDADE CONSTRUTIVA 

MARCOS 
INTERMEDIÁRIOS 

MARCO 
CONTRATUAL 

TÉRMINO 
 (DIAS) 

INICIO 
(DIAS) 

TÉRMINO 
(DIAS) 

01 Empreendimento 31 120 120 

02 Segurança da Informação Digital 15 100 120 

03 Contencioso Jurídico 05 60 120 

04 Consultivo Jurídico 05 60 120 

05 Governança 10 85 120 

06 Compliance 10 85 120 

07 Gerenciamento de Risco e Controles Internos 10 85 120 
Quadro 01: Definição dos Marcos Intermediários e Contratuais 
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Os Marcos Intermediários (MI) de Início estabelecidos pela contratante só poderão ter suas 

atividades antecipadas com a anuência da fiscalização e gestão do contrato desde que se 

respeite o prazo de execução do contrato no item 5.4 e os Marcos Intermediários de 

Término não podem ser postergados, devendo abranger inclusive a comunicação dos 

resultados de cada unidade. 

 

Em caso de não cumprimento do Marco Intermediário, e o não atendimento a qualquer 

destes prazos estabelecidos, caracteriza atraso na execução e incidirá na aplicação de 

sanção administrativa para este atraso. A contratada será notificada formalmente pelo 

atraso e da aplicação das devidas sanções administrativas conforme previstas no 

instrumento convocatório (Lei 13303/2016, contrato, RILC, edital e seus anexos), sobre os 

valores indicados na Tabela de Medição Faturamento conforme Unidade Construtiva 

referenciada na tabela de Marcos Intermediários acima.  

 

Será dado prazo de dez (10) dias úteis para a contratada apresentar defesa prévia (em 

atendimento ao Artigo 83 da Lei 13.303/2016), e a Contratada deve providenciar a 

execução dos serviços. Se mesmo assim a contratada não os executar, está sujeita a 

aplicação da sanção administrativa também por inexecução parcial do contrato, por culpa 

da contratada. 

 

6.3.2 CRONOGRAMA FÍSICO 

O planejamento de execução a ser elaborado utilizando-se sistema informatizado (MS-

Project, MS-Excel ou similar), além de obedecer aos Marcos Intermediários acima 

estabelecidos, deve respeitar o cronograma físico. 

 

Com base nos Marcos Intermediários e no Cronograma Físico acima a contratada deve fazer o 

detalhamento/adequação do cronograma físico-financeiro, conforme definido no conforme item 

6.2, contemplando no mínimo as atividades conforme segue: 

• Mobilização de Equipe de Auditoria; 

• Reunião de Abertura/Validação do escopo (Planejamento); 

• Execução (Coleta de Dado/Aplicação de testes/Visita à campo); 

• Relatório Preliminar; 

• Alinhamento dos Resultados e Recomendação; 

• Relatório Final (entrega dos Papéis de Trabalho); 

• Comunicação dos Resultados. 
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6.4 ATESTADOS TÉCNICO 

 

A contratada, ao termino do contrato, terá direito a receber o atestado técnico relativo aos 

serviços que executou. O atestado técnico será emitido em nome da empresa e conterá 

o(s) profissional(is) da equipe indicado(s) na proposta (responsável técnico pelos serviços 

de auditoria). 

 

No atestado técnico serão registradas as características dos serviços desenvolvidos, em 

conformidade com o no LRSA, bem como a conceituação final obtida pela contratada, com 

base no FADCA. 

 

7 MEDIÇÃO E FATURAMENTO DOS SERVIÇOS 

 

7.1 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 

Cada atividade deve ser realizada segundo o cronograma físico-financeiro pactuado entre 

a contratante e a contratada por ocasião da apresentação do Plano de Trabalho. As etapas 

dos serviços somente serão consideradas concluídas após sua apresentação, análise pela 

contratante, correção pela contratada (quando houver) e aprovação pela contratante, e 

devidamente registrado no Registro Próprio de Ocorrências – RPO. 

 

Os serviços serão medidos e pagos, dentro das quantidades previstas e valoradas, 

conforme Tabela de Medição apresentada no item seguinte. Nos meses em que houver 

medição, a contratada deverá apresentar as tabelas de medição e resumo de medição 

conforme orientações da contratante, que serão fornecidas no início do contrato. 

 

Os serviços serão pagos pela unidade completa executada, as parcelas mensais 

corresponderão aos percentuais executados mensalmente, proporcionais ou na sua 

totalidade. 
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7.1.1 TABELA DE MEDIÇÃO E FATURAMENTO 

 
Figura 01: Exemplo de Tabela de Medição e Faturamento – Resumo da Medição 

 

 
Figura 02: Exemplo de Tabela de Medição e Faturamento – Medição 
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7.2 FATURAMENTO 

 

Para efeito de faturamento, serão realizadas medições conforme marcos intermediários 

definidos em cronograma físico-financeiro de acordo com os serviços executados, desde 

que estejam aprovados pela contratante na apresentação do plano de trabalho. 

 

O faturamento das atividades será realizado, até o último dia útil de cada mês, constando 

da Nota Fiscal e da Medição dos Serviços efetivamente realizados e demais documentos 

previstos no contrato. O valor da atividade faturada será debitado do valor total do contrato, 

na eventualidade do saldo restante ao final do prazo contratual não utilizado será 

cancelado, dentro dos limites previstos na Lei. 

 

8 CONFIDENCIALIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS 

 

8.1 COMPROMISSO E CONFIDENCIALIDADE 

 

A contratada reconhecerá que, em razão da sua prestação de serviços à contratante, 

estabelece contato com informações confidenciais e privados da contratante, que podem e 

devem ser conceituadas como segredo empresarial. Assim, a contratada obrigar-se-á, por 

seus administradores, empregados, prepostos e contratados a manter o mais completo e 

absoluto sigilo em relação a toda e qualquer informação da contratante que tenham acesso, 

não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-las para si, divulgar, reproduzir ou delas dar 

conhecimento a terceiros, inclusive após o término da prestação de serviços. 

 

8.2 SEGURANÇA NA INFRAESTRUTURA 

 

A CONTRATANTE repassará somente as informações estritamente necessárias, de 

empregados e demais dados sob sua guarda, obedecendo à Lei 13.709/2018 e o princípio 

da minimização de dados, segundo o qual somente os dados necessários e plenamente 

justificados poderão ser solicitados pela contratada. Quaisquer dados, metadados, 

informações e conhecimentos produzidos ou mantidos pela contratada, incluindo backups, 

devem estar localizados ou mantidos em território brasileiro. A contratada não deverá 

armazenar dados pessoais sensíveis dos clientes da contratante em seu ambiente. A 
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contratada deve proteger as informações a ela cedidas, comprometendo-se a destruí-las 

ao final do prazo de guarda a ser definido no momento da contratação. Deve manter a 

confidencialidade sobre toda e qualquer informação obtida no escopo de execução de seus 

serviços. Deve seguir as políticas da Companhia em especial de segurança da informação 

e privacidade de dados da contratante, que estão disponíveis em: 

http://ri.sanepar.com.br/governancacorporativa/estatuto-codigos-e-politicas. Qualquer 

incidente de Segurança da Informação (Confidencialidade, Integridade e Disponibilidade) 

deve ser prontamente informado à contratante. A infraestrutura de armazenamento e 

processamento de dados deve ser fornecida e garantida pela contratada. Os softwares e 

dados deverão ser hospedados e operacionalizados em servidor(es) de propriedade da 

contratada ou de empresa terceirizada, atendendo a classificação de data center abaixo 

mencionada. O data center que hospedará a solução deverá ter classificação, no mínimo, 

TIER 3, de acordo com a norma EIA/TIA 942, comprovada por meio de documentação a 

ser apresentada à contratante. O ambiente servidor deve ser protegido, no mínimo, por 

Firewall, WAF, IPS e Antivírus. 

 

9 EQUIPE TÉCNICA MINIMA 

 

Para o cumprimento do objeto previsto neste termo de referência, a equipe técnica mínima 

deverá ser composta pelos seguintes integrantes: 

 

Categorias Quantidades mínimas 
Experiência mínima em 

auditoria 

Sócio ou Diretor / Responsável Técnico 01 10 anos 

Gerente/Líder do Projeto 01 05 anos 

Sênior/Líder de Campo 03* 04 anos 

Auditor Assistente 07** 02 anos 
 Quadro 02: Composição de Equipe Técnica Mínima 
 

*Nota 3 - Para os profissionais da categoria auditor sênior/líder de campo, será permitindo a 

condução de no máximo 3 (três) unidades construtivas simultaneamente em razão de 

complexidade, tema/matéria; 

**Nota 4 - Para os profissionais da categoria auditor assistente, será resguardado, no mínimo 2 

(dois) profissionais para a unidade construtiva UC 01 empreendimento, para as demais será 

permitido a participação de no máximo de 3 (três) unidades construtivas simultaneamente, em razão 

de complexidade, tema/matéria. 

 

Os membros da equipe técnica deverão, conforme estrutura da contratada, funções 

mínimas análogas a descrita no quadro que se segue: 
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Categorias/Função Atribuição mínima 

Sócio ou Diretor / 
Responsável Técnico 

Gerencia o contrato e supervisiona os trabalhos do gerente; acompanha o 
cronograma; revisa e garante a qualidade de todos os trabalhos contratados e 
relatórios de auditoria, participa de algumas reuniões de trabalho e gestão; 
interface com a fiscalização e gestão do contrato. 

Gerente / 
Líder do Projeto 

Supervisiona e revisa os trabalhos do auditor sênior; acompanha a execução do 
planejamento e cronograma; revisa os trabalhos; garante a qualidade dos trabalhos 
e testes; participa das reuniões de trabalho e gestão do contratado, recursos, 
alocação de equipe, ferramentas; revisa e finaliza o relatório de auditoria, interface 
com a fiscalização e gestão do contrato. 

Sênior / Líder de 
Campo 

Supervisiona e revisa os trabalhos do auditor assistente; planeja os trabalhos de 
auditoria; executar os trabalhos e testes de maior complexidade; participa das 
reuniões de trabalho; elabora o rascunho do relatório de auditoria; interface direta 
com a fiscalização do contrato. 

Auditor Assistente 
Executar os trabalhos (levantamento de informações, dados dentre outros) de 
auditoria e realização de testes. 

 Quadro 03: Composição de Equipe Técnica Mínima 
 

10 CONSIDERAÇÕES GERAIS 
 

Todo processo de auditoria, além da participação da fiscalização e gestão, terá facultada a 

participação de um ou mais auditores internos da contratante, a ser definido na ocasião e 

de acordo com o interesse e disponibilidade da contratante; 

  

É facultado à contratada a utilização de RPA (Robotic Process Automation), para realização 

de testes bem como utilização de quantidade superior indicada para equipe técnica mínima, 

sem ônus para a contratante; 

 

O valor da contratação deverá compreender além dos honorários, os custos relativos às 

despesas com transporte, viagens, hospedagem e alimentação dos auditores, bem como 

serviços técnicos especializados, fornecimento de insumos de necessidade da contratada, 

além de facilidades necessárias para o cumprimento das atividades previstas neste 

contrato. Ficando proibido a realização de reembolsos à contratada pela contratante de 

qualquer tipo de despesa. 

 

Este Termo de Referência está seguindo as normas de licitação e contratação do 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios (RILC); 

 

Curitiba, 30 de junho de 2022 
 

Assinado eletronicamente  Assinado eletronicamente 

Flavio B. Braga Jr  Arnaldo Giovani Rech 
Assistente de Diretoria  Auditor Interno 

   

Assinado eletronicamente 

Simone Schlumberger Schevisbiski 
 Gerencia Auditoria Interna 
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 Uso Interno 

 
 

DECLARAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE 

GOIÁS - SEBRAE/GO inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.269.984/0001-73, declara, 

para os devidos fins, que a empresa RUSSEL BEDFORD GM AUDITORES 

INDEPENDENTES S/S, inscrita no CNPJ sob o nº 13.098.174/0001-80, prestou para 

o Sebrae/GO serviços de Auditoria com foco em riscos. 

 

Contrato nº: 31/2021 e 1º Termo Aditivo 

Vigência: 01/09/2021 a 01/09/2024 

Execução: 01/09/2021 a 15/05/2023 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

auditoria com foco em riscos, sob demanda, para atender o SEBRAE/GO, conforme 

descrito. 

 

ESPECIFICAÇÕES/DESCRIÇÃO DO OBJETO: Os trabalhos executados são 

considerados isoladamente um dos tópicos abaixo, uma combinação deles ou mesmo 

parte de alguns compondo um novo item. Esse detalhamento esteve documentado no 

'Plano de Atividades' descrito adiante. 

 

• Avaliação dos riscos e análise do ambiente de controle: avaliação do ambiente 

de controle, utilizando-se de procedimentos e de técnicas baseadas em 

metodologia de auditoria com foco em gestão de riscos, alinhada ao 

Gerenciamento de Riscos Corporativos - Estrutura Integrada COSO. Foram 

identificados aspectos de melhoria dos controles internos para mitigar riscos e 

evidências da existência de ações preventivas de controle, considerando o grau 

de exposição. Além do relatório da auditoria, foram entregues os levantamentos 

e fluxos, matrizes de riscos, de controle e de testes. 

 

• Fluxo das operações: análise dos procedimentos da unidade de ação, 

identificando a existência de controles de gestão e operacionais sobre as 
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 Uso Interno 

transações, reporte e comunicação às partes interessadas e aderência às 

diretrizes e às normas legais. 

 

• Autorização e aprovações: identificação dos suportes à operação e as unidades 

/ pessoas, níveis de aprovação, delegação de poderes e determinação de 

responsabilidades. 

 

• Segregação de funções: identificação a existência de atividades executadas 

sem a adequada segregação de funções. 

 

• Planejamento e realização das atividades: verificação da existência de planos 

de trabalho das unidades de ação / atividades relacionadas e analisada a 

razoabilidade entre as previstas e realizadas, o seu alinhamento às diretrizes e 

objetivos estratégicos, o planejamento e inclusão no orçamento dessas 

atividades. 

 

• Avaliação de desempenho: avaliação dos mecanismos de gestão utilizados, o 

acompanhamento e monitoramento das ações e projetos, as informações e 

relatórios gerados, o cumprimento dos planos de trabalho e as variações 

existentes na execução, inclusive relacionados ao processo de remuneração 

variável. 

 

• Necessidade dos investimentos / despesas: verificação do planejamento dos 

investimentos e despesas realizadas, analisadas as relativas a compras e 

contratações, correspondência com as atividades da unidade e existência de 

mecanismos para identificação da demanda, analisando a razoabilidade. 

 

• Conformidade: verificação da aderência à legislação vigente e aos normativos 

do SEBRAE/GO, observando os procedimentos adotados. 

 

• Validação física / financeira: verificação da entrega física de produtos ou 

serviços e respectivas especificações, análise da documentação fiscal 

correspondente e pagamentos efetuados. 
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• Relações indesejadas: verificação da existência de evidências que geraram 

relações indesejadas entre as unidades e terceiros, verificando possíveis inter-

relacionamentos com funcionários, terceirizados e fornecedores. 

 

• Fracionamentos e visitas: observação nas despesas contratadas junto a 

terceiros, da existência de evidências de fracionamento, com confirmação da 

compatibilidade dos valores praticados com os preços de mercado e 

circularização de fornecedores participantes do processo, podendo, em alguns 

casos, ser pessoal. 

 

• Patrimônio: verificação e observação do patrimônio da entidade, próprio ou 

de/em terceiros, movimentações, obsolescência e estado de conservação. 

 

• Aplicação dos recursos: verificação da correta aplicação dos recursos, a 

ocorrência de eficiência, eficácia e efetividade, observando-se a legalidade e 

economicidade. 

 

• Sistema de Informação (T.I.): avaliação do ambiente de controle, utilizando-se 

de procedimentos e de técnicas baseadas em metodologia de auditoria 

alinhadas ao framework do COBIT2. 

 

• Revisão das práticas trabalhistas e previdenciárias: análise das principais 

rotinas trabalhistas da empresa (obrigações principais e acessórias), 

contemplando legislação, procedimentos de cálculo, tributação, benefícios e 

pagamento, inclusive os relacionados à remuneração variável (quando 

aplicável). 

 

• Demandas eventuais: exemplo: auditoria dos processos de credenciados, 

convênios, compras, patrimônio, tesouraria, dentre outras. 

 

CÓDIGO: 7F-F9-53-9D-D3-A9-A1-C0-60-C5-55-03-DC-F1-EA-E4-A8-17-48-D6



 
 

 Uso Interno 

A avaliação de controles foi executada e alinhada ao modelo COSO e COBIT e a 

demais normativos legais. Os serviços foram executados de acordo com todas as 

cláusulas contratuais, entregues dentro dos prazos estabelecidos. 

 

Foram utilizadas 1.400 horas para execução dos serviços objeto.  

 

Equipe Técnica 

PROFISSIONAIS REGISTRO CARGO 

Roger Maciel de Oliveira 

CRC/RS 071.505/O T 
SP 

OAB/RS 102.443 
CNAI nº 1820, PMP 

Sócio Responsável 
Técnico 

Fabiana Pagani CRC/PR 049791/O-4 Gerente de Auditoria 

Patrícia Oliveira de Oliveira 
CRC/RS n° 099011/O-

7 
Supervisora Sênior 

Rogério de Almeida do 
Nascimento 

CRC/DF 029022/O-5 Auditor 

Silvia Helena Pereira Valle CRA/DF 027456 Auditora 

Leandro Ramos de Oliveira CRC/GO 027642/O-0 Auditor 

Ludmyla Campos Dantas CRC/GO 025469/0-3 Auditora 

Marcus Vinicius Vieira 
Carvalho 

CRA/RS n° 003689/O 
ISO 27001/ ISO 27002 

ISO 27005/ MCSO 
1.137/10 

ISO 19011 

Especialista TI 

 

A empresa executou o serviço com qualidade técnica, demonstrando 

idoneidade moral em suas relações com o Sebrae/GO, nada havendo que a 

desabone. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.  

 
 

Goiânia, 19 de maio de 2023. 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA LIMA NETO 
Diretor-Superintendente 

 
 

LSMBA 
48909/12 
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Rua Coronel Frederico Linck, 25 - Rio Branco, Porto Alegre - RS, 90035-006
 Telefone: (51) 3269-6800

ATESTADO

Atestamos a quem possa interessar, que a empresa RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES 
INDEPENDENTES S/S, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.098.174/0001-80, prestou à FLEMING 
SERVICOS EDUCACIONAIS LTDA, com sede Rua Coronel Frederico Link, 25, Sala 802, Bairro 
Rio Branco, em Porto Alegre - RS, CEP 90.035-010, inscrita no CNPJ sob o nº 26.418.201/0001-
05, Serviços de Due Diligence contábil, fiscal, trabalhista e patrimonial.

Contrato nº: S/N
Vigência/Execução: 31/08/2023 a 26/04/2024

OBJETO
Prestação de serviços Due Diligence contábil, fiscal, trabalhista e patrimonial para as empresas:
SOCIEDADE EDUCACIONAL BALNEARIO CAMBORIU LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL NOVA BALNEARIO CAMBORIU LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL VERDE VALE LTDA
SOCIEDADE OLHAR EDUCACAO LTDA
SOCIEDADE EDUCACIONAL VERDES MARES LTDA

ESCOPO DOS SERVIÇOS DE DUE DILIGENCE

 Validação do faturamento (receitas gerais), (inclusive se houver, vendas/serviços sem 
emissão de NF, reconhecimento contábil e impactos nos resultados);

 Obrigações acessórias: cumprimento de prazo e qualidade das informações;
 Cruzamento tributos apurados x guias de recolhimentos;
 Validação de custos: contratos e valores dos servidores na Pessoa Jurídica;
 Riscos trabalhistas e previdenciários;
 Verificar ativos: imobilizado e intangíveis;
 Validar por meio de conciliações contábeis as principais contas das Demonstrações 

Contábeis
 (Balanço/DRE/DFC);
 Demonstração do resultado do exercício - DRE de 01 de janeiro de 2023 a 31 de julho 

de 2023.;
 Identificação e mensuração de possíveis contingências tributárias;
 Realizar análise geral de eventual passivo decorrente da relação estabelecida;
 Por meio de testes substantivos e analíticos, buscaremos identificar eventuais operações 

não contabilizadas;
 Confirmação dos principais saldos de balanço através de procedimentos de 

circularização.

Ao término dos trabalhos, foi emitido Relatório de Due DIligence CONTÁBIL, FISCAL e 
TRABALHISTA, apontando as conclusões em relação às análises acima elencadas, 
objetivando suportar a tomada de decisão para aquisição das empresas, por parte dos 
interessados.

Foram utilizadas 363 horas para execução deste serviço.

EQUIPE TÉCNICA

PROFISSIONAIS REGISTRO CARGO
Roger Maciel de Oliveira CRC/RS 071.505/O T SP / CNAI 

nº 1820
Responsável técnico

Jorge Luiz Menezes Cereja CRC/RS  043679/O-0 / CNAI n° 
539

Responsável técnico

ZapSign 14ddeb21-12cd-42c5-b712-24f860c49344.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Rua Coronel Frederico Linck, 25 - Rio Branco, Porto Alegre - RS, 90035-006
 Telefone: (51) 3269-6800

Eser Helmut Amorim CRC/SP 307736/O-5 / CNAI n° 
6139

Diretor de Auditoria

Wesley Fernandes Tuaf 
Garcia

CRC/SP 329869-O-8 / CNAI n° 
7106

Diretor de Auditoria

Eliane Tania Resmini CRC/RS – 059754/O-1 / CNAI n° 
1126

Coordenadora de 
Auditoria

Rosangela Pereira Peixoto 
Guarda Rodrigues

CRC/RS 065.932/O-7 / CNAI nº 
1763

Gerente de auditoria

Eduardo da Silva Dias CRC/RS 079.304/O-1/ CNAI nº 
4980 

Supervisor de auditoria

Willian Felipe Rodrigues da 
Silva

CRC/RS  099886/O-1 Auditor Sênior

Eduardo Lopes Trindade CRC/RS 081840/O-2 / CNAI n° 
8102

Auditor Sênior

Francislei Galdino de 
Souza

CRC/RO 006784/0-0 Auditor Sênior

Leandro Aguiar de Souza CRC/RS  062602/O-8 Auditor Sênior

Tatiana Ventura de Lima CRC/RS 078583/O-1 Auditor Sênior

Vicente Mazzitelli Thomé CPF: 029.911.090-76 Assistente de Auditoria

Jaques da Silva Souza 
Junior

CPF: 848.587.020-49 Assistente de Auditoria

Alana Bertozzi Ferreira CRC/RS 105198/O-6 Assistente de Auditoria

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

A Fleming Serviços Educacionais Ltda. é uma instituição de ensino especializada em cursos 
preparatórios, com foco principalmente na área de Medicina. Com mais de 20 anos de 
experiência, a empresa oferece cursos presenciais e online em diversas cidades do Brasil, como 
Porto Alegre, Curitiba, Joinville e Caxias do Sul. A Fleming se destaca pela qualidade de seus 
programas, voltados para vestibulares e concursos, e pelo compromisso em fornecer uma 
formação sólida e direcionada aos seus alunos.

Porto Alegre/RS, 12 de March de 2025

Betina Brina Teixeira

Diretora Financeira

CPF: 024.220.320 -52
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Betina Brina Teixeira
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Data: 12/03/2025 13:32:04 (UTC-03:00)
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ATESTADO 
 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S, 
inscrita no CNPJ sob o nº 13.098.174/001-80, presta a COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO 
– METRÔ, inscrita no CNPJ sob o nº 62.070.362/0001-06, Serviços De Consultoria Para Realização De Due 
Diligence. 
 
Contratos Nº: 1001577601 

 

INFORMAÇÕES GERAIS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS ATÉ O MOMENTO:  
 

• Dos relatórios emitidos, foram investigadas 88 pessoas, sendo 24 pessoas jurídicas e 64 pessoas 
físicas; 

• Dentre este quantitativo de pessoas físicas todas eram ligadas as pessoas jurídicas investigadas. 
 
OBJETO 
 
Prestação de serviços de consultoria para realização de Due Diligence prévia à contratação de pessoas, 
materiais e serviços para a Companhia do Metropolitano de São Paulo – METRÔ. Os serviços de Due 
Diligence têm como objetivo reunir informações sobre pessoas e empresas que pretendem contratar com 
a companhia, bem como sobre seus representantes, incluindo sócios e administradores, de modo a 
certificar-se de que não há situações impeditivas à contratação, bem como determinar o grau de risco do 
contrato. 
 
ESCOPO DOS SERVIÇOS 
 
As atividades são divididas nos seguintes níveis:  
 

• Nível 1: Relatório de Due Diligence de Integridade de empresa nacional. 
• Nível 2: Relatório de Due Diligence de Integridade que englobe verificação internacional. 
• Nível 3: Relatório de Due Diligence de Integridade que engloba análise de demonstrações 

financeiras de empresa nacional. 
• Nível 4: Relatório de Due Diligence de Integridade que englobe análise de demonstrações 

financeiras de empresas sediadas fora do país. 
 
O indicador do índice de anticorrupção do fornecedor é apresentado de forma a atribuir risco em pelo 
menos 3 níveis: 
 

• Índice anticorrupção Baixo; 
• Índice anticorrupção Médio; 
• Índice anticorrupção Alto. 

 
Nos relatórios de integridade estão sendo avaliados obrigatoriamente os itens abaixo: 
 

• Conflito de Interesses até terceiro grau; 
• Pessoa exposta politicamente e Doações Políticas; 
• Mídia Adversa - Nacional e Internacional; 
• Processos: Criminais e Cíveis da empresa e sócios; 

• Consulta Lista Restritivas nacionais (CEIS, CNEP, CEPIM, CNJ) e internacionais (OFAC, ONU, EU, 
Worldbank); 

• Quantificação de registros de Processos Administrativos e Judiciais;  
• Coleta de informações de mídia direcionada à Processos Administrativos e Judiciais, relacionados 

à temas de corrupção, fraudes, ilícitos administrativos, lavagem de dinheiro, concorrência desleal 
etc.; 

• Detalhamento de registros de Processos Administrativos e Judiciais (partes, objeto, sentença); 

• Regularidade nos órgãos de Classe e Agências Reguladoras; 



 

 

• Certidões Negativas da Receita Federal, FGTS e Trabalhistas; 

• Listas Mundiais de Terrorismo, Narcotráfico, Sanções e Impedimentos - Watchlists; 
• Confirmação dos Registros Corporativos; 
• Pesquisa em lista de trabalho escravo, trabalho infantil ou violação de direitos humanos;  
• Pesquisa de violações regulatórias, sanções e outras irregularidades identificadas em registros 

públicos; 

• Análise econômico – financeira quando necessário; 
• O relatório está sendo fornecido em português e quando possível, com Dashbord. 

 
DOS RELATÓRIOS INVESTIGATIVOS DE PESSOA FÍSICA E JURÍDICA 
 
PESSOA FÍSICA 
 

1. levantamento de nome completo, CPF, endereços, histórico profissional e associações 
corporativas e familiares de 1º grau. confirmação de posições empresas, quando disponível em registros 
públicos. Com a finalidade de localizar as empresas que o investigado tenha registrado em seu nome, 
independentemente do capital social possuído na sociedade. 
 

2. Nas sanções internacionais é feita a verificação de bases de dados internacionais de 
criminosos, terrorismo, corrupção e atividades financeiras irregulares. Para obtenção do resultado é 
realizada consulta junto a Interpol bem como utilizada base de dados pública internacional dos sites 
governamentais onde o investigado tenha suspeita de relação.  
 

3. Revisão de registro de pessoas politicamente expostas e empresas estatais. É verificado 
se a pessoa investigada se enquadra nas regras e definições estabelecidas para o PPE - Pessoas 
Politicamente Expostas. Entendendo-se que pessoas politicamente expostas são os agentes públicos que 
desempenham ou tenham desempenhado, nos cinco anos anteriores, no Brasil ou em países, territórios 
e dependências estrangeiros, cargos, empregos ou funções públicas relevantes, assim como seus 
representantes, familiares e outras pessoas de seu relacionamento próximo, conforme artigos 9 e 14 §1º 
da Lei 9613/98 e resolução 29/2017 COAF, realiza-se busca na lista fornecida pelo COAF, atualizada até 
fevereiro de 2019, verificando-se se o nome do investigado encontra-se inserido na tabela. 

 

4. Sanções administrativas e regulatórias: levantamento de ações disciplinares, sanções 
administrativas ou de outra natureza por meio da revisão de bases de dados governamentais, regulatórios 
e setoriais, como CVM, CADE, Banco Central, Receita, CGU, tribunais de contas e registros de empresas 
inidôneas. O foco principal é em conteúdo adverso. Tendo como objetivo levantar ações disciplinares ou 
sancionatórias nas bases governamentais. A busca é feita nos portais públicos do Governo Federal, 
Estadual e Municipal. 

 

5. Litígios: análise e resumo de processos cíveis, criminais e fiscais, em tribunais regionais, 
federais e militares, nas regiões em que o investigado possui endereços cadastrados, quando disponíveis 
em registros públicos. A pesquisa sobre litígios em geral tem por objetivo identificar questão relevantes 
sofridas ou levadas aos Tribunais pela pessoa investigada. É realizada uma minuciosa pesquisa processual 
valendo-se da combinação de certidões de distribuição de feitos civis e criminais do Tribunal Estadual, 
Federal (onde a pessoa física tenha residência e, da matriz da investigada, quando pessoa jurídica) e 
Tribunais Superiores e de pesquisa geral. Também são analisados e resumidos os processos nos quais a 
investigada tenha relação com algum ente público. 

 

6. Restrições financeiras: levantamento de dívidas, protestos, execuções, inventário e 
insolvência civil. Se tratando de dívidas, o objetivo é verificar a existência de pendências financeiras em 
nome da pessoa investigada. Se tratando de Protestos, o objetivo é buscar a existência de protestos em 
nome da pessoa investigada. Também é feito uma busca por Inventário, arrolamento e testamentos. 

 

7. Análise de débitos tributários, previdenciários e trabalhistas, por meio de buscas de 
certidões negativas tributárias, nas esferas federais, estaduais e municipais, com o objetivo de verificar a 
saúde tributária da pessoa investigada. 

 



 

 

8. Conexões governamentais e políticas: busca por participação em licitações públicas e 
por contratos com o governo.  

 

9. Busca por recebimento de verbas governamentais, seja por meio de salários, pagamento 
de serviços/ insumos ou reembolso. Tem por objetivo realizar levantamento dos valores recebidos dos 
governos federal, estadual e municipal seja por meio de salários, pagamento de serviços/ insumos ou 
reembolso. 

 

10. Identificação de afiliações partidárias, doações políticas e potencial exposição no tema, 
tem por objetivo identificar doações a candidatos e partidos político realizadas pela pessoa investigada. 

 

11. Existência de bens imóveis e aeronaves. A busca por imóveis tem como objetivo 
principal o levantamento da quantidade e qualidade dos imóveis que a pessoa investigada possui em seu 
nome. A presente pesquisa também abrange imóveis que foram transferidos durante o período de 2008 
a 2019, buscando dessa forma, algo que indique uma possível ocultação. 

 

12. Existência de veículos registrados em nome da investigada. A busca de veículos em 
nome da pessoa investigada tem como objetivo primário identificar a quantidade de veículos em nome 
do investigado e, de forma secundária verificar discrepâncias entre os veículos sua quantidade, qualidade 
e relação com o objeto e possível faturamento da empresa. 

 

13. Consulta a informações de processos minerários. Facilita o acesso aos dados públicos de 
maneira ágil e permite aos solicitantes e titulares dos processos minerários o acesso aos dados restritos, 
desburocratizando e diminuindo etapas de acesso aos autos digitais, que anteriormente precisavam ser 
solicitados e concedidos por meio de formulários. Buca Localizar e comprovar a titularidade de dados 
minerários através de vista de autos digitais fornecidos pela Agência Nacional de Mineração.  

 

14. Menções em mídia, redes sociais e internet: condução de pesquisas em português e 
inglês para identificar informações sobre o investigado, sejam elas adversas ou não. Com o objetivo de 
localizar e comprovar o padrão social da pessoa investigada; verificar se a parte possui outros negócios e 
por fim, fulminar toda e qualquer dúvida sobre a existência de patrimônio móvel, imóvel ou semovente. 
 
PESSOA JURIDICA: 
  

1. Informações cadastrais e levantamento de razão social, CNPJ, atividades comerciais, 
endereços, filiais, administradores, acionistas, subsidiárias, sócios e histórico de alterações de estatuto 
social, quando publicamente disponível; para as associações corporativas e sócios ; 
 

2. Restrições financeiras: levantamento de dívidas, protestos, execuções, recuperação 
judicial e falências; 

 

3. Existência de bens imóveis, aeronaves e embarcações. A busca por imóveis tem como 
objetivo principal o levantamento da quantidade e qualidade dos imóveis que a pessoa investigada; busca 
de veículos em nome da empresa tem como objetivo primário identificar a quantidade de veículos em 
nome do investigado e, de forma secundária verificar discrepâncias entre os veículos sua quantidade, 
qualidade e relação com o objeto e possível faturamento da empresa. 

 

4. Existência de veículos registrados em nome da investigada; 
 

5. Títulos e documentos – procurações, escrituras, contratos etc.; 
 

6. Sanções internacionais: verificação de bases de dados internacionais de criminosos, 
terrorismo, corrupção e atividades financeiras irregulares; 

 

7. Revisão de registro de pessoas politicamente expostas e empresas estatais;  
 



 

 

8. Sanções administrativas e regulatórias: levantamento de ações disciplinares, sanções 
administrativas ou de outra natureza por meio da revisão de bases de dados governamentais, regulatórios 
e setoriais, como CVM, CADE, banco central, receita, CGU, tribunais de contas e registros de empresas 
inidôneas. O foco principal é em conteúdo adverso; 

 

9. Análise de débitos tributários, previdenciários, trabalhistas e ambientais;  
 

10. Busca por recebimento de verbas governamentais, seja por meio de salários, pagamento 
de serviços/ insumos ou reembolso; 

 

11. Identificação de afiliações partidárias, doações políticas e potencial exposição no tema; 
 

12. Conexões governamentais e políticas: busca por participação em licitações públicas e 
por contratos com o governo; 

 

13. Menções em mídia, redes sociais e internet: condução de pesquisas em português e 
inglês para identificar informações sobre o investigado, sejam elas adversas ou não;  

 

14. Litígios: análise e resumo de processos cíveis, criminais e fiscais, em tribunais regionais, 
federais e militares, nas regiões em que o investigado possui endereços cadastrados, quando disponíveis 
em registros públicos. O foco principal é em conteúdo adverso;  

 

• Os serviços entregues até o momento foram executados em conformidades com as cláusulas 
contatuais, e entregues nos prazos determinados;   

• Foram utilizadas 1.740 horas para execução dos serviços objeto. 
 
EQUIPE TÉCNICA: 
 

PROFISSIONAIS REGISTRO FUNÇÃO 
Roger Maciel de Oliveira CRC/RS 071.505/O T SP 

OAB/RS 102.443 
Gerente do projeto 

Roberta Santayana OAB/RS 80462 Responsável Técnico 
Luis Felipe Canto Barros OAB/RS 65.230 Responsável Técnico 

Rafael Paim Broglio Zuanazzi OAB/RS 78993 Gerente 
Willian Iribarren Reinaldo OAB/RS n° 103062 Consultor 
Jorge Luiz Menezes Cereja CRC/RS 043.679/O-0 Consultor 

Wesley Fernandes Tuaf Garcia CRC/SP 329.869/0-8 
CRA/SP 135.321 

Consultor 

Amanda Israel Fraga OAB/RS 12615110 Consultora 
 
 

São Paulo/SP, 15 de maio de 2023. 
 

 
 
 

MARCELO  MONTEIRO PRAÇA 
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ANTONIO JULIO CASTIGLIONI NETO 
DIRETOR-PRESIDENTE 

COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - METRÔ 

MARCELO MONTEIRO 
PRACA:38114330830

Assinado de forma digital por 
MARCELO MONTEIRO 
PRACA:38114330830 
Dados: 2023.05.19 10:44:45 -03'00'

ANTONIO JULIO 
CASTIGLIONI 
NETO:05446233719

Assinado de forma digital por 
ANTONIO JULIO CASTIGLIONI 
NETO:05446233719 
Dados: 2023.05.25 17:13:14 -03'00'



t:fBRB 
BANCO DE BRASíLIA 

ATESTADO 

Atestamos o quem interessar possa, que a empresa Maciel Auditores 5S, 

inscrito no CNPJ ntl 13.098.174/0001-80, com sede no Av . Paulista 1009, Bairro Jardim 

Paulista, Soo Paulo/SP, CEP 01311-100. prestou ao Banco de Brasília S.A - SRB, inscrito 

no CNPJ n° 00.000.208/0001-00. serviços de avaliação econômico-financeira 

(valuation) do Conglomerado SRB. 

Contrato nO: 4400001152; 

Vigência e Execuçco: 17/08/2017 a 20/02/2018. 

OBJETO: 

Prestação de serviços de avaliação econõmico-linonceira (valuo tion) do 

Conglomerado BRB . 

./ BRB - Crédito, Financiamento e Investimento S.A.(Finonceira BRB); 

./ BRB- Distribuidora de Tflulas e Valores Mobiliários S.A.(BRB-DTVM); 

./ Cortõo BRB S.A (BRBCARD) e suo coto no Global Paymenls : 

,f BRB - Adminis tradora e Corretora de Seguros S.A (Corretora de Seguros 

BRB); 

oi BRa Serviços S.A (anligo BSB Ativos). 

ESCOPO DOS SERViÇOS: 

Avaliacão Econômica Financeira: serviços !écnicos-profissionais de avaliação 

econômico-financeira do BRB e do seu conglomerado, poro fil'iação do valor dos 

referidos instituições, poro fins de avaliação dos ações, com intuito de repasse 00 

Instituto de Previdência de Servidores do Distrito Federal - IPREV, em atendimento ao 

Pl.1370/2016 . 

./ Avaliação económico-financeiro do BRB recomenda-se o emprego dos 

melhores práticos e melodologias mais utilizados e reconhecidas pelo 

mercado: (I) Avaliação por Fluxos de Caixa Descontodos; (11) Avaliação por 

Múltiplos de empresas similares no Brasil, com ações negociados em mercados 

líquidos e, quando disponíveis, de empresas que passaram por negociações 

privados (M&A e Private Equity). Poderão ser utilizados, ainda, outros 

metodologios com embasamento teórico e uso consagrado. Realizaçõo de 

análises de sensibilidade e apresentação de faixos de valor provenientes de 

diferentes cenários, a critério do BRB, devendo as projeções dos 

BRB - Banco de Brasília SA I Endereço da Sede: SBS Qd. 01 , BI. E Ed. Brasnia - Brasília/ Df 
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demonstrações conlóbeis observarem a padronização estabelecida no Plano 

Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacionol- COSIF. 

'" A avaliação considerou os seguintes elementos: 

aI A perpetuidade poderá ser adotada quando a projeção do Fluxo de Caixa 

estiver estabilizado (a taxo de crescimento do perpetuidade poderó ser 

estimado o partir do fluxo de caixa estabilizado) ; 

b) Volor presente líquido do Fluxo de Caixa Livre Operacional para os 

acionistas, derivado das atividades operacionais, apoiado por estudo 

detalhado do taxo de desconto utilizada, representa tiva do custo do 

capital próprio do BRB; 

c) Valor residual obtido pelo hipótese de fluxo perpétuo; 

d) Valor líquido de realização dos olivos não operacionois do BRB; 

e) Identificação de varióveis críticas e análise de sensibilidade do BR8: 

f) Identificação do grau de compelilividade em relação aos principais 

concorrentes no Brasil, compreendendo a anólise do mercado bancário 

para os práximos anos, projeções de rentabilidade das operações 

bancárias, em função das perspectivas de mercado e níveis de taxas de 

juros praticados pelo sistema financeiro; 

g) Avaliação das atividades operacionais atuais e potenciais do BRB; 

h) Estudo comparativo, pelo critério de múltiplos, com valores obtidos no 

avaliaçôo econômico~f1nancelra em operações similares no âmbito 

nacional e internacional; 

i) Recomendação do valor econômico-financeiro, com bose nos volmes 

obtidos no valuation e em outros fatores relevantes; 

j) Avaliação da situação económico~finonceira e elQboração de voluotion 

individual dos empresas ligadas e controlados, para a nálise dos 

repercussões patrimoniais no BRB. 

,/ Avaliaçco do Patrimônio Imobiliário e dos Ativos Patrimoniais nco Operacionais 

- serviços de avaliação do pa lrimônio imobillório e do ativo pa trimonial nõo 

operacional das empresas do Conglomerado BRB, a preços de mercado e de 

liquidação, com o respectiva emissão de laudos individuais, observando o 

situação de titularidade, documenta ção (escritura , registro, certidõo 

vintenária, regularidade fiscal, entre oulros) e eventuais ônus. 

- ~ 
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> Ao 10101 foram avaliados 444 imóveis, em lodo o lerrilõrio nacional. 

sendo 4 imóveis referente o BRB Corretora e os demais 00 BRB Banco de 

Brasnio; 

./ Avaliação de situação dos fundos de prev1dência complementar ou 

assemelhados - avaliação do situação dos fundos de previdência 

complementar ou assemelhados mantidos pelos empresos do Conglomerado 

BRB em favor de seus empregados. 

Com referência aos serviços, é alocada carga horária de 1200 horas e foram 

executados pelos seguintes profissionais: 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

o Banco de Brosnia foi criado por meio do lei Federal n° 4.545, em 10-12-1964; 

e foi autorizado o entrar em funcionamento pelo Banco Central do Brasil a través das 

motrizes 1-321. de 12-07-1966 e 0030356/1983, de 05-09-1983. Caracterizo-se por ser 

banco comercial de varejo e fomento, Opera com 124 agências, sendo 109 instaladas 

no Distrito Federal, 10 no Goiás. 01 em São Paulo. 01 no Rio de Janeiro, 01 em Moto 

Grosso, 01 em Matogrosso do Sul e 01 em Minas Gerais, oferecendo ampla gama de 

opções de produtos e serviços. 

A Cartão BRB S.A (BRBCARD) foi constituída em 1997 e administra os cartões 

de crédíto da Banco de Brasfiío. Possui um portfólio diversiticado de produtos que inclui 

cortões de crédito. débito. múltiplos e pré-pogos. Importante destacar que o cartõo 

de débito faz parte do porlfólio. entretanto é admin istrado pelo próprio BRB. 

A BRB - Crédito, Financiamento e Investimento S.A. (Financeira BRB). empresa 

integralmente controlado pelo Banco, além de estar submetido à Lei que rege os 

Sociedades de Crédito, Financiamento e Investimento (Lei das Sociedades Anônimos). 

Foi incorporada em 1991, tendo sua aprovação formalizada pelo Banco Central do 

Brasil, em 09.01.1992. Caracterizo-se por realizar operações e serviços facultados às 

sociedades de crédito. financiamento e investimentos, bem como facilitor o acesso 00 

crédito aos nôo correntis tas do BRB - Banco de BrasOia S.A. e aos seus correntistas por 

intermédio de produtos não concorrentes. 

A BRB - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.(BRB-DTVM), empresa 

majoritoriamente controlado pelo Banco. Foi autorizado o administrar carteiros de 

valores mobiliórios pelo Ato Declaratório CVM n.o 1.399, de 04/06/1990. Busco estruturar 

BRB· Banco de Brasília SA I Endereço do Sede: SBS Qd . 01 , BI. E Ed. Brasília · Brosnfa/ DF ~ 
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e ofertar soluções financeiras sob medida para o GDF, Empresas, Instituições 

Financeiras e Varejo. Atua como administradora de recursos de terceiros e, também, 

realiza a intermediação de títulos e papéis públicos e privados e a captação de 

recursos juntos a seus clientes institucionais, especialmente Fundos de Pensão, 

Seguradoras e Administradoras de Fundos de Investimento. 

A Administradora e Corretora de Seguros BRB S.A é a maior corretora da 

região Centro-Oeste e opera há 25 anos no mercado do Distrito Federal e região, 

ofertando um extenso portfólio de produtos no ramo de seguros, capitalização e 

previdência privada. 

A BSB Ativos foi incorporada ao grupo BRB em novembro de 2010. Atua no 

ramo de cobrança, administração e gestão de ativos. 

O Banco de Brasília S.A . BRB possuía em seu quadro de pessoal 

aproximadamente 3.100 empregados e a seguinte posição financeira em 2016: 

POSiÇÃO FINANCEIRA 

Valores em milhares de Reais 

Ativo Total: R$ 13.356.144 

Operações de Crédito R$ 9.358.157 

Patrimônio Líquido: R$ 1.174.156 

Capital Social: R$ 860.500 

Receita da Intermediação Financeira R$ 2.932.151 

Lucro Líquido R$ 200.533 

Brasilia/DF, 29 de novembro de 2017. 

Jello Fur~etto Gomes 
S Iperintendente SUFIN 

Coordena or do GT Portaria A.GOV.2.038/2017 
CPF: 343.435.041-15 

, . , . 

Nelson C?valla~i .de. Oliveira, . 
Superintendente SUPCO 

CPF: 182.388:401-63 
(Férias) 
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A 

Maciel Auditores SS 

Ref.: Info. Complementares ao atestado de capacidade técnica 

DECLARAÇÃO EQUIPE TÉCNICA 

o Banco de Brasília S.A - BRB, inscrito no CNP J na 00.000.208/0001 -00, sediada na 

cidade de Brasília, à no endereço SBS Qd. 01, Blc. E Ed. Brasília, por intermédio de seu 

representante abaixo, DECLARA, para os devidos fins que, a empresa MACIEL AUDITORES S/S, 

inscrita no CNPJ: 13.098.174/000 1-80, com sede na Av. Paulista 1009, Bairro Jardim Paulista, São 

Paulo/SP, C EP 01311-100, realizou os trabalhos de avaliação econômico-financeira (valuation) 

do Conglomerado BRB, com a participação dos seguintes profissionais: 

PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS: 

Roger Maciel de Oliveira 

Luciano Gomes dos Santos 

Carlos Bernardo de Almeida Gonçalves 

Shaila Santos da Silva 

Aline Fagundes 

Eduardo da Silva Dias 

Dennis Pavia Viii alva 

José Carlos Gardenal 

Nilton Dornelles 

Wesley Fernandes da Silva 

Vinicius da Silva Paz 

Arthur de Almeida Costa 

Mariana Rossi Wosiack 

José Guilherme Fardin 

CRC/RS 071 .505/0 Responsável Técnico 

CRC/RS 059.628/0 Responsável Técnico 

CORECON/RJ na 26.532 Consultor 

CRC/RJ 095.707/0 Consultora 

CRC/RS 075.877/0 Consultora 

CRC/RS 079.304/0 Consultor 

CRC/SP 246.768/0 Consultor 

CRC/SP 118.485/0 Consultor 

CRC/RS 070321/0 Consultor 

CRA/SP 135.321/0 Consultor 

CRA/DF 20-29630 Consultor 

CRA/RS 050.791/0 Consultor 

CREA/RS 222.017/0 Consultor 

MIBAno 101 9 Consultor 

Brasilia/DF, 29 de novembro de 20 17. 

rcello Furlanetto Gomes 
uperintendente SUFIN 
r do GT Portaria A.GOV.2.038/20 17 
CPF: 343.435.041-15 

es Frota Santos 

As ssora PRESI 

: 010.497.185-18 

Nelson Cavallari de Oliveira 

Superintendente SU PCO 

CPF: 182.388.401-63 

(Férias) 
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Identificação 
 

100092519

  Participantes do Processo 
 

Nome Função Status Data da assinatura

WALTER COSTA DOLIVEIRA Signatário Assinado 14.09.2022 - 07:55:15

SERGIO RENATO TORRES 
JUNIOR

Signatário Assinado 14.09.2022 - 12:22:30

ROGER MACIEL DE OLIVEIRA Signatário Assinado 21.09.2022 - 11:26:19

BIANCA DOS SANTOS SOLLA Signatário Assinado 21.09.2022 - 11:22:02

  Informações adicionais 
 

Consulta realizada em 21/09/22 às 11:31:24 horário de Brasília.
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1. OBJETIVO 

 
1.1. Esta Especificação Técnica tem por objetivo definir o escopo e a forma de 

execução, pela CONTRATADA, das demandas em litígios envolvendo a PETROBRAS. 

 

2.  NORMAS E PADRÕES  
 

2.1. A CONTRATADA deverá observar e atender todos os padrões da Companhia 

registrados no Sistema de Padronização da Empresa e adotar as normas aplicáveis à 

atividade descritas no objeto contratual.   

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

3.1. É de suma importância que os processos tenham diligenciamento para o 

cumprimento dos prazos judiciais e/ou arbitrais, conforme previsto nos itens 5, 6 e 7 da 

Planilha de Preços Unitários - PPU. 

 

3.2. Para fins de formação de esquipe estimada de empregados da CONTRATADA, 

informa-se que, em estimativa, os serviços são prestados por no mínimo 4 (quatro) 

analistas tal decisão, todavia, ficará a cargo da Contratada, na qualidade de 

empregadora, a qual deverá apresentar justificativa técnica, sujeita à avaliação da 

Petrobras, caso ofereça quantitativo de empregados inferior ao sugerido. 

 

 

 

4. ESCOPO DOS SERVIÇOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA 

 

4.1. Serviços de análise e elaboração de Quesitos econômicos-contábeis. 

Profissional Quantidade Base Local 

Analista 2 Contratada 
Analista Sênior 2 Petrobras 



 
  OPORTUNIDADE Nº  

CONTRATO Nº 
Rev. 4 

Anexo 1 C – Especificação de Serviços de Perícia 

“O presente material é titularizado com exclusividade pela PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, e qualquer reprodução, utilização ou divulgação do mesmo, sem a 
prévia e expressa autorização da titular, importa em ato ilícito nos termos da legislação pertinente, através da qual serão imputadas as responsabilidades cabíveis.” 

Página 3 de 6 

PÚBLICA 

 

4.1.1. Entregável: Relatório de elaboração de Quesitos Econômicos-Contábeis com as 
devidas respostas incluindo a elaboração de memórias de cálculo, todas as 
análises requeridas, notas técnicas exigidas e documentos pertinentes a 
comprovação dos quesitos. 

 

4.2. Escopo detalhado dos Serviços: 

4.2.1. Conhecer o objeto e a finalidade da perícia para permitir a adoção de 
procedimentos durante a elaboração do trabalho; 

4.2.2. Examinar o contrato alvo da controvérsia, bem como os seus principais anexos e 
alterações contratuais; 

4.2.3. Estudar todas as peças jurídicas do processo (Petição Inicial, Contestação, 
Réplica, etc.); 

4.2.4. Cumprir em conformidade com os normativos profissionais a legislação específica 
sobre as Normas Brasileiras de Contabilidade; 

4.2.5. Considerar na elaboração do planejamento os documentos, registros, livros 
contábeis, fiscais e societários, laudos e pareceres já realizados e outras 
informações pertinentes para determinar a natureza do trabalho a ser executado; 

4.2.6. Revisar e atualizar o planejamento sempre que fatos novos surjam no decorrer do 
trabalho; 

4.2.7. Entender os fundamentos técnicos que lastreiam os pedidos do processo, para 
identificar e reportar a necessidade de apoio técnico de especialistas da 
PETROBRAS; 

4.2.8. Mapear o processo de forma a responder os quesitos prioritários de acordo com 
os valores dos pedidos feitos pelas partes; 

4.2.9. Produzir Quesitos e Elaborar Respostas aos Quesitos Econômicos-Contábeis dos 
processos, em atendimento aos interesses da PETROBRAS no processo de 
perícia judicial/arbitral em curso. 

4.2.10. O produto deve conter todo o embasamento probatório cabível; 

4.2.11. O produto deve referenciar todos os anexos citados nas minutas das respostas; 

4.2.12. O produto deve incluir destaques gráficos, prints de documentos, linhas do 
tempo, sempre os referenciando; 

4.2.13. O produto deve estar de acordo com a estratégia e teses da PETROBRAS;  

4.2.14. O produto deve informar o regramento contratual que suporta a resposta 
proposta; 

4.2.15. O produto deve cumprindo os prazos estabelecidos pela PETROBRAS. 



 
  OPORTUNIDADE Nº  

CONTRATO Nº 
Rev. 4 

Anexo 1 C – Especificação de Serviços de Perícia 

“O presente material é titularizado com exclusividade pela PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, e qualquer reprodução, utilização ou divulgação do mesmo, sem a 
prévia e expressa autorização da titular, importa em ato ilícito nos termos da legislação pertinente, através da qual serão imputadas as responsabilidades cabíveis.” 

Página 4 de 6 

PÚBLICA 

4.2.16. Produzir memórias de Cálculos sobre os litígios definidos, fundamentando e 
demonstrando de forma clara e concisa todos os cálculos;  

4.2.17. Compreender o racional das eventuais memórias de cálculo dos pedidos da 
parte contrária que forem sendo apensadas aos autos do processo, além de iniciar 
a análise crítica de consistência dos valores pleiteados, em busca de erros 
conceituais, lógicos e materiais, com base em evidências; 

4.2.18. Estruturar de forma organizada os argumentos e contra-argumentos técnicos 
que possibilitarão a produção e a apresentação das provas para o Perito e para a 
entidade julgadora, em alinhamento com as teses de defesa da PETROBRAS; 

4.2.19. Recorrer de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, obtendo 
informações, solicitando documentos que estejam em poder da parte, de terceiros 
ou em repartições públicas, auxiliando a dirimir as controvérsias existentes. 

4.2.20. Estima-se que os Analistas da CONTRATADA recebam as demandas de forma 
simultânea, permitindo alternar entre elas quando alguma delas aguarda 
informações, podendo atuar em outra de forma a garantir a continuidade da 
atividade. E previsto o total de 35 (trinta e cinco) entregáveis. 

 

4.3. Serviços de análise e elaboração de Quesitos suplementares 
/complementares econômicos-contábeis. 

 

4.3.1. Entregável: Relatório de elaboração de Quesitos Suplementares / 
Complementares Econômico-Contábil com as devidas respostas incluindo a 
elaboração de memórias de cálculo, todas as análises requeridas, notas técnicas 
exigidas e documentos pertinentes a comprovação dos quesitos. 

 

4.3.2. Escopo detalhado dos Serviços: 

4.3.2.1. Produzir Quesitos e Elaborar Respostas aos Quesitos Suplementares / 
Complementares Econômicos-Contábeis dos processos, em atendimento aos 
interesses da PETROBRAS no processo de perícia judicial/arbitral em curso. 

4.3.2.2. O produto deve conter todo o embasamento probatório cabível; 

4.3.2.3. O produto deve referenciar todos os anexos citados nas minutas das 
respostas; 

4.3.2.4. O produto deve incluir destaques gráficos, prints de documentos, linhas do 
tempo, sempre os referenciando; 

4.3.2.5. O produto deve estar de acordo com a estratégia e teses da PETROBRAS;  

4.3.2.6. O produto deve informar o regramento contratual que suporta a resposta 
proposta; 

4.3.2.7. O produto deve cumprindo os prazos estabelecidos pela PETROBRAS. 
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4.3.2.8. Estima-se que os Analistas da CONTRATADA recebam as demandas de 
forma simultânea, permitindo alternar entre elas quando alguma delas aguarda 
informações, podendo atuar em outra de forma a garantir a continuidade da 
atividade, é previsto o total de 16 (Dezesseis) entregáveis.  

 

4.3.3. Serviços de análise e elaboração de Minuta de Parecer Técnico Econômico-
Contábil. 

 

4.3.3.1. Entregável: Minuta de Parecer Técnico Econômico-Contábil, incluindo as 
notas técnicas intrínsecas ao objeto de análise. 

 

4.3.3.2. Escopo detalhado dos Serviços: 

4.3.3.2.1. Elaborar Minuta de Parecer Contábil que deve registrar, de forma abrangente, 
o conteúdo do trabalho e particularizar os aspectos e as minudências que 
envolvam o seu objeto e as buscas de elementos de prova necessários para 
a conclusão do seu trabalho suportando as alegações da PETROBRAS; 

4.3.3.2.2. O produto deve incluir planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou 
quaisquer outros elementos e evidências necessárias ao esclarecimento do 
objeto da perícia. 

4.3.3.2.3. Estima-se que os Analistas da CONTRATADA recebam as demandas de 
forma simultânea, permitindo alternar entre elas quando alguma delas aguarda 
informações, podendo atuar em outra de forma a garantir a continuidade da 
atividade. É previsto o quantitativo total de 35 (trinta e cinco) entregáveis. 

 

4.4. Qualificação técnica e experiência mínima necessária para execução dos 
Serviços do item 2: 

 

Qualificação 

Técnica 
Conhecimentos 

Experiênci
a mínima 

nas 
atividades 

* Quant. 
para fins de 
referência 

Graduação de 
nível superior, 

bacharelado, em 
Ciências 

Contábeis com 
registro no 
respectivo 

Conselho de 
Classe. 

1. Conhecimento técnico e 
qualificação na área de 
atuação; 

2. Domínio das aplicações do 
pacote Microsoft; 

3. Conhecimento do sistema SAP. 

Formação 
de no 

mínimo   3 
anos, com 
experiência 
comprovada 
de 3 anos. 

4 
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5. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO 

 

5.1. Os serviços descritos neste ANEXO serão pagos por Relatório ou Parecer Técnico 
emitido e aceito pela FISCALIZAÇÃO, conforme os itens 5, 6 e 7 da Planilha de Preços 
Unitários - PPU.  

5.2. O item 5 da PPU refere-se ao Relatório de elaboração de Quesitos Econômicos-
Contábeis; 

5.3. O item 6 da PPU refere-se ao Relatório de elaboração de Quesitos 
Suplementares/Complementares Econômico-Contábil;  

5.4. O item 7 da PPU refere-se a Minuta de Parecer Técnico Econômico-Contábil;  

5.5. A medição de cada atividade deve considerar os serviços efetivamente prestados e 
aceitos pela FISCALIZAÇÃO.  

5.6. O aceite da FISCALIZAÇÃO será registrado mediante protocolo de aceite datado e 
assinado pelas partes. DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.7.  Não serão acatadas medições que não tenham cumprido os prazos dos processos 
judiciais ou arbitrais conforme os itens 5, 6 e 7 da Planilha de Preços Unitários - PPU, 
além disso está passível de multa conforme item 8.2.1 “b” do contrato. 

 

 

 

--------------------------------------------------Fim do Anexo-------------------------- 
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1. OBJETIVO 

 

1.1. Esta Especificação Técnica tem por objetivo detalhar o escopo e a forma de 

execução, pela CONTRATADA, da prestação de consultoria patrimonial mediante 

investigação de ativos e vínculos suspeitos de pessoas físicas e/ou jurídicas. 

 

2. NORMAS E PADRÕES  

 

2.1. A CONTRATADA deverá observar e atender todos os padrões da Companhia 

registrados no Sistema de Padronização da Empresa e adotar as normas aplicáveis à 

atividade descritas no objeto contratual.   

 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

3.1. É de suma importância que os processos tenham diligenciamento para o 

cumprimento dos prazos judiciais e/ou arbitrais, conforme previsto nos itens 3 e 4 

da Planilha de Preços Unitários - PPU. 

 

3.2. Estima-se o quantitativo total de 570 (Quinhentos e setenta) Relatório de 

Levantamento Patrimonial Nacional a serem solicitados no período de 730 

(setecentos e trinta) dias. 

 

3.3. Estima-se o quantitativo total de 30 (Trinta) Relatório de Levantamento 

Patrimonial Internacional a serem solicitados no período de 730 (setecentos e 

trinta) dias. 

 
3.4. Estima-se que os Analistas da CONTRATADA recebam as demandas de forma 

simultânea, permitindo alternar entre elas quando alguma delas aguarda 

informações, podendo atuar em outra de forma a garantir a continuidade da 

atividade.   
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3.5. Para fins de formação de esquipe estimada de empregados da CONTRATADA, 

informa-se que, em estimativa, os serviços são prestados por no mínimo 6 (seis) 

analistas tal decisão, todavia, ficará a cargo da Contratada, na qualidade de 

empregadora, a qual deverá apresentar justificativa técnica, sujeita à avaliação da 

Petrobras, caso ofereça quantitativo de empregados inferior ao sugerido. 

 

 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
4.1. Serviços de pesquisa patrimonial no intuito de identificar ativos recuperáveis, 

desvios ou ocultação patrimonial, fraudes e alternativas jurídicas com embasamento 

legal e comprovação documental em âmbito nacional. 

 
4.1.1. Entregável: Relatório técnico detalhado com as pesquisas patrimoniais, 

identificação dos ativos e documentos que embasaram as pesquisas (Relatório de 

Levantamento Patrimonial Nacional). 

 
4.1.2. Escopo detalhado dos Serviços: 

4.1.2.1. Detalhamento das partes: dados cadastrais atualizados e confirmação de 

endereços para a citação, perfil socioeconômico, formação/escolaridade, estado 

civil e regime de casamento, árvore genealógica, atividades em redes sociais, 

notícias, participações em empresas, etc.  

4.1.2.2. Análise do Grupo Empresarial: identificação de todas as empresas que fazem ou 

já fizeram parte do grupo através de investigação específica e pesquisa 

empresarial nas Juntas Comerciais e Registro Civil de Pessoas Jurídicas com 

emissão de documentos (histórico, confirmação de funcionamento, 

movimentações societárias, capital social, balanços, participações, etc.) 

Profissional Quantidade Base Local 

Analista 6 Contratada 
Analista Sênior 0 Petrobras 
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4.1.2.3. Pesquisas de processos judiciais e situação financeira: análise de todos os 

processos judiciais em todas as esferas envolvendo o Grupo Econômico 

Investigado (civil, fiscal e trabalhista). O principal objetivo é identificar ativos ou 

recebíveis judiciais, tese de desconsideração e demais informações que possam 

auxiliar na investigação. É analisada também a situação financeira do grupo com 

a identificação dos maiores credores e grau de severidade da dívida.  

4.1.2.4. Investigação em órgãos e registros públicos: as investigações têm abrangência 

nacional e serão realizadas nas localidades apontadas pelo cliente e pela nossa 

equipe de investigação utilizando o know-how específico para determinação das 

áreas prioritárias e de abrangência.  

Tipos de investigações realizadas:  

• Imóveis 

• Escrituras  

• Procurações  

• Contratos  

• Embarcações  

• Aeronaves  

• Veículos  

• Semoventes (animais, culturas cultivadas, etc)  

• Máquinas e equipamentos  

• Direitos minerários  

• Precatórios  

• Testamentos  

 

4.2. Serviços de pesquisa patrimonial internacional, no intuito de identificar 

ativos recuperáveis, desvios ou ocultação patrimonial, fraudes e alternativas 

jurídicas com embasamento legal e comprovação documental. 
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4.2.1. Entregável: Relatório técnico detalhado com as pesquisas patrimoniais, 

identificação dos ativos e documentos que embasaram as pesquisas (Relatório de 

Levantamento Patrimonial Internacional). 

 

4.2.2. Escopo detalhado dos Serviços: 

4.2.2.1. Basic Compliance Investigations (Due Diligences): trata-se da etapa inicial de 

qualquer investigação internacional, dentre os serviços executados nesta 

etapa, destaca-se:  

• Verificação de dados cadastrais (endereços, nº registro, telefone, etc...) 

• Histórico de ações cíveis e antecedentes criminais  

• Apontamentos em listas governamentais criminais e de terrorismos 

• Ampla pesquisa nacional de dívidas ou falências  

• Pesquisa de propriedade (imóveis, veículos, embarcações. Aeronaves, 

etc.)  

• Acompanhamento global das notícias e informações relevantes 

específicas sobre o grupo investigado 

• Reputação das partes envolvidas  

• Análise de todas as empresas do grupo e suas respectivas holdings  

• Verificação de credenciais e licenças profissionais 

• Pesquisa de processos judiciais e ônus legal 

• Informação se o grupo empresarial está sendo investigado por agências 

reguladora ou outras entidades governamentais  

• Serviços suplementares (contrato sob medida/ Tailor-made)  

• Investigação in loco para aumentar a produção de provas e coleta de 

informações relevantes 

• Perfil econômico-financeiro das pessoas e empresas investigadas 
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5.   CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

 

5.1. Os serviços descritos neste ANEXO serão pagos por Relatório ou Parecer Técnico 

emitido e aceito pela FISCALIZAÇÃO, conforme os itens 3 e 4 da Planilha de 

Preços Unitários - PPU.  

5.2. O item 3 da PPU refere-se ao Relatório de Levantamento Patrimonial Nacional.  

5.3. O item 4 da PPU refere-se ao Relatório de Levantamento Patrimonial 

Internacional.  

5.4. A medição de cada atividade deve considerar os serviços efetivamente prestados 

e aceitos pela FISCALIZAÇÃO.  

5.5. O aceite da FISCALIZAÇÃO será registrado mediante protocolo de aceite datado 

e assinado pelas partes. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

5.6. Não serão acatadas medições que não tenham cumprido os prazos dos processos 

judiciais ou arbitrais conforme os itens 3 e 4 da Planilha de Preços Unitários - 

PPU, além disso está passível de multa conforme item 8.2.1 “c” do contrato. 
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 1  OBJETO  

1.1. Prestação de serviços técnicos especializados de investigação para apuração de 
denúncias relacionadas à fraude e corrupção, no âmbito do Sistema Petrobras, a partir 
de denúncias recebidas pela Ouvidoria Geral da Petrobras, por meio do canal de 
denúncias ou por outros meios sob coordenação da Gerência Geral de INTEGRIDADE 
CORPORATIVA (INC).  

 2  NORMAS E PADRÕES  

2.1. A CONTRATADA deverá observar e atender todos os padrões da Companhia 
registrados no Sistema de Padronização da Empresa e adotar as normas internacionais 
aplicáveis, à atividade descritas no objeto contratual.   

 3  DISPOSIÇÕES GERAIS  

3.1. Para fins de estimativa para formação de equipes, informa-se que, em contratações 
anteriores, os serviços são prestados por no mínimo 15 (quinze) analistas empregados 
da Contratada. Tal decisão, todavia, ficará a cargo da Contratada, na qualidade de 
empregadora, a qual deverá apresentar justificativa técnica, sujeita à avaliação da 
Petrobras, caso ofereça quantitativo de empregados inferior ao sugerido. 

 
 
 
 
 
 

 
3.2. Estima-se o quantitativo total de 321 (Trezentos e vinte um) protocolos 1  a serem 

apurados no período de 730 (setecentos e trinta) dias. 
  
4   DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
4.1 O serviço será prestado pela CONTRATADA sob coordenação e responsabilidade da 

PETROBRAS, e consistirá nas seguintes atividades:  

4.1.1 Planejamento de Trabalho – A CONTRATADA realizará o planejamento do processo 
de investigação e apuração das denúncias e dos protocolos internos com o intuito de 
mapear todos os processos das áreas envolvidas e sistemas relacionados, bem como 
entender quais os indivíduos relacionados e suas responsabilidades. Neste 
levantamento medido pela linha 1 da PPU - Anexo 02, deve-se contemplar, dentre 
outros:  

  

 
1 Protocolo é o número que a denúncia recebe ao ser acolhida pela OUVIDORIA da Petrobras por meio do  
Canal de Denúncias, atualmente a Contato Seguro ou pela INC, mediante demanda interna. 

Profissional Quantidade Base Local 

Analista 13 Contratada 
Analista Sênior 2 Petrobras 
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a) Compreensão das áreas e processos envolvidos, sumarizar volumes e dados, 
dimensionar equipe e prazo de realização do trabalho, determinar a população e 
amostra dos testes, preparar entrevistas, elaborar programa de trabalho, 
estabelecer e preparar os papéis de trabalho a serem aplicados;  
  

b) Identificar os padrões, normas, legislações e orientações corporativas 
relacionadas ao processo a ser investigado;   

  
c) Identificar trabalhos anteriores de auditoria, Comissões Internas de Apuração 

(Cias) e/ou apurações correlacionadas à investigação a ser realizada;  
  

d) Avaliar e solicitar, quando necessário, à PETROBRAS a obtenção de arquivos ou 
equipamentos para a realização de pesquisa forense em discos rígidos de 
computadores ou outros dispositivos eletrônicos, incluindo, para fins de 
identificação e possível recuperação de arquivos apagados ou fragmentos de 
arquivos temporários, o histórico de acessos a websites, últimos arquivos 
acessados, gravação de arquivos em dispositivos externos, acesso a arquivos a 
partir de dispositivos externos e registro de impressões;  

  
e) Identificar a logística necessária, avaliar a realização de viagens e solicitá-las no 

prazo permitido no normativo vigente na PETROBRAS;  
  

f) Arquivar todos os documentos correlacionados ao planejamento de forma 
referenciada nas pastas de rede correspondentes; e  

  
g) Utilizar ferramentas de mídias sociais, além de outras disponíveis no mercado 

como o Upminer, Unitfour ou similar, para estabelecer rede de vínculos e 
identificar pessoas relacionadas ao objeto da investigação. O custo do uso destas 
ferramentas será de exclusividade da CONTRATADA.  

  
4.1.2. Estima-se que o planejamento consuma em média 24 horas de serviço e cada Analista 
executa 3 planejamentos simultaneamente.  
  
4.2. Relatório de Apuração – A CONTRATADA realizará a investigação mediante a 

aplicação de exames nos processos aplicáveis, após a seleção de amostra com 
significância estatística, realização de entrevistas, análise de documentos físicos e 
eletrônicos e todo o mais necessário para identificar desvios à norma, ou regra de 
negócios, listando os achados de fraude e/ou corrupção nos diferentes processos e 
sistemas da companhia, contendo, obrigatoriamente, a avaliação das causas, riscos, 
consequências e responsabilidades das partes dos processos constantes da seguinte 
lista exemplificativa:   
  
a) Contratação de bens, de serviços e de pessoal;  
  
b) Medição, fiscalização e pagamento de bens e serviços;  
  

franciele.morais
Realce
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c) Comercialização (venda) de produtos da Companhia e do Sistema;  
  

d) Processo de celebração de Convênios, Patrocínios e Termos de Cooperação, (da 
origem ao pagamento);   

  
e) Investimentos, desinvestimentos e outras transações da Companhia; e   
  
f) Nepotismo, conflito de interesses, favorecimento pessoal, lavagem de dinheiro.  

   
4.2.1. Para a consecução da fase “executar investigação” a CONTRATADA deverá, quando 

necessário, realizar junto à Coordenação de Inteligência da INC/INT pesquisas e 
monitoramento de Mídia e de Bases de Dados Públicas: manutenção de serviço 
dedicado ao monitoramento, identificação, avaliação, indexação, registro e 
associação de matérias veiculadas na mídia e registros públicos e a elaboração de 
dicionário de sinônimos com palavras-chave para alimentar a revisão de e-mail e 
documentos eletrônicos, como também de novas pessoas físicas e jurídicas 
envolvidas.  
 
4.2.1.1.  A CONTRATADA deverá fornecer à PETROBRAS uma cópia digital dos 
dados selecionados para revisão, com identificador hash dos volumes, inclusive do 
resultado da análise forense.  
  

4.2.2. A CONTRATADA deverá utilizar as técnicas de investigação necessárias e aceitas 
pelo mercado e por auditorias internas e externas para atender demandas de 
diferentes naturezas, sejam elas pontuais ou sistêmicas, fazendo para tanto, quando 
cabível, uso de ferramentas e técnicas de mineração de dados, estruturados e não 
estruturados, análise e visualização de dados utilizados na PETROBRAS ou 
fornecidas pela CONTRATADA, mediante aprovação da PETROBRAS.  
  

4.2.3. A CONTRATADA deverá preencher e arquivar os papéis de trabalho nos sistemas da 
PETROBRAS, de modo a permitir rastreabilidade da investigação, registrar as 
integralidades das análises realizadas e as conclusões.   
  

4.2.4. Os achados devem, oportunamente, ser submetidos às unidades investigadas, 
mediante a elaboração de minuta de relatório para que as mesmas possam se 
manifestar sobre o ocorrido e apresentar novos fatos, documentos ou justificativas, 
que deverão ser considerados e avaliados.   
  

4.2.5. A CONTRATADA realizará atividade de monitoramento e revisão do planejamento e 
da execução da investigação continuamente. Tal atividade será realizada por 
profissionais de maior senioridade e deverá estar evidenciada. As etapas execução 
da investigação e conclusão, não serão iniciadas sem a apresentação das evidências 
de revisão do planejamento e da execução da apuração, respectivamente.   
  

4.2.6. Conclusão de trabalho – A CONTRATADA deverá elaborar Minuta de Relatório 
conclusivo, que deverá ser claro, conciso e objetivo, referente a cada uma das 
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investigações realizadas. Cada investigação corresponderá a um protocolo, seja de 
denúncia ou protocolo interno. No entanto é permitida a elaboração de um relatório 
para múltiplos protocolos.  
  

4.2.7. A Minuta de Relatório e o Relatório final de Apuração deverão indicar a confirmação 
ou não confirmação dos elementos do protocolo e conter os achados da investigação, 
relacionados ou não aos fatos investigados. Deverão também identificar as causas, 
riscos e consequências dos fatos observados, bem como conter recomendações de 
remediação, ações propostas, prazos de implementação e identificação dos 
responsáveis.   
  

4.2.8. A Minuta do Relatório deverá ser submetida à apreciação das unidades investigadas 
de modo a apoiar a etapa seguinte – Elaboração do Relatório de Apuração.  
  

4.2.9. O Relatório de Apuração somente será aceito pela FISCALIZAÇÃO após o 
acolhimento de informações complementares à Minuta de Relatório, que poderão ser 
incorporadas ao Relatório de Apuração, pela CONTRATADA.    
  

4.2.10. Estima-se que os Analistas da CONTRATADA recebam as demandas de forma 
simultânea, permitindo alternar entre elas quando alguma delas aguarda informações, 
podendo atuar em outra de forma a garantir a continuidade da atividade.   

 
4.3.  A CONTRATADA deverá utilizar os arquivos digitais indexados disponibilizados pela 

Petrobras por meio de software (NUIX, Relativity ou outro similar) à equipe de 
investigação.     
  

 5  CRITÉRIO DE MEDIÇÃO  

  

5.1. Os serviços descritos neste ANEXO serão pagos por Relatório ou Parecer Técnico 
emitido e aceito pela FISCALIZAÇÃO, conforme os itens 1 e 2 da Planilha de Preços 
Unitários - PPU.  

6.1.3 O item 1 da PPU refere-se ao Planejamento da Investigação.  

6.1.4 O item 2 da PPU refere-se ao Relatório de Apuração.  

  

5.2 A medição de cada Atividade deve considerar os serviços efetivamente prestados e 
aceitos pela FISCALIZAÇÃO.   

 

5.2.1 O aceite da FISCALIZAÇÃO será registrado mediante protocolo de aceite datado e 
assinado pelas partes.  
   
 ----------------------------------------------FIM do Anexo----------------------------------------------------    



V 

V 

V 

V 

V 

V 

V 

V 



V 
V 
V 
V 

V 
V 
V 

V 

o 
o 

V 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

V 

o 
o 
o 

o 

V 

V 

V 
V 
V 
V 
V 

V 

o 



o 
o 
o 
o 

¶ 

V 
V 
V 
V 
V 
V 
V 
V 
V 

V 

V 

V 

V 

V 

V 
V 
V 
V 
V 

V 

V 

V 



SILVIO OSNI 
KOERICH:73
688207904

Assinado de forma digital por SILVIO 
OSNI KOERICH:73688207904 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=AC SERASA RFB, 
ou=38280275000107, 
ou=PRESENCIAL, cn=SILVIO OSNI 
KOERICH:73688207904 
Dados: 2025.06.03 14:32:38 -03'00'



 

 
 

Companhia de Saneamento de Minas Gerais  

ATESTADO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA      
SERVIÇOS COMUNS 

  

  
 Página 1 / 2 

 

AUDI / UACO 

 Atestamos, para os devidos fins, que a Empresa Russell Bedford GM Auditores Independentes 

S/S, inscrita no CNPJ 13.098.174/0001-80, estabelecida na Alameda Rio Negro, nº 1030, escritório 206, 

Condomínio Stadium, Alphaville Centro Industrial e Empresarial, Alphaville, Barueri/SP,  

CEP 06.454-000, executou para a Copasa, inscrita no CNPJ nº 17.281.105/0001-03, por meio do 

Contrato nº 4600078453, com valor de R$ 59.510,70, serviços técnicos especializados de auditoria 

interna para avaliação de controles internos do processo “Segurança Cibernética”, de acordo com as 

boas práticas de mercado e com as normas internacionais para a prática profissional do Instituto de 

Auditores Internos (IIA), compreendendo o planejamento, a execução e a emissão de relatório com os 

resultados. 

PERIODO DE EXECUÇÃO: 

Início: 24/08/2023 

Término: 06/12/2023 

Os serviços escopo da contratação compreenderam a realização de auditoria da gestão da 

segurança cibernética dos dispositivos, sistemas de informações, dados, equipamentos e servidores da 

Copasa. Foram avaliados os controles que mitigam a ocorrência de: 

¶ Ataque e acesso aos dados da Companhia; 

¶ Atos maliciosos, sabotagem e cyber ataque aos sistemas da Companhia; 

¶ Paralisação dos sistemas informatizados críticos para a operação e faturamento da companhia; 

¶ Sequestro dos dados da companhia e solicitação de resgate; 

¶ Vazamento de dados pessoais e institucionais; 

¶ Vulnerabilidade da rede; 

¶ Vulnerabilidade dos sistemas de informação; 

¶ Vulnerabilidade do VPN. 

 Os serviços descritos foram aceitos e aprovados pela Copasa, não existindo fatos que 

desabonem a conduta técnica e a responsabilidade da contratada, com relação aos compromissos 

assumidos. 
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Equipe Técnica apresentada pela Contratada: 

 

Por ser verdade, firmamos o presente atestado. 

 

Belo Horizonte, 11 de março de 2024. 

 

 

 

___________________________________________ 

José Geraldo Sant’Ana 

Gerente da Unidade de Auditoria de Controles Internos 

 

 

 

__________________________________________ 

Renata Gomes Ubaldo Machado Vasconcelos 

Auditora Geral 

 

 

 

__________________________________________ 

Guilherme Augusto Duarte de Faria 

Diretor-Presidente 

 

 

 

 

PROFISSIONAL REGISTRO CARGO 

Roger Maciel de Oliveira CRC/RS 071.505/O T SP / OAB/RS 102.443 Responsável técnico 

Jorge Luiz Menezes Cereja CRC/RS n° 043679/O-0 / CNAI 539  Responsável técnico 

Marcus Vinicius Vieira Carvalho CRA 1E 003689/O Auditor Sênior - TI 

Marcio Renan de Araújo Pinho CPF: 001.054.880-70 Auditor Sênior - TI 
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FORNECEDOR
NOME: RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES

CNPJ: 13.098.174/0001-80

ENDEREÇO: ALAMEDA RIO NEGRO 1030

BAIRRO: ALPHAVILLE

CIDADE: Barueri -  SP

CEP: 06454-000

CX.POSTAL:

TEL(S): 51 3037 5034

FAX: 51 3037 5034

OBJETO DO CONTRATO
 Serviços Técnicos Especializados de auditoria interna para avaliação de controles internos do processo “Segurança Cibernética”, de acordo com as boas práticas de mercado e com as normas
 internacionais para a prática profissional do Instituto de Auditores Internos (IIA), compreendendo o planejamento, a execução, a emissão de Relatório com os resultados e a comunicação às Unidades
 afetas e órgãos colegiados da COPASA MG, conforme especificado em Termo de Referência e seus anexos.

IMPOSTOS
ITEM CÓD. MATERIAL DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE DATA ENTREGA PREÇO UNITÁRIO BRUTO Alíq. Valor VALOR TOT. ITEM

00010 55003081 SERVICO-AUDITORIA S17016 UN 1,000 59.510,70 PIS/COFINS
/CSLL: 4.65

%
2.767,25 59.510,70

SERVIÇO DE AUDITORIA

VALOR TOTAL: 59.510,70
TOTAL PIS/COFINS/CSLL:                                

2767.25

REQUISIÇÕES DE COMPRA/ITENS QUE COMPÕEM  ESTE DOCUMENTO:
12129876/00010

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
COMPRA DIRETA SEM LICITAÇÃO – CONTRATO ZSWK até R$ 64.170,30
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Conforme descrito neste documento.
CLÁUSULA SEGUNDA: PRAZO DE VIGÊNCIA
A vigência do presente Contrato será a partir da data de sua assinatura desde que observado os artigos 29 e 30 da Lei 13.303/2016, seus incisos e parágrafos.
CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO DE ENTREGA
Conforme descrita neste documento.
CLÁUSULA QUARTA: PREÇO
Conforme descrito neste documento.
CLÁUSULA QUINTA: FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
O pagamento será efetuado por meio de créditos em conta corrente de pessoa jurídica, que deverá ser aberta pela CONTRATADA, em estabelecimento bancário, 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura
relativa à aceitação da prestação do serviço, pela COPASA MG/COPANOR, e as demais condições são as consignadas no documento intitulado "Condições para Contratação e Fornecimento para Compra Direta".
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Sobre os pagamentos realizados após o prazo previsto incidirão juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, "pro rata die", conforme a expressão:
DF = VF x [(1,005)n/30 - 1]
onde,
DF = Despesa Financeira;

APLICAÇÃO
Centro Custo

TIPO FRETE VIGÊNCIA
17.08.2023 à 17.04.2024

LOCAL INSPEÇÃO
COPASA

COND. PAGAMENTO
30 dias após entrega do serviço ou do material através de crédito em conta

LOCAL DE ENTREGA
 Rua Mar de Espanha - 525 - Belo Horizonte - MG - 30330-900

AUTORIZAÇÃO:

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA MG DE ACORDO DO FORNECEDOR: CARIMBO/DATA/ASSINATURA
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CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
VF = Valor da Fatura;
n = Número de dias corridos em atraso decorridos entre a data do vencimento da obrigação contratual e a data do efetivo pagamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO
O(s) preço(s) contratual(is) será(ão) reajustado(s), observada a periodicidade anual prevista na legislação vigente, de acordo com a fórmula abaixo:
R = Po ( In - Io ) / Io
Onde:
R = Valor do reajuste;
Po = Valor do objeto referenciado à data base .../... (mês/ano de apresentação da proposta pela CONTRATADA).
 Valores dos índices publicados pela Revista Conjuntura Econômica da FGV referente ao IGP-DI – Índice Geral de Preços (Disponibilidade Interna)/ Código FGV: 161384, sendo:
In = valor do índice no mês anterior ao mês do reajuste. Assim, no primeiro reajustamento de preços, aplica-se o índice do 12º (décimo segundo) mês após o 1º (primeiro) mês anterior à data base e; a partir do segundo
ano de reajuste, valor do índice no mês anterior ao mês do reajuste atual;
Io = valor do índice no 1º (primeiro) mês anterior ao da data base.
NOTA: Uma vez reajustados os preço(s), o(s) mesmo(s) valerá(ão) por novo
período de um ano.
PARÁGRAFO TERCEIRO
Caso a CONTRATADA proceda ao protesto de títulos da COPASA MG/COPANOR e não se configure a respectiva responsabilidade desta pelo atraso ou falta de pagamento, fica, desde logo, a COPASA àquele
desembolsado com o MG/COPANOR, autorizada a efetuar a dedução do valor correspondente pagamento de taxas cartoriais para a baixa de títulos, daquele apurado em medição/fatura da CONTRATADA, ou, na
hipótese de não haver créditos a receber desta, a proceder à cobrança direta.
CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato a COPASA MG/COPANOR poderá, mediante a instauração do competente Processo Administrativo Punitivo e, garantida a prévia defesa da CONTRATADA, aplicar- lhe as
seguintes sanções:
a) advertência;
b) multas;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a COPASA MG/COPANOR, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
PARÁGRAFO PRIMEIRO O atraso na entrega causado por eventual reprovação do(s) bem(ns) pelo serviço de Inspeção de Qualidade acarretará à CONTRATADA a aplicação de multas e outras sanções previstas neste
Contrato e no Edital.
PARÁGRAFO SEGUNDO
A multa será aplicada à razão de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia sobre o valor em atraso, considerando:
a) Nos casos em que houver prorrogação do prazo apenas para efeito de não cobrança de multa contratual, e a entrega ocorrer após esse prazo, a multa será aplicada a partir da data inicialmente prevista neste Contrato;
b) O cálculo da multa será feito utilizando-se a seguinte fórmula:
M = I.A (D1  N1  + D2  N2  + D3  N3  + ..... + Di  Ni  )
Onde:
M = valor da multa;
I = taxa = 0,3% = 0,003/dia;
A = valor recebido com atraso;
Di = dias de atraso dentro de cada período de 30 (trinta) dias, após a expiração do prazo de entrega de cada parcela prevista neste Contrato;
Ni = número de períodos (30 dias ou fração) considerado em atraso, após a expiração do prazo de entrega de cada parcela prevista neste Contrato.
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
PARÁGRAFO TERCEIRO
As multas poderão ser deduzidas de créditos que o a CONTRATADA tenha na COPASA MG/COPANOR, decorrentes deste Contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA: RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA, ao receber o presente Contrato, reconhece, nos termos dos Artigos 186 e 927 do Código Civil Brasileiro, que é de sua responsabilidade exclusiva a reparação de todo e qualquer dano ou prejuízo que
venha afetar a pessoa ou o patrimônio de terceiros, em razão da prestação do serviço do presente Contrato e objeto do mesmo.
CLÁUSULA OITAVA: GARANTIA

APLICAÇÃO
Centro Custo

TIPO FRETE VIGÊNCIA
17.08.2023 à 17.04.2024

LOCAL INSPEÇÃO
COPASA

COND. PAGAMENTO
30 dias após entrega do serviço ou do material através de crédito em conta

LOCAL DE ENTREGA
 Rua Mar de Espanha - 525 - Belo Horizonte - MG - 30330-900
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CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
O(s) serviço(s) prestado(s) em decorrência do presente Contrato deverá(ão) estar garantido(s) contra qualquer/quaisquer inadequação(ões) do(s) serviço(s) prestado(s), devendo ser adequado(s) gratuitamente pela
CONTRATADA, quando notificada pela COPASA MG/COPANOR, conforme a garantia explicitada pela CONTRATADA e aceita pela COPASA MG/COPANOR.
CLÁUSULA NONA: ENCARGOS FISCAIS
Todos e quaisquer ônus fiscais, oriundos de qualquer área de competência tributária, que incidam, ou venham a incidir sobre o presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução deste instrumento.
PARÁGRAFO SEGUNDO
A inadimplência da CONTRATADA quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à COPASA MG/COPANOR a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO
Durante a execução deste Contrato, caso ocorra a criação de novos tributos ou encargos legais, ou alteração dos existentes, a COPASA MG/COPANOR poderá revisar o(s) preço(s) e caso constatada variação para mais
ou para menos do(s) preço(s), poderá ser formalizado termo aditivo ao Contrato para adequação do(s) valor(es) contratado(s). Exclui-se desta situação o imposto de renda. Para analise desta situação o impacto do(s)
preço(s) deverá ser para mais ou para menos de 10% (dez por cento).
CLÁUSULA DÉCIMA: LEGISLAÇÃO ANTICORRUPÇÃO
A CONTRATADA declara que conhece as leis e convenções aplicáveis, no Brasil, que proíbem atos de corrupção e outros atos lesivos contra a Administração Pública, dentre elas a Convenção das Nações Unidas contra
a Corrupção (Decreto Federal nº 5.687/06), o Código Penal Brasileiro; a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992),a Lei que dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores (Lei
nº 9.613/98), a Lei nº 12.846/2013 e o Decreto Estadual nº 46.782/15, doravante denominadas, em conjunto, "Legislação Anticorrupção"; Em todas as atividades e atos relacionados à execução do presente contrato,
compromete-se a CONTRATADA a cumprir, por si e por seus administradores, colaboradores e terceiros, rigorosamente, a Legislação Anticorrupção.
PARÁGRAFO ÚNICO
A CONTRATADA declara conhecer as disposições relacionadas ao combate à corrupção, seja ela pública ou privada, contidas na Política da COPASA MG/COPANOR, disponível no site da Companhia e compromete- se
a cumprir fielmente essas disposições, comprometendo-se ainda a denunciar à COPASA MG/COPANOR qualquer infração a essas disposições que venha a ser do seu conhecimento. Declara, também, que está ciente
das regras constantes do Código de Conduta Ética da COPASA MG/COPANOR, disponível no site da Companhia e compromete-se a cumpri-lo rigorosamente.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:#LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
A CONTRATADA se obriga por si e por seus gestores, empregados, prestadores autônomos de serviços, colaboradores, parceiros ou pessoas que, por qualquer outra forma e sob sua designação, venham a atuar no
âmbito do objeto contratado, a cumprir, na íntegra, a Política de Proteção de Dados Pessoais da COPASA MG, disponível no site da Companhia, que desde já declara conhecer e com a qual declara concordar.
A rescisão do presente Contrato terá lugar, de pleno direito, independentemente de ação ou interpelação judicial, se houver inadimplemento de quaisquer condições deste Contrato, por parte da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: ANEXOS
Fazem parte integrante deste Contrato, como se nele estivessem anexados, obrigando-se as partes, expressamente, a respeitar, os seguintes documentos:
a) a "Condições para Contratação e Fornecimento para Compra Direta" e/ou "Termo de Referência" e seus anexos, com base no inciso II, do artigo 137 do Regulamento de Contratações;
b) a Ata da Compra Direta contendo a proposta do Prestador de Serviços, conforme foi aceita pelo(a) Comprador(a), somente para compra direta eletrônica;
c) o Código de Conduta Ética da COPASA MG/COPANOR;
d) a "Matriz de Riscos";
e) o Regulamento de Contratações da COPASA MG/COPANOR.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DISPOSIÇÃO FINAL
Este Contrato está em conformidade com o previsto no artigo 160 do Regulamento de Contratações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO
Para dirimir quaisquer questões, porventura decorrentes deste Contrato, o foro competente é o da Comarca de Belo Horizonte, com exclusão de qualquer outro.
E, por assim estarem justas e contratadas, assinam as partes este presente documento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
DEVERÃO SER EMITIDAS NOTAS FISCAIS DISTINTAS PARA PEDIDOS DIFERENTES
 O prazo de vigência previsto na cláusula segunda do contrato, será de 8(oito) meses, contados a partir da data de emissão da OS inicial, conforme item 11.2 do Termo de Referência. Em 17/08/2023 foi
 realizada alteração cadastral passando: DE: MACIEL AUDIORES S/S PARA: RUSSELL BEDFORD GM AUDITORES INDEPENDENTES S/S

APLICAÇÃO
Centro Custo

TIPO FRETE VIGÊNCIA
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COPASA
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30 dias após entrega do serviço ou do material através de crédito em conta

LOCAL DE ENTREGA
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

Serviços Técnicos Especializados de auditoria interna para avaliação de controles 
internos do processo “Segurança Cibernética”, de acordo com as boas práticas de 
mercado e com as normas internacionais para a prática profissional do Instituto de 
Auditores Internos (IIA), compreendendo o planejamento, a execução, a emissão de 
Relatório com os resultados e a comunicação às Unidades afetas e órgãos colegiados 
da COPASA MG, conforme especificado neste Termo de Referência e em seus anexos.  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente contratação visa atender à necessidade de realização de auditoria 
especializada em testes de controles referentes a segurança cibernética. 

3. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 O serviço somente será iniciado após a emissão e as devidas assinaturas na Ordem 
de Serviço Inicial, quando será iniciada a contagem do prazo para a vigência do contrato.  

3.2 A execução dos serviços que não envolverem viagens e deslocamentos será 
realizada nas dependências da CONTRATADA, exceto aqueles que demandarem a 
presença dos profissionais da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE. 

3.3 A CONTRATADA e a CONTRATANTE deverão definir um endereço de e-mail para 
cada parte, que servirá como canal de comunicação permanente, disponível durante a 
validade do contrato, visando a formalização da comunicação entre as partes. 

3.4 A demanda será encaminhada, pela CONTRATANTE, ao canal de comunicação da 
CONTRATADA, juntamente com as informações básicas necessárias para elaboração 
da proposta de trabalho.  

4 ESCOPO 

4.1 Os serviços escopo da contratação compreendem a realização de auditoria da 
Gestão da Segurança Cibernética dos dispositivos, sistemas de informações, dados, 
equipamentos e servidores da COPASA MG.  

4.2 Deverão ser avaliados os controles que mitigam a ocorrência das seguintes 
situações: 

VV Ataque e acesso aos dados da Companhia; 

V Atos maliciosos, sabotagem e cyber ataque aos sistemas da Companhia; 

V Paralisação dos sistemas informatizados críticos para a operação e 
faturamento da companhia;  

V Sequestro dos dados da companhia e solicitação de resgate; 
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VV Vazamento de dados pessoais e institucionais;  

V Vulnerabilidade da rede; 

V Vulnerabilidade dos sistemas de informação; 

V Vulnerabilidade do VPN. 

4.3 Para a prestação dos serviços a CONTRATADA deverá contar com profissionais, 
em sua equipe, com a qualificação adequada, conforme exigido nos itens 6.4 e 6.4.3 
deste Termo de Referência, utilizar framework de melhores práticas, bem como dispor 
de estrutura e equipamentos necessários para a realização dos testes. 

4.4 A CONTRATADA deverá avaliar a eficiência dos controles internos referentes à 
“segurança cibernética e a conformidade dos procedimentos adotados pela COPASA 
MG com as melhores práticas utilizadas para proteção contra ataques cibernéticos, 
recomendando ações necessárias para mitigar eventuais riscos identificados. 

4.5 Os componentes do ambiente computacional da COPASA MG encontram-se 
elencados no item 17 deste Termo de Referência. 

5. DIRETRIZES PARA A REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS  

Para a realização dos serviços técnicos especializados de auditoria interna deverão ser 
observadas as seguintes diretrizes, conforme aplicável em cada caso: 

5.1. TÉCNICA 

a) Observância das práticas previstas na Estrutura Internacional de Práticas 
Profissionais (“International Professional Practices Framework” - IPPF) do Instituto de 
Auditores Internos (“The Institute of Internal Auditors” – IIA). 

b) Utilização das técnicas aplicáveis a cada caso, tais como, mas não se limitando a: 

V Análises de informações e dados; 

V Data Analytics: Auditoria com auxílio de computadores em grandes volumes de 
dados, incluindo o uso de ferramentas próprias para processamento de dados. 
Análise de registros, testes de transações, dados financeiros, contábeis, dentre 
outros, com o objetivo de encontrar padrões e chegar a conclusões, aplicando 
um processo algorítmico, mecânico ou estatístico para obter informações. 

V Verificações e testes de auditoria de 100% das bases de dados do processo, 
exceto quando não for viável, desde que devidamente justificado pela 
CONTRATADA e aprovado pela CONTRATANTE, utilizando-se, neste caso de 
técnica de amostragem; 

V Inspeções in loco; 
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V Entrevistas, para dirimir dúvidas ou confrontar informações ou dados.  

5.2 LEGAL  

Observância do sistema jurídico vigente, principalmente:  

V Lei Federal nº 14.026/2020 - Marco Nacional do Saneamento; 

V Decretos Federais nºs 11.466/2023 e 11.467/2023 – Regulamentam a Lei 
11.445/2007; 

V Lei Federal 12.965/2014 - Marco Civil da Internet;  

V Lei Federal 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados;  

V Lei Federal 13.303/2016 – Lei das Estatais e Decreto Estadual nº 47.154/2017; 

V Lei Federal 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação e Decreto Estadual 
45.969/2012; 

V Lei Federal 6.404/1976 – Lei das S/As;  

V Norma ABNT ISO 27.001 - Segurança da informação, segurança cibernética e 
proteção à privacidade; 

V Estatuto Social da COPASA MG;  

V Regulamento de Contratações da COPASA MG. 

5.3 ESTRATÉGICA  

Apreciação quanto à aderência dos processos à Declaração Estratégica, ao Mapa 
Estratégico e à Cadeia de Valor da COPASA MG, incluindo potencialização das forças 
e oportunidades e mitigação das fraquezas e ameaças apresentadas no cenário 
institucional. 

5.4 GOVERNANÇA E RISCO 

Na execução dos trabalhos de avaliação, deve-se considerar: 

V os indicadores de processos e de riscos estabelecidos e relacionados a 
segurança cibernética;  

V as políticas, regulamentos e normas internas;  

V a legislação vigente;  

V a gestão de contratos e de fornecedores; 

V os aspectos da cultura organizacional; 
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V a adequação do controle interno e a efetividade do gerenciamento dos riscos e 
dos processos de governança, em consonância com o art. 9 §3º, II da Lei 
13.303/2016.  

6. ETAPAS DOS TRABALHOS 

A execução dos trabalhos será composta basicamente das seguintes etapas: 
planejamento, execução, resultado, comunicação e reporte.  

6.1. PLANEJAMENTO DE TRABALHO 

6.1.1 PROGRAMA DE TRABALHO  

6.1.1.1 Após a emissão da Ordem de Serviço Inicial, será realizada reunião entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA, para fornecimento das diretrizes para o 
desenvolvimento dos trabalhos, visando o alinhamento, entre as partes, do escopo dos 
serviços a serem prestados para a elaboração, pela CONTRATADA, do Programa de 
Trabalho Preliminar.  

6.1.1.2 O Programa de Trabalho Preliminar deverá conter: 

a) o escopo detalhado, limites do trabalho, procedimentos e o prazo para a conclusão 
do trabalho (estima-se o prazo máximo de 4 meses para a realização completa do 
trabalho); 

b) a determinação do escopo, critérios a serem observados, as técnicas necessárias 
para atingir os objetivos da auditoria, o detalhamento de cada teste1 e passo2(objetivo 
e abrangência dos testes);  

c) o Cronograma das Atividades, com base no Programa de Trabalho, contemplando 
os testes, passos e demais atividades a serem realizadas no período, os respectivos 
prazos para a realização e os profissionais envolvidos. O cronograma deve ser 
elaborado utilizando-se sistema informatizado (MS-Project, MS-Excel ou similar).  

d) a definição do universo para teste e tratamento das amostras - quando aplicável. 

e) a definição dos recursos e da estrutura necessários para os trabalhos de campo, tais 
como disponibilização de espaço físico e de equipamentos, se for o caso.  

6.1.1.3 A CONTRATADA enviará o Programa de Trabalho Preliminar em até 2 (dois) 
dias úteis após a reunião citada no item 6.1.1.1.  

6.1.1.4 A equipe deverá ser indicada pela CONTRATADA, quando da entrega do 
Programa de Trabalho Preliminar elaborado pela CONTRATADA, devendo ser 

 
1 Etapa do programa de trabalho da auditoria, que envolve a técnica de auditoria a ser utilizada para 
comparação entre o critério definido e a prática observada. 
2 Desdobramento do teste a ser realizado. 
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composta por pessoal especializado adequado e disponível para a realização do objeto. 
A equipe deverá ser composta no mínimo, pelos seguintes profissionais, com os 
requisitos de experiência previstos no quadro a seguir. 

Profissional Experiência 

Sócio (Responsável 
Técnico) 

Mínimo de 5 anos de experiência em trabalhos de Auditoria 
Interna, com foco em avaliação de procedimentos ou 
controles, sendo, no mínimo, 3 anos de experiência em 
gestão. 

Gerente de Projeto Mínimo de 5 anos de experiência em trabalhos de Auditoria 
Interna, com foco em avaliação de procedimentos ou 
controles, sendo, no mínimo, 2 anos de experiência em 
gestão. 

Auditor Sênior 
(Especialista em 

TI)* 

Mínimo de 3 anos de experiência em trabalhos de Auditoria 
Interna, com foco em avaliação de procedimentos ou 
controles, sendo, no mínimo, 2 anos em trabalhos relativos à 
segurança para a proteção contra ataques cibernéticos.  

6.1.1.5 As experiências profissionais deverão ser comprovadas por meio de 
declaração(ões) emitida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 

6.1.1.6 A CONTRATADA deverá compor as equipes com profissionais graduados, todos 
com curso superior completo – bacharelado em administração, ciências contábeis, 
economia, direito, engenharia civil, tecnologia da informação ou outras áreas 
relacionadas às demandas de auditoria interna.  

6.1.1.7 O Auditor Sênior (Especialista em TI) da CONTRATADA deverá possuir 
formação em ciências da computação, análises de sistemas ou outra formação 
relacionada à Tecnologia da Informação.  

6.1.1.8 A formação escolar superior deverá ser comprovada por meio do registro dos 
profissionais nos respectivos Conselhos Regionais da profissão (CRC, CRA, 
CORECON, CREA, OAB, etc.). Caso não haja Conselho profissional, a formação escolar 
superior deverá ser comprovada por meio da apresentação do diploma. 

6.1.1.9 Os esclarecimentos adicionais à aprovação do Programa de Trabalho Preliminar, 
quando necessários, ocorrerão preferencialmente por e-mail, não se excluindo a 
possibilidade de reunião (presencial ou por plataforma remota) entre as partes.    
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6.1.1.10 Havendo necessidade de ajustes no Programa de Trabalho Preliminar ou na 
composição da equipe, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE o 
Programa de Trabalho Preliminar Ajustado, com assinatura de seus representantes 
legais, em até 2 dias úteis contados da devolução da CONTRATANTE com o 
apontamento dos ajustes necessários. 

6.1.1.11 A CONTRATADA deverá, no prazo de 2 dias úteis após a aprovação do 
Programa de Trabalho Preliminar Ajustado pela CONTRATANTE, comprovar que os 
profissionais possuem vínculo com a empresa CONTRATADA, na condição de 
empregado, sócio, diretor ou autônomo com contrato de prestação de serviços, 
mediante apresentação do contrato social/estatuto social, do contrato ou carteira de 
trabalho (CTPS) ou do contrato de prestação de serviços. 

6.1.1.12 A CONTRATADA deverá dispor de profissionais em nível gerencial que atuarão 
em instâncias de revisão de todos os trabalhos em execução e de todos os produtos a 
serem entregues – Relatórios com os resultados dos procedimentos, Relatórios 
Preliminar e Conclusivo e Sumário Executivo Preliminar e Conclusivo, garantindo e 
atestando a qualidade dos produtos entregues. 

6.1.1.13 Os trabalhos a serem executados pela CONTRATADA poderão ser 
acompanhados por profissionais da Auditoria Interna da COPASA MG, devendo a 
CONTRATADA, nestes casos, efetuar o repasse de conhecimentos e das técnicas 
utilizadas aos profissionais da CONTRATANTE. 

6.1.2 REUNIÃO DE ABERTURA DOS TRABALHOS 

6.1.2.1 Será realizada reunião de abertura com o(s) gestor(es) da(s) Unidade(s) 
responsável(eis) pelo processo “Segurança Cibernética”, na qual deverão estar 
presentes, obrigatoriamente, o Gerente do Projeto e o Auditor Sênior da CONTRATADA. 
Essa reunião terá por finalidade comunicar aos representantes da Unidade responsável 
que o trabalho de auditoria está sendo iniciado, bem como apresentar as principais 
informações acerca do mesmo, quais sejam:  

a) comunicação do tipo de auditoria e do objetivo geral do trabalho;  

b) clareza do escopo e parceria com as Unidades, para que se possa alcançar 
melhores resultados e agregar valor para a Companhia; 

c) apresentação da equipe de auditoria, inclusive indicando seus papéis no trabalho; 

d) apresentação das etapas do trabalho e do cronograma prévio; 

e) tratativas sobre acesso às instalações físicas, documentos e informações, inclusive 
quando houver dados sigilosos;  
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f) exposição da dinâmica da auditoria, se o auditado não tiver familiaridade com esse 
processo;  

g) indicação da forma de comunicação dos resultados.  

6.1.2.2 Nessa reunião, os representantes da área responsável pelo processo, caso 
queiram, poderão expor os principais pontos de atenção e preocupações, possíveis 
sugestões para o escopo da auditoria ou dúvidas sobre o trabalho. 

6.1.2.3 Após a reunião de abertura dos trabalhos, havendo a necessidade de eventuais 
adequações tratadas na reunião e de ajustes no Programa de Trabalho Preliminar 
Ajustado, a CONTRATADA deverá encaminhar à CONTRATANTE o Programa de 
Trabalho Final e com assinatura de seus representantes legais, em até 1 dia útil contado 
da devolução da CONTRATANTE com o apontamento dos eventuais ajustes 
necessários. 

6.1.3 Produtos a serem entregues pela CONTRATADA na Fase de Planejamento:  

a. Programa de Trabalho de Auditoria Preliminar; 

b. Programa de Trabalho de Auditoria Final assinado; 

6.2. EXECUÇÃO DO TRABALHO DE AUDITORIA  

6.2.1 Esta etapa consiste em colocar em prática o Programa de Auditoria, com realização 
de testes previstos, utilização das técnicas de auditoria selecionadas e registros dos 
achados com base nos resultados obtidos, bem como no acompanhamento sistemático 
dos prazos estabelecidos no cronograma. 

6.2.2 Os auditores da CONTRATADA devem identificar, analisar, avaliar e documentar 
informações suficientes para atingir os objetivos do trabalho de auditoria. Serão realizados 
os testes previstos, por meio das técnicas de auditoria selecionadas, e os 
achados/constatações serão registrados, com base nos resultados obtidos. 

6.2.3 ACHADOS DE AUDITORIA 

6.2.3.1 Após concluído o processo de coleta e de análise de dados, a equipe de auditoria 
contratada irá comparar a situação encontrada com os critérios preestabelecidos no 
Programa de Trabalho de Auditoria. Os resultados dessa comparação, ou seja, os achados 
de auditoria deverão estar apoiados em evidências suficientes, confiáveis, fidedignas, 
relevantes e úteis. Nesse sentido, o achado pode indicar conformidade ou não 
conformidade com o critério, bem como registrar oportunidades para melhoria ou boas 
práticas.  

6.2.3.2 É imprescindível que, durante todo o processo de auditoria, haja comunicação clara 
e eficiente com a Auditoria Interna e com a Unidade responsável, obtendo as informações 
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necessárias ao trabalho, bem como fornecendo informações sobre os achados 
identificados pela equipe de auditores ao longo da execução dos trabalhos.  

6.2.3.3 A partir dos achados, a contratada deverá emitir os Pontos de Auditoria e 
respectivas recomendações para a melhoria dos procedimentos ou controles. Os Pontos 
de Auditoria deverão ser emitidos à medida em que forem identificados os achados, não 
se devendo aguardar, para a emissão dos Pontos e Recomendações, a conclusão de 
outras análises previstas no escopo que não tenham interferência nos achados já 
identificados.  

6.2.3.4 A CONTRATADA deverá realizar o cálculo da criticidade da(s) recomendação(ões), 
de acordo com critérios estabelecidos e a serem disponibilizados pela CONTRATANTE. O 
cálculo da criticidade das recomendações deverá ser validado pela Auditoria Interna. 

6.2.3.5 À medida em que receber os Pontos de Auditoria da CONTRATADA, se entender 
necessário, a Auditoria Interna solicitará à CONTRATADA os esclarecimentos e 
adequações pertinentes. A CONTRATANTE verificará a completude e a pertinência das 
análises realizadas, sem exercer qualquer interferência relativa às análises técnicas e 
conclusões de auditoria, de forma a preservar a independência da CONTRATADA na 
realização dos trabalhos. 

6.2.3.6 Deverão ser realizadas reuniões entre a equipe de auditores da CONTRATADA e 
a Auditoria Interna da CONTRATANTE, de modo a facilitar o nivelamento dos 
entendimentos. 

6.2.3.7 Após a apreciação da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá emitir em 1 (um) 
dia útil o(s) Ponto(s) de Auditoria ajustados. Se os ajustes demandarem novas análises por 
parte da CONTRATADA, o prazo para envio do(s) Ponto(s) ajustado(s) será de 5 (cinco) 
dias corridos após a apreciação da CONTRATANTE. 

6.2.3.8 Será realizada reunião de alinhamento para validação, eventuais ajustes e emissão 
de Ponto de Auditoria e Recomendação, nos termos previstos no item 7.2.4.  

6.2.3.9 Após a realização de testes e avaliações, caso não seja identificada nenhuma falha 
de controle e os resultados de todos os testes sejam satisfatórios, a CONTRATADA deverá 
atestar formalmente os resultados, entregando à CONTRATANTE, juntamente com as 
evidências, documento assinado digitalmente pela CONTRATADA e entregue em arquivos 
eletrônicos (“doc” e “”pdf”).  

6.2.3.10 Caso seja identificada a adoção, pelas Unidades auditadas, de boas práticas 
relevantes, essas deverão ser registradas pela CONTRATADA no Relatório.  

6.2.3.11 Caso, durante a execução dos trabalhos, sejam encontradas situações que não 
fazem parte do escopo de análise da CONTRATADA e que requeiram a imediata adoção 
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de providências pela Unidade responsável, de modo a evitar a materialização de fatores 
de riscos ou eliminar falhas, a CONTRATADA deverá comunicar a situação à 
CONTRATANTE, que entrará em contato com a Unidade gestora do processo auditado. 
Esse registro poderá ser acrescentado posteriormente ao Relatório de Auditoria ou a outro 
documento de comunicação dos resultados dos trabalhos, dependendo do seu grau de 
relevância e anuência da Auditoria Interna, gestora do contrato.  

6.2.3.12 Requisitos básicos do achado/constatação 

6.2.3.12.1 Um achado ou constatação de auditoria deve ser desenvolvido de forma a 
apresentar uma base sólida à opinião e às propostas de recomendação da equipe de 
auditoria, atendendo, necessariamente, aos seguintes requisitos básicos:  

a) ser relevante para os objetivos dos trabalhos de auditoria;  

b) estar devidamente fundamentado em evidências, as quais devem ser capazes de 
demonstrar que a situação registrada realmente existe ou existiu;  

c) mostrar-se convincente, ou seja, ser consistente em cada um de seus componentes 
de forma que mesmo um terceiro (prudente e informado) que não tenha participado 
da auditoria o compreenda e o aceite.  

6.2.3.13 Componentes do achado/constatação 

6.2.3.13.1 A partir da identificação dos achados/constatações de auditoria, serão emitidos 
os Pontos de Auditoria. Estes devem trazer um título (descrição sumária) que sintetize a 
situação encontrada, de modo a direcionar a atenção do leitor, além de contemplar cinco 
componentes principais, quais sejam:  

a) Critérios: As normas internas ou externas, legislação, medições ou expectativas 
usadas para fazer a avaliação e/ou verificação (o que deve existir);  

b) Condição: A evidência factual do que o auditor da contratada encontrou no curso 
do exame (o que existe), com seu comparativo em relação aos critérios;  

c) Causa(s), incluindo causa raiz: A(s) razão(ões) para a diferença entre as 
condições esperadas e as reais condições encontradas (o que causou a diferença);  

d) Consequências (nos diversos níveis): A exposição da organização ao risco e/ou 
outros achados de auditoria, porque as condições não são consistentes com os 
critérios (o impacto da diferença). Ao determinar o grau de risco ou exposição, os 
auditores da contratada devem considerar o efeito que suas observações e 
recomendações devem ter sobre as operações da organização e os demonstrativos 
financeiros.  
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e) Recomendação: ações indicadas à Unidade responsável para corrigir falhas ou 
aperfeiçoar processos ou controles.  

6.2.4. REUNIÕES PARA ALINHAMENTO DOS PONTOS DE AUDITORIA - 
ACHADOS/CONSTATAÇÕES - RECOMENDAÇÕES  

6.2.4.1 Será(ão) agendada(s) pela Auditoria Interna da CONTRATANTE reunião(ões) de 
alinhamento com a(s) Unidade(s) responsável(eis) para apresentação, pela 
CONTRATADA, do Ponto de Auditoria, Recomendações, critérios, causas e 
consequências, com a finalidade de esclarecer e alinhar as situações ali descritas. Essa 
reunião contará com a participação, no mínimo, do auditor sênior da CONTRATADA, além 
de representante da Auditoria Interna da CONTRATANTE e terá o objetivo de esclarecer 
pontos específicos relativos ao objeto auditado, assim como para analisar e discutir os 
achados/constatações e recomendações de auditoria. 

6.2.4.2 Após a reunião de alinhamento, se necessário, a CONTRATADA terá 2 (dois) dias 
corridos para a revisão dos Pontos de Auditoria, do Relatório de Auditoria, do Sumário 
Executivo, devendo a CONTRATADA adotar toda e qualquer providência necessária para 
o atendimento a todas as exigências previstas neste Termo de Referência e emitir, dentro 
do prazo previsto neste item, os citados Pontos de Auditoria. Caso haja necessidade de 
aprofundamento das análises, este prazo poderá ser ampliado para 5 (cinco) dias úteis 
após a reunião de alinhamento, a critério da CONTRATANTE. Os Pontos de Auditoria 
deverão ser emitidos e assinados digitalmente pela CONTRATADA e entregues em 
arquivos eletrônicos (“doc” e “”pdf”). 

6.2.4.3 Na reunião para apresentação do(s) Ponto (s) de Auditoria, a Unidade responsável 
terá a oportunidade de se manifestar em relação aos achados/constatações de auditoria, 
bem como apresentar esclarecimentos, avaliações ou informações adicionais que 
contribuam para o entendimento das condições verificadas ou para a construção de 
soluções para os problemas detectados. 

6.2.4.4 Este procedimento visa garantir que toda informação pertinente seja considerada 
nas análises e nas conclusões obtidas, evitando entendimentos equivocados.  

6.2.4.5 A manifestação da Unidade responsável é importante para que a equipe avalie se 
as evidências suportam plenamente as conclusões. Constitui também oportunidade para 
que sejam levantadas e analisadas eventuais falhas de entendimento, erros de 
interpretação ou fragilidades das evidências, levando a equipe a rever seu posicionamento 
ou a embasá-lo de forma mais consistente. As discordâncias devem ser analisadas 
criteriosamente e os eventuais erros materiais, corrigidos.  

6.2.4.6 Se a manifestação implicar a alteração de opinião da equipe, deve-se proceder à 
modificação dos achados de auditoria. 
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6.2.4.7 Após o alinhamento com a Unidade responsável, caberá a CONTRATADA elaborar 
os planos de ação para implementar as melhorias de controles ou solucionar o(s) 
problema(s) detectado(s). 

6.2.5 PRODUTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA 

a. Análises e testes cujos resultados tenham sido insatisfatórios, com os respectivos 
Pontos de Auditoria, contendo critérios, condição, causa raiz, consequência, as 
Recomendações para correção e melhoria de controles e as respectivas evidências, 
emitidos no decorrer do trabalho. Os Pontos de Auditoria deverão ser emitidos e 
assinados digitalmente pela CONTRATADA e entregues em arquivos eletrônicos 
(“doc” e “”pdf”). 

b. Análises e testes cujos resultados tenham sido satisfatórios, atestados formalmente, 
juntamente com as evidências, em documento assinado digitalmente pela 
CONTRATADA e entregue em arquivos eletrônicos (“doc” e “”pdf”). 

6.3 RESULTADO DO TRABALHO DE AUDITORIA 

6.3.1 O resultado do trabalho de auditoria deverá ser apresentado, por meio de Relatório 
e respectivo Sumário Executivo, contendo os Pontos de Auditoria, as 
constatações/achados, as recomendações da auditoria e os planos de ação da(s) 
Unidade(s) responsável(is), referentes às situações identificadas. 

6.3.2 Excepcionalmente, caso a Unidade responsável não cumpra os prazos acordados 
para a elaboração dos planos de ação, a contratada, com a anuência da Auditoria Interna, 
poderá emitir o Relatório sem esses comentários.  

6.3.3 RELATÓRIO DE AUDITORIA  

6.3.3.1 O Relatório de Auditoria consiste em documento técnico por meio do qual a equipe 
de auditores comunica os objetivos do trabalho, a extensão dos testes aplicados, as 
conclusões obtidas, as recomendações emitidas e os planos de ação propostos. 

6.3.3.2 O Relatório de Auditoria é destinado a garantir o completo entendimento do 
trabalho, por qualquer leitor com conhecimento razoável sobre o assunto. Por esse motivo, 
a equipe de auditoria da CONTRATADA deve registrar todas as informações e as 
explicações necessárias à sua completa compreensão, assim como os 
achados/constatações que representem as situações positivas e as negativas identificadas 
pelos auditores. 

6.3.3.3 O Relatório de Auditoria deve apresentar os resultados finais consolidados dos 
exames efetuados, descritos nos Pontos de Auditoria emitidos durante a execução do 
trabalho. Constitui-se no instrumento que norteia as medidas a serem tomadas para a 
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mitigação de deficiências e melhorias nos controles e na gestão dos riscos dos processos 
auditados. 

6.3.3.4 O Relatório de Auditoria Preliminar deverá ser entregue em arquivo eletrônico 
(“.doc”), juntamente com o Sumário Executivo Preliminar previsto no item 7.3.4, para 
apreciação da Auditoria Interna.  

6.3.3.4.1 Realizada a apreciação, a CONTRATADA providenciará, no prazo de 2 (dois) 
dias corridos, os ajustes porventura cabíveis nos citados documentos e emitirá o Relatório 
de Auditoria Conclusivo e o respectivo Sumário Executivo, assinados digitalmente pela 
CONTRATADA e entregues em arquivos eletrônicos (“.doc” e “”.pdf”), que serão 
encaminhados, por meio do Sistema de Gestão da Auditoria Interna, para as Unidades 
responsáveis. 

6.3.3.4.2 Deverão ser emitidas tantas vias assinadas, em formato digital, quantas forem as 
Unidades da COPASA MG destinatárias do Relatório e Sumário. 

6.3.3.5 Componentes do Relatório 

6.3.3.5.1 O Relatório a ser elaborado pela CONTRATADA deve conter os seguintes 
requisitos mínimos: 

a) Título: deve ser bem sucinto e apresentar o aspecto principal auditado (processo, 
risco);   

b) Numeração, a ser fornecida pela CONTRATANTE, que identifica o Relatório, 
conforme padrão utilizado; 

c) Distribuição (na capa padrão da CONTRATANTE): indicação das áreas que 
receberão o Relatório, informadas pela CONTRATANTE; mês e ano da emissão do 
Relatório; 

d) Chancelas que identifiquem, por meio de numeração sequencial, as Unidades 
destinatárias das vias do Relatório; 

e) Marca d’água “Confidencial”, em todas as páginas do Relatório; 

f) Sumário: indicativo de títulos e respectivas páginas; 

g) Informações de Identificação: No cabeçalho: título do trabalho (processo ou risco); 
número do Relatório, de acordo com padrão da CONTRATANTE. No rodapé: 
numeração sequencial de vias, que permitam a sua rastreabilidade; paginação;  

h) Modalidade (auditoria baseada em riscos): estabelece a origem e a justificativa do 
trabalho, apresentando os critérios que sustentaram a escolha do objeto; 
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i) Escopo: determina os limites da auditoria, ou seja, descreve o que foi incluído na 
auditoria; 

j) Introdução: descreve os objetivos/questões de auditoria e o que se pretendeu 
alcançar com o trabalho. Nesta seção, se descreve também como a auditoria foi 
conduzida, ou seja, que atividades gerais de auditoria foram realizadas e que 
ferramentas foram utilizadas. São considerações iniciais (visão geral do objeto e do 
trabalho realizado) e tem a finalidade de orientar a leitura do relatório; 

k) Quadro resumo, contendo os Pontos de Auditoria, Recomendações e suas 
respectivas criticidades (sinalizadas com cores), Unidades responsáveis pelos 
planos de ação e datas para conclusão da implementação das ações 
recomendadas, conforme modelo a ser disponibilizado pela CONTRATANTE. 

l) Contextualização: por vezes, alguns objetos de auditoria ou mesmo alguns 
achados/constatações, para serem melhor compreendidos, requerem uma 
explicação ou contextualização. Normalmente isso se verifica quando ocorrem 
mudanças significativas relacionadas à área ou ao objeto auditado, quando a 
Unidade responsável é muito técnica ou específica, ou quando o objeto auditado já 
foi abordado em auditorias anteriores, cujos resultados provocam efeitos na 
auditoria atual.  

m) Descrição dos Pontos de Auditoria, contendo os achados/constatações, de acordo 
com os componentes descritos no item 7.2.3.13. Podem ser fundamentados com 
exemplos, dados, análises, tabelas ou gráficos relevantes. Ao compor o achado, a 
equipe deve dar destaque ao que é mais importante, portanto, o que é principal deve 
ser incluído no início do texto. Os achados devem ser apresentados de forma 
organizada, de acordo com um critério preestabelecido como ordem cronológica, 
relevância, tema, causa, efeito ou risco.  

n) Recomendações: As recomendações constituem alguns dos conteúdos principais 
dos Relatórios de Auditoria e devem, preferencialmente, ser elaboradas com base 
na causa raiz, para evitar novas ocorrências, mas também podem ter o foco na 
correção da condição ou até das consequências. Juntamente com os 
achados/constatações, constituem o núcleo do Relatório. A CONTRATADA deverá 
realizar o cálculo da criticidade da recomendação emitida, de acordo com critérios 
estabelecidos pela CONTRATANTE.  

o) Planos de ação elaborados pela Unidade responsável: consistem nas 
manifestações formais da área auditada em relação aos achados/constatações de 
auditoria, com os respectivos planos de ação. É principalmente por meio das 
recomendações e respectivos planos de ação da Unidade responsável que os 
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trabalhos de auditoria interna agregam valor, indicando soluções práticas e viáveis 
para mitigar os riscos identificados. Os auditores devem obter, analisar e relatar, de 
forma resumida, todas as ações corretivas planejadas e respectivos prazos para 
solucionar as situações apontadas por meio dos achados.  

p) Análise da eficiência dos controles analisados para a mitigação do risco, de acordo 
com critérios definidos pela CONTRATANTE; 

q) Conclusão: consiste na emissão da opinião final, de forma sucinta, da equipe de 
auditoria da CONTRATADA, sobre o objeto auditado. Podem ser apresentados os 
benefícios decorrentes da auditoria realizada, inclusive os financeiros, o nível de 
exposição a risco, se for o caso.  

r) Limitações de Escopo e de Responsabilidade: consiste em declaração, que só 
deverá ser emitida se houver limitações ou restrições ao trabalho, como a recusa do 
auditado em apresentar informações ou mesmo a sua impossibilidade.  

s) Equipe de Auditoria e assinaturas, constando nomes e assinaturas dos membros da 
equipe responsável pelo trabalho de auditoria; 

t) Anexos: nesta seção, podem ser registradas informações adicionais, como dados 
em nível analítico relacionados aos achados/constatações, detalhamento dos 
Pontos de Auditoria e dos planos de ação das Unidades responsáveis, memórias 
das definições das classificações das criticidades das recomendações e das 
eficiências dos controles analisados, glossário, dentre outros. A relação dos 
Trabalhos executados também deve ser registrada como Anexo, sendo 
relacionadas, de forma sucinta, todas as pesquisas de normas e legislação, análises 
documentais, testes de auditoria e respectivos resultados (satisfatórios ou 
insatisfatórios), reuniões, vistorias realizadas, dentre outras. 

6.3.4 SUMÁRIO EXECUTIVO  

6.3.4.1 O Sumário Executivo fornece, de forma resumida, uma visão geral clara e concisa 
do trabalho realizado e de seus resultados. Constitui um dos elementos mais importantes 
do Relatório, tendo em vista que pode ser o mais lido. Ocupa uma ou duas páginas, no 
máximo, proporcionando uma rápida leitura ao usuário de suas informações. 

6.3.4.2 É constituído das seguintes partes, identificáveis visualmente: 

a) Data de emissão e indicação das áreas que receberão o Relatório; 

b) Numeração, a ser fornecida pela CONTRATANTE, que identifica o Sumário 
Executivo, conforme padrão utilizado, e que deve ser idêntica à numeração do 
Relatório; 
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c) Chancelas que identifiquem, por meio de numeração sequencial, as Unidades 
destinatárias das vias do Sumário Executivo e que devem ser idênticas àquelas que 
identificam as Unidades destinatárias das vias do Relatório; 

d) Marca d’água “Confidencial”, em todas as páginas do Sumário Executivo; 

e) Objeto: deve esclarecer qual foi o trabalho realizado – indicando o objeto analisado 
e o escopo;  

f) Modalidade:  Auditoria baseada em riscos: Número do Risco, Descrição do Risco e 
Fatores de Risco Analisados; 

g) Introdução: nesse parágrafo, deve-se apresentar o trabalho realizado, objetiva e 
sinteticamente, com o fim de responder às seguintes perguntas: o quê, quem, 
quando, quanto (valor do objeto auditado ou da condição, quando couber), onde, 
como e por quê; 

h) Quadro resumo, contendo os Pontos de Auditoria, Recomendações e suas 
respectivas criticidades, Unidades responsáveis pelos planos de ação e datas para 
conclusão da implementação das ações recomendadas, conforme modelo a ser 
disponibilizado pela CONTRATANTE. 

i) Conclusões alcançadas pela CONTRATADA – indicar de forma resumida, as 
principais conclusões (negativas e positivas), bem como o índice de eficiência dos 
controles avaliados, conforme critérios de avaliação adotados pela 
CONTRATANTE, bem como o nível de exposição a risco, se for o caso. 

j) Equipe de Auditoria e assinaturas, constando nomes e assinaturas dos membros da 
equipe responsável pelo trabalho de auditoria. 

6.3.5 PAPÉIS DE TRABALHO  

6.3.5.1 No decorrer dos trabalhos de auditoria interna, a CONTRATADA deverá registrar e 
documentar as informações suficientes, confiáveis e úteis dos seus exames em Papéis de 
Trabalho, que deverão responder aos Testes e Passos estabelecidos no Planejamento da 
Auditoria, que ficarão sob posterior guarda da contratante.  

6.3.5.2 Os Papéis de Trabalho deverão ser elaborados e indexados de forma clara, com o 
intuito de torná-los autossuficientes, sem necessitar de explicações verbais adicionais, de 
modo que ao consultá-los, a qualquer tempo, seja possível atender, no mínimo, aos 
seguintes requisitos:  

a) os dados, fatos e informações devem ser registrados de maneira ordenada, 
clara, concisa e bem explicados;  
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b) as informações contidas nos papéis devem ser importantes e relevantes para a 
formação de opinião sobre os riscos, fatores de riscos, processos e controles 
avaliados nos trabalhos; 

c) as informações devem ser suficientes para a perfeita visualização da 
profundidade do exame efetuado;  

d) na possibilidade de uma revisão futura por outro auditor que não tenha 
participado do exame, todas as informações úteis devem estar registradas para 
permitir um rápido entendimento;  

e) todos os pontos necessários para a elaboração do Relatório de Auditoria 
deverão possuir suporte nos Papéis de Trabalho.  

6.3.5.3 Os Papéis de Trabalho deverão conter a assinatura do executante e a evidência de 
revisão por outro auditor mais experiente da contratada.  

6.3.5.4 Como rotina em técnicas e procedimentos de auditoria, é de fundamental 
importância e de responsabilidade da contratada a fidelidade nos registros dos papéis de 
trabalho, assim como a descrição e organização de forma clara e objetiva, tendo em vista 
ser a base para processo de revisão do trabalho e para elaboração do Relatório de 
Auditoria.  

6.3.5.5 Todos os Papéis de Trabalhos referentes à fase de execução de testes, que 
suportam os achados/constatações da auditoria, deverão ser entregues, pela 
CONTRATADA, à Auditoria Interna da CONTRATANTE.  

6.3.6 EVIDÊNCIAS DOS TESTES DE AUDITORIA INTERNA  

6.3.6.1 Juntamente com o Relatório de Auditoria e o Sumário Executivo Conclusivos deverá 
ser entregue à CONTRATANTE a pasta de trabalho, em meio físico ou digital, com todas 
as evidências e papéis de auditoria utilizados durante a execução do serviço e que 
conferem suporte às conclusões.  

6.3.6.2 Como evidência dos testes poderão ser apresentados os documentos elaborados 
eletronicamente (textos, tabelas, planilhas, gráficos, fotos, etc.), relatórios de exceção, 
relatórios fornecidos pelas Unidades responsáveis, cópias de telas e toda e qualquer 
documentação que o auditor julgar necessário para evidenciar adequadamente os seus 
testes e nos quais se baseiam as suas conclusões sobre os procedimentos de controle 
e/ou fatos analisados.  

6.3.6.3 Durante a realização dos trabalhos de auditoria interna, a CONTRATADA emitirá 
Pontos de Auditoria, após o adequado exame técnico e posterior revisão pela Auditoria 
Interna, segundo as normas e os procedimentos de auditoria prescritos, observando-se 
que:  
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a) os testes tenham sido realizados por sua equipe capacitada e sob sua 
supervisão;  

b) os Pontos de Auditoria sejam redigidos com objetividade e de maneira a 
expressar claramente os resultados dos testes;  

c) Na ocorrência da falta de dados ou de comprovação, ou ainda de situação 
inibitória de um juízo seguro, faça constar as suas ressalvas ou limitações de 
escopo em seu Relatório;  

d) Os Pontos de Auditoria deverão ser apresentados pela contratada, 
primeiramente, para o fiscal e gestor do contrato de serviço. 

6.3.7  MATERIAL A SER FORNECIDO PELA CONTRATANTE  

Serão fornecidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA os documentos e materiais 
necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, dentre eles os seguintes: 

a) Matriz de cálculo da eficiência dos controles internos; 

b) Matriz para cálculo da criticidade da(s) recomendação(ões), de acordo com critérios 
estabelecidos e a serem disponibilizados pela CONTRATANTE; 

c) Modelo de Relatórios de Auditoria e de Sumários Executivos utilizados pela 
CONTRATANTE. 

6.3.8 PRODUTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA 

a) Relatório de Auditoria Preliminar e Sumário Executivo Preliminar, entregues em 
arquivos eletrônicos (“doc”), para apreciação da Auditoria Interna;  

b) Relatórios de Auditoria Conclusivos e Sumários Executivos, assinados digitalmente 
pela CONTRATADA e entregues em arquivos eletrônicos (“doc” e “”pdf”), que serão 
encaminhados pela Auditoria Interna da CONTRATANTE, por meio do Sistema de 
Gestão da Auditoria Interna, para as Unidades destinatárias; 

c) Atas de reuniões de entendimento com as Unidades responsáveis;  

d) Todos os Papéis de Trabalhos referentes à fase de execução de testes, que dão 
suporte aos achados/constatações da auditoria;  

e) Documentos, comunicações, cartas ou e-mails, pertinentes aos trabalhos 
desenvolvidos; 

f) Cronogramas com quantitativos de horas previstas e realizadas; 

g) Indexação dos Pontos de Auditoria, com suas referências nos papéis de trabalho. 
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6.3.8.1 Os Relatórios e os Sumários Executivos poderão ser disponibilizados também por 
e-mail à Auditoria Interna. 

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.1 Etapa de habilitação: 

7.1.1 Atestado(s) de Capacidade Técnico-Operacional em nome da LICITANTE, emitido(s) 
por Pessoa(s) Jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a execução de 
Serviços Técnicos Especializados de Auditoria para avaliação de controles adotados para 
o processo de “Segurança Cibernética” ou contra ataques cibernéticos a sistemas 
computacionais, atestando também a boa qualidade dos serviços prestados pela mesma. 

7.1.2 Não poderá participar desta contratação a empresa que possua, na data do certame, 
contrato em vigor com a CONTRATANTE para a prestação de serviços de auditoria 
independente das demonstrações financeiras ou que tenha prestado os referidos serviços 
para a Companhia nos últimos três anos. 

8. FORMA DE PAGAMENTO  

8.1 Os pagamentos devidos serão efetuados 30 (trinta) dias após a apresentação e o aceite 
da nota fiscal/fatura, através de crédito em conta corrente, que deverá ser aberta pela 
contratada, em estabelecimento bancário a ser indicado pela CONTRATANTE. 

8.2 Os desembolsos ocorrerão após a execução de todos os serviços e realização de todas 
as entregas previstas neste Termo de Referência e respectivo aceite por parte da 
CONTRATANTE. 

8.3 As notas fiscais deverão ser enviadas para a Unidade de Auditoria Interna da COPASA 
MG, por intermédio de e-mail a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

9. REAJUSTAMENTO 

9.1 Os preços contratuais relativos à prestação de serviços, objeto desta contratação, 
serão reajustados anualmente, segundo a variação anual dos índices abaixo, de acordo 
com a fórmula: 

R = P0 (I1 - I0) / I0 

Onde: 

R = Valor do reajustamento 

P0 = Valores dos serviços referenciados à data base 

I1 e I0 = Valores dos índices publicados pela Revista Conjuntura Econômica da FGV 
referentes ao INPC/IBGE (Índice Nacional e Preços ao Consumidor / Código FGV: 
1004964), referentes ao 12º (décimo segundo) mês após o 1º (primeiro) mês anterior à 
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data base contratual, e ao 1º (primeiro) mês anterior ao da data base contratual, 
respectivamente. 

10. JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL  

10.1 O critério de julgamento será o de MAIOR DESCONTO sobre os serviços previstos 
neste Termo de Referência.  

11. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE VIGÊNCIA CONTRATUAL  

11.1 Os serviços deverão ser executados pela CONTRATADA nos prazos estabelecidos 
no Programa de Trabalho e no Cronograma, acordados entre as partes, conforme disposto 
no item 6.1.1.2, alíneas a) e c). 

11.2 A vigência do Contrato será de 8 (oito) meses, contados a partir da data de emissão 
da OS inicial, podendo ser prorrogada, pelo prazo necessário, respeitado o Programa de 
Trabalho estabelecido.  

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

12.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

12.1.1. É responsabilidade da CONTRATANTE indicar um Coordenador responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos trabalhos relativos aos aspectos técnicos 
previstos neste Termo de Referência. 

12.1.2. As interações necessárias com as demais Unidades da COPASA MG serão 
efetuadas pelo Coordenador, ficando restrito o contato dos consultores diretamente com 
essas Unidades, salvo em situações autorizadas pela coordenação. 

12.1.3. A CONTRATANTE deverá fornecer à CONTRATADA informações e especificações 
necessárias para prestação dos serviços. 

12.1.4. A CONTRATANTE deverá discutir e aprovar o Plano de Trabalho, o cronograma 
do trabalho, bem como os produtos e respectivos Relatórios. 

12.1.5 A COPASA MG deverá disponibilizar local apropriado para a realização das 
reuniões entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

12.1.6 A CONTRATANTE deverá comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer 
irregularidade encontrada na execução dos serviços. 

12.1.7 Efetuar o pagamento nos termos estabelecidos no contrato. 

12.1.8 Aplicar as penalidades previstas no contrato, na hipótese de a CONTRATADA não 
cumprir, com o compromisso assumido, arcando a CONTRATADA com quaisquer 
prejuízos que tal ato acarretar à Administração. 
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13.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

13.2.1. As reuniões de trabalho, sempre que houver, serão realizadas em horário 
comercial, previamente acordado, de forma virtual ou em local definido de comum acordo 
com a disponibilidade da CONTRATANTE. 

13.2.2. Atender a todas as especificações e orientações deste Termo de Referência, bem 
como as cláusulas contratuais, inclusive no que tange ao cumprimento do conteúdo e 
prazos de entrega dos trabalhos. 

13.2.3. Em caso de necessidade de reprogramação das atividades sem alterar o prazo final 
do produto, esta deverá ser justificada e submetida à análise, discussão e posterior 
aprovação da CONTRATANTE. 

13.2.4 Os trabalhos poderão ocorrer na Sede da Companhia, em Belo Horizonte ou, caso 
haja necessidade, em qualquer outra Unidade da COPASA MG na Região Metropolitana 
de Belo Horizonte ou no interior do Estado de Minas Gerais. 

13.2.5. Todas as correspondências emitidas pela equipe da CONTRATADA deverão ser 
endereçadas à Auditoria Interna da COPASA MG.  

13.2.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar, digitalmente, à CONTRATANTE, o 
conteúdo do material produzido, os Relatórios e as apresentações em formato MS 
PowerPoint, se houver, e demais informações obtidas durante os trabalhos. 

13.2.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar à sua equipe estrutura apropriada para o 
desenvolvimento dos trabalhos, bem como providenciar todos os recursos e insumos 
necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado. 

13.2.8 A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os recursos humanos e tecnológicos, 
tais como: profissionais, scanners, sistemas e computadores, estabilizadores, switch, além 
de material de consumo de escritório, veículos e outros recursos necessários ao fiel 
cumprimento de todos os requisitos deste Termo de Referência e do contrato. 

13.2.9. É de responsabilidade da CONTRATADA o número adequado de empregados para 
atender ao planejamento e execução do objeto licitado. 

13.2.10. Os membros da equipe da CONTRATADA somente poderão ser substituídos por 
demanda da CONTRATANTE ou por solicitação formal da CONTRATADA desde que 
aprovados pelos representantes da CONTRATANTE. 

13.2.11 O profissional que for indicado para ser o substituto deverá ter currículo com 
experiência comprovada igual ou superior ao substituído e atender às exigências do Termo 
de Referência. 
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13.2.12 A CONTRATADA deverá substituir, imediatamente, o profissional que seja 
considerado pela CONTRATANTE inapto para os serviços a serem prestados, seja por 
incapacidade técnica, atitude inconveniente ou que venha a transgredir as normas 
disciplinares ou o Código de Conduta da CONTRATANTE. O profissional que for indicado 
para ser o substituto deverá ter experiência comprovada igual ou superior ao substituído e 
atender às exigências do Termo de Referência 

13.2.13 A CONTRATADA deverá alinhar a equipe (coordenadores, auditores e outros) em 
relação às expectativas da COPASA MG sobre o trabalho. 

13.2.14 Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA o planejamento, estruturação 
e a execução do objeto licitado. 

13.2.15 Se necessário, a CONTRATADA deverá realizar a apresentação dos resultados 
da auditoria aos órgãos colegiados – Diretoria Executiva, Comitê de Auditoria Estatutário 
– COAUDI, Conselhos de Administração e Fiscal – de acordo com as normas 
Internacionais para a prática profissional de Auditoria Interna, utilizando-se de arquivo em 
MS PowerPoint, a ser disponibilizado para a CONTRATADA com antecedência de 10 dias 
da data agendada para a reunião do respectivo órgão. 

13.2.16 A CONTRATADA não poderá terceirizar ou subcontratar qualquer atividade 
necessária para o cumprimento do objeto do contrato, exceto com autorização expressa 
da CONTRATANTE, utilizando, neste caso, as melhores práticas e técnicas aplicáveis. 

13.2.17 A CONTRATADA deverá zelar pelo ambiente de rede da CONTRATANTE quando 
da execução de serviços de monitoramento de atividades no computador. Não poderão 
ocorrer quaisquer alterações na infraestrutura, bem como acesso a computadores fora do 
escopo do trabalho. As credenciais de acesso serão fornecidas pela CONTRATANTE por 
período estipulado. 

13.2.18 A CONTRATADA deverá posicionar semanalmente à CONTRATANTE, por e-mail, 
sobre o andamento das atividades previstas no programa de trabalho aprovado. 

13.2.19 A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, por escrito, todo e 
qualquer evento que venha inviabilizar a continuidade da execução dos serviços, para a 
adoção de medidas corretivas. 

13.2.20 A CONTRATADA deverá prestar as informações e esclarecimentos solicitados 
sobre quaisquer serviços, em no máximo 2 (dois) dias úteis, a contar da solicitação feita 
pela CONTRATANTE. 

13.2.21 Assumir a responsabilidade por todos os encargos fiscais, previdenciários e 
obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los 
na época própria. 
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13.2.22 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus 
profissionais no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que o evento 
tenha ocorrido nas dependências da CONTRATANTE. 

13.2.23 Manter seus profissionais informados quanto às normas disciplinares e normas da 
CONTRATANTE, exigindo o cumprimento destas, especialmente quanto à utilização e 
segurança das instalações. 

13.2.24 Executar todos os serviços em plena conformidade com a legislação e normas 
vigentes, políticas, diretrizes, regulamentos e requisitos de Segurança, Meio Ambiente e 
Saúde e de Recursos Humanos, bem como com os padrões e procedimentos 
estabelecidos pela CONTRATANTE. 

13.2.25 Emitir e entregar à CONTRATANTE, junto com cada proposta de trabalho, 
declaração formal de independência para a realização dos trabalhos, emitida e assinada 
pelo representante legal da CONTRATADA e individualmente por todos os profissionais 
que comporão a equipe técnica. 

13.2.25.1 A CONTRATADA se compromete a impedir a atuação de profissional de sua 
equipe que possa, por qualquer motivo, ter ou vir a ter sua independência comprometida. 

13.2.25.2 Caso algum profissional da equipe da CONTRATADA destacada para a 
realização dos trabalhos possua qualquer relação pessoal ou familiar com pessoa física ou 
jurídica objeto de auditoria, a CONTRATADA deverá afastar o profissional imediatamente 
e informar à CONTRATANTE, no prazo de 1 dia útil, acerca do impedimento da atuação 
do profissional, apresentando, em até 2 dias úteis, o seu substituto, que deverá possuir as 
credenciais necessárias e exigidas para a realização dos trabalhos. Neste caso, se a 
auditoria já estiver em curso com a atuação do profissional, a CONTRATADA deverá 
revisar todos os atos e procedimentos adotados pelo referido profissional de forma a 
garantir a idoneidade dos mesmos, sendo que as horas utilizadas para tal revisão correrão 
às expensas da CONTRATADA. 

13.2.25.3 Caso a CONTRATANTE identifique situação de potencial ou real conflito ou 
comprometimento da independência de profissional da equipe da CONTRATADA não 
informado à CONTRATANTE, comunicará a CONTRATADA que: 

¶ deverá afastar imediatamente o profissional e adotar os demais procedimentos 
descritos no item 14.2.25.2; e  

¶ estará sujeita ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do 
contrato, bem como à aplicação das sanções previstas no item 15.1, alíneas a) e b) 
deste Termo de Referência. 
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13.2.26 Se, no decorrer do trabalho de auditoria, a CONTRATADA ou qualquer empresa 
do grupo, for citada de forma direta ou indireta, a mesma fica impedida de realizar o 
trabalho. Seu impedimento deverá ser comunicado à CONTRATANTE, no prazo de até 24 
horas, a contar do conhecimento do fato, sob pena de aplicação das sanções previstas no 
item 15.1, alíneas a) e b) deste Termo de Referência. 

14. SANÇÕES 

14.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato a COPASA MG poderá, mediante a 
instauração do competente Processo Administrativo Punitivo e, garantida a prévia defesa 
da CONTRATADA, aplicar-lhe as seguintes sanções: 

a) advertência;  

b) multas;  

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
COPASA MG, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  

A multa será aplicada conforme os limites máximos abaixo:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
serviço não realizado.  

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior 
a 30 (trinta) dias.  

c) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por 
cento) do valor do Contrato. 

15. CONFIDENCIALIDADE E SEGURANÇA DOS DADOS  

15.1 SIGILO E CONFIDENCIALIDADE  

15.1.1 As informações, sejam de natureza técnica, comercial, financeira e outras, bem 
como os documentos e quaisquer dados fornecidos pela CONTRATANTE são 
considerados de caráter sigiloso, e somente podem ser utilizados pela CONTRATADA para 
a execução dos Serviços deste Contrato. 

15.1.2 A CONTRATADA deverá manter sigilo sobre as informações recebidas, 
processadas e auditadas, assegurando que nenhuma informação acerca dos dados 
fornecidos pela CONTRATANTE ou dos trabalhos executados seja distribuída ou 
divulgada, por qualquer meio magnético, eletrônico, escrito, mecanográfico ou outro, bem 
como adotando todas as medidas de proteção dos dados fornecidos. 

15.1.3 A obrigação de sigilo acima prevista não se aplica às informações que: (i) sejam ou 
se tornem de domínio público por fato não imputável à CONTRATADA, desde que 
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comprovado; ou (ii) sejam recebidas pela CONTRATADA, sem vínculo de sigilo, de 
terceiros que podiam legitimamente dispor delas e desde que as referidas informações não 
tenham sido prestadas no bojo da auditoria ou em função dela. 

15.1.4 A CONTRATADA garante que considerará todas as informações, documentos e 
quaisquer dados revelados pela CONTRATANTE como sigilosos, obrigando-se a não 
divulgá-los, no todo ou em parte, a quaisquer terceiros sem a autorização prévia e expressa 
da CONTRATANTE, sob as penas legais, exceto em razão de determinação judicial ou de 
autoridade administrativa competente, perdurando tal obrigação até que as informações se 
tornem de domínio público, desde que a divulgação não tenha ocorrido em função do 
descumprimento contratual da CONTRATADA ou por quaisquer terceiros, 
independentemente do término ou rescisão do Contrato.  

15.1.5 Caso seja exigida da CONTRATADA, em virtude de lei, regulamento aplicável ou 
por ordem judicial válida, a divulgação de qualquer Informação Confidencial, a 
CONTRATADA concorda em notificar imediatamente a CONTRATANTE, a fim de 
possibilitar que esta obtenha uma ordem judicial protetiva, medida liminar ou qualquer outra 
medida judicial cabível. A CONTRATADA deverá consultar a CONTRATANTE, na medida 
do possível, com relação às medidas que devam ser tomadas pela CONTRATADA para 
resistir ou diminuir o escopo da divulgação. 

15.1.6 A CONTRATADA compreende e concorda que nenhuma informação, documento 
e/ou qualquer dado disponibilizado pela CONTRATANTE está sendo vendido ou licenciado 
à CONTRATADA, e que todas as informações, documentos e quaisquer dados a serem 
disponibilizados à CONTRATADA, destinam-se única e exclusivamente para que a 
CONTRATADA realize os serviços, de acordo com as condições estabelecidas no neste 
Termo de Referência e no Contrato. 

15.1.7 À CONTRATADA é vedado, por si e/ou por seus empregados ou prepostos, dar 
conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros quaisquer dados, documentação preparada 
ou recebida para elaboração dos trabalhos, entrevistas faladas ou escritas a terceiros, 
salvo com prévia autorização, por escrito, da CONTRATANTE. 

15.1.8 A CONTRATADA assume também total responsabilidade por quebra de sigilo 
realizada por seus empregados, prepostos e/ou subcontratados, responsabilizando-se civil 
e criminalmente por seus atos e omissões, caso venha a causar danos à CONTRATANTE 
em razão da quebra de sigilo. 

15.1.9  A CONTRATADA se obriga por si e por seus gestores, empregados, prestadores 
autônomos de serviços, colaboradores, parceiros ou pessoas que, por qualquer outra 
forma e sob sua designação, venham a atuar no âmbito do objeto contratado, a cumprir, 
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na íntegra, a Política de Proteção de Dados Pessoais da COPASA MG, que desde já 
declara conhecer e com a qual declara concordar. 

16.2 SEGURANÇA NA INFRAESTRUTURA DA CONTRATANTE  

16.2.1 A CONTRATANTE repassará somente as informações estritamente necessárias, 
de empregados e demais dados sob sua guarda, obedecendo à Lei 13.709/2018 e o 
princípio da minimização de dados, segundo o qual somente os dados necessários e 
plenamente justificados poderão ser solicitados pela CONTRATADA. Quaisquer dados, 
meta dados, informações e conhecimentos produzidos ou mantidos pela CONTRATADA, 
incluindo backups, devem estar localizados ou mantidos em território brasileiro.  

16.2.2 A CONTRATADA não deverá armazenar dados pessoais sensíveis dos clientes da 
CONTRATANTE em seu ambiente.  

16.2.3 A CONTRATADA deve proteger as informações a ela cedidas, comprometendo-se 
a destruí-las ao final do prazo de guarda a ser definido no momento da contratação. Deve 
manter a confidencialidade sobre toda e qualquer informação obtida no escopo de 
execução de seus serviços. Deve seguir as políticas da CONTRATANTE em especial de 
segurança da informação e privacidade de dados da contratante. Qualquer incidente de 
Segurança da Informação (Confidencialidade, Integridade e Disponibilidade) deve ser 
prontamente informado à CONTRATANTE.  

16.2.4 A infraestrutura de armazenamento e processamento de dados deve ser fornecida 
e garantida pela CONTRATADA. Os softwares e dados deverão ser hospedados em local 
seguro, contra acessos indevidos ou não autorizados e protegidos contra vazamentos de 
informações, devendo ser operacionalizados em servidor(es) de propriedade da 
CONTRATADA ou de empresa terceirizada.  

17. DESCRIÇÃO DO AMBIENTE 

17.1 ESTRUTURA COMPUTACIONAL APROXIMADA 

¶ Localidades alvo/testadas: Belo Horizonte; 
¶ Quantidade de empregados: 10.658; 
¶ Microcomputadores: 6.855; 
¶ Notebooks: 650; 
¶ Servidores: 362; 
¶ Storages; 
¶ Plataforma de banco de dados diversas; 
¶ Scanners (de mesa e alta produção): 150; 
¶ Tablets: 45; 
¶ Multifuncionais: 1.380; 
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¶ Telefones fixos e celulares: 3.000; 
¶ Caixas postais: 13.300; 
¶ Proxy; 
¶ Firewall: 4 (2 clusters); 
¶ Antivírus; 
¶ Rede de dados com aproximadamente 850 links de comunicação; 
¶ Acessos/Linhas Telefonia Móvel: 10.428 (serviços de voz e dados m2m). 

17.2 PRINCIPAIS SOFTWARES UTILIZADOS: 

¶ Microsoft Office (Word, Excel, Power Point, Teams); 
¶ Microsoft Project, PWA, Visio, Power BI; 
¶ Software CAD. 

17.3 PRINCIPAIS SISTEMAS: 

¶ Sistema de Gestão Empresarial – SAP; 
¶ Sistema Comercial – SICOM; 
¶ Geoprocessamento – GIS; 
¶ Sistema de Gestão Integrada de Ordens de Serviço em Campo – SIGOS; 
¶ Dynamics Microsoft – CRM. 

18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

18.1 Fica assegurado à COPASA MG o direito de supervisionar os serviços prestados, 
solicitar relatórios de acompanhamento da evolução das atividades de forma a garantir o 
cumprimento das diretrizes e objetivos esperados, bem como propor alterações que julgar 
necessárias, de comum acordo com a CONTRATADA. 

18.2 A CONTRATADA se responsabiliza por qualquer tipo de dano causado a terceiros 
em decorrência da execução do contrato, inclusive arcando com o ônus financeiro 
decorrente, uma vez provada a sua culpa. 

18.3 A CONTRATADA deverá assegurar sigilo pleno quanto às informações entregues 
ou geradas para a elaboração dos serviços, podendo responder, nos termos da lei, por sua 
quebra. 

18.4 A CONTRATADA deverá manter sigilo sobre as informações recebidas, 
processadas e auditadas, assegurando que nenhuma informação acerca dos dados 
fornecidos pela CONTRATANTE ou dos trabalhos executados seja distribuída ou 
divulgada, por qualquer meio magnético, eletrônico, escrito, mecanográfico ou outro, bem 
como adotando todas as medidas de proteção dos dados fornecidos. 

18.5 À CONTRATADA é vedado, por si e/ou por seus empregados ou prepostos, dar 
conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros qualquer dado, documentação preparada ou 
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recebida para elaboração dos trabalhos, entrevistas faladas ou escritas a terceiros, salvo 
com prévia autorização, por escrito, da CONTRATANTE. 

  

 

 

José Geraldo Sant’Ana 
Gerente da Unidade de Auditoria de Controles Internos 

 
 
 
 

 
Renata Gomes Ubaldo Machado Vasconcelos 

Auditora Geral 
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RUSSELL BEDFORD GM AUDIT INDEPEND. S/S. 
ALAMEDA RIO NEGRO 1030, COND STAD 
ALPHAVILLE CENTRO IND E EMPR. ALPHA 
06454-000  BARUERI - SP 
 
 
 
 

Nossa Referência:   CO/RF - 2860031  
 
Sua Referência 171531 
 
Assunto: Atestado de Capacidade Técnica  
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Atendendo à solicitação de V.Sas., atestamos que a empresa RUSSELL BEDFORD GM AUDIT 
INDEPEND. S/S., estabelecida, na ALAMEDA RIO NEGRO 1030, COND STAD, Bairro 
ALPHAVILLE CENTRO IND E EMPR. ALPHA, na cidade de BARUERI – SP, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 13.098.174/0001-80, está executando para a Cemig Distribuição S.A, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 06.981.180/0001-16, por meio do contrato 5002001678/530 e Cemig Geração 
e Transmissão S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 06.981.176/0001-58, por meio do contrato 
5002001679/510, os serviços abaixo relacionados, dentro dos padrões de qualidade exigidos, e 
atendendo satisfatoriamente os prazos estipulados, até a presente data.  
 
Investigação de ativos, conforme estabelecido no edital e em seus anexos. 
 
Estabelecer especificação técnica para regulamentação da execução dos serviços de investigação 
de ativos, em nível nacional, de devedores oriundos da área de atuação das CONTRATANTES, 
bem como de outras pessoas físicas ou jurídicas relacionadas aos devedores, com busca e 
averiguação de informações e fatos relevantes, inclusive in loco, para identificação, localização e 
comprovação da existência de pessoas físicas, jurídicas e de ativos, e ainda consulta a todos os 
registros públicos pertinentes e disponíveis, conforme as especificações deste documento e de 
seus Anexos e a disponibilização de relatórios dos resultados obtidos”. 
 
A CONTRATADA deverá elaborar e encaminhar, quando solicitado, relatório das informações 
obtidas, contendo, no mínimo: 
 
1) Informações da empresa (sede, objeto social, administradores, capital social, endereço da sede 
e filiais etc.); 
 
2) Localização e confirmação dos imóveis onde as pessoas físicas ou jurídicas objeto da 
investigação estejam instaladas para comprovar ocupação e/ou funcionamento das mesmas; 
 
3) Busca por informações comerciais e societárias sobre as pessoas físicas ou jurídicas objeto da 
investigação em cartórios e juntas comerciais, referentes a um intervalo de tempo definido pelas 
CONTRATANTES, elaborando organograma empresarial e societário e rastreando suas 
alterações; 
 
4) Localização e movimentação de bens, direitos e valores das pessoas físicas ou jurídicas objeto 
da investigação; 
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5)       Localização histórica e geográfica das atividades comerciais e identificação das relações 
sociais das pessoas físicas ou jurídicas objeto da investigação; 
 
6) Indicação de localidades prioritárias para realização de buscas de pessoas físicas ou jurídicas 
objeto da investigação, bem como seu respectivo patrimônio; 
 
7) Identificação dos familiares das pessoas físicas objeto da investigação visando obter 
informações sobre a localização, disposição, movimentação e propriedade relativas a bens, 
direitos e valores, incluindo a administração ou sociedade em outras empresas; 
 
8) Levantamento de informações e notícias das pessoas físicas ou jurídicas objeto da investigação 
nos meios de comunicação em geral, em especial na internet e em redes sociais; 
 
9) Obtenção de demonstrações contábeis das pessoas jurídicas objeto da investigação, referentes 
a um intervalo de tempo definido pelas CONTRATANTES; 
 
10) Levantamento de todos os processos judiciais ou administrativos em que figurem como partes 
as pessoas físicas ou jurídicas objeto da investigação. 
 
7.2. Nas localidades prioritárias identificadas pela Contratante ou indicadas previamente pela 
Contratada, serão executadas as pesquisas abaixo: 
 
1) Imóveis: nos cartórios extrajudiciais competentes visando encontrar imóveis atualmente em 
nome das pessoas físicas ou jurídicas objeto da investigação, ou ainda alienados dentro de um 
intervalo de tempo determinado pelas CONTRATANTES; 
 
2) Escrituras: Pesquisa por escrituras nos cartórios extrajudiciais competentes visando encontrar 
escrituras em nome das pessoas físicas ou jurídicas objeto da investigação; 
 
3) Procurações: Pesquisa por procurações nos cartórios extrajudiciais competentes visando 
encontrar procurações relacionadas às pessoas físicas ou jurídicas objeto da investigação; 
 
4) Documentos Societários: Pesquisa por contratos societários, atos constitutivos, estatutos, 
declarações ou compromissos de sociedades simples ou empresariais, organizações, 
associações, empresas individuais ou outras formas de empresas personificadas ou não, 
relacionados às pessoas físicas ou jurídicas objeto da investigação, nos cartórios extrajudiciais ou 
órgãos de registros competentes visando obter informações sobre outras atividades econômicas 
dos investigados; 
 
5) Instrumentos Particulares: Pesquisa por instrumentos particulares, contratos, atas ou outros 
documentos relacionados às pessoas físicas ou jurídicas objeto da investigação nos cartórios 
extrajudiciais competentes visando obter informações sobre eventuais dívidas, direitos, obrigações 
e garantias pessoais ou reais contidas nesses documentos; 
 
6) Títulos Protestados: Pesquisa por títulos apresentados para protesto nos cartórios extrajudiciais 
competentes relacionados a direitos e obrigações das pessoas físicas ou jurídicas objeto da 
investigação; e 
 
7) Veículos: Pesquisa por veículos e semoventes em nome das pessoas físicas ou jurídicas objeto 
da investigação ou ainda alienados dentro de um intervalo de tempo determinado pelas 
CONTRATANTES. 
 
Período Execução: 03/11/2022 a 03/11/2023 
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Atenciosamente,   
 
 
 
 
 

Belo Horizonte, 14 de junho de 2023 
 
 
 
 

Barbara Ferreira Pires – Analista de Comercialização Energia no Atacado 
Gerência Liquidação e Proteção da Receita das Operações de Energia  

 
 
 
 

Ivan Lucas Peixoto 
Gerente de Relacionamento com Fornecedores - CO/RF 
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